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prefeitura MuNiCipaL De terra  roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12717
PREGÃO PRESENCIAL nº 42/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA AS COMPETIÇÕES PREVISTAS PARA SEREM 
REALIZADAS NO ANO DE 2017, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGO
VALOR DA ATA: R$ 64,00
VALIDADE DA ATA: ATÉ 26/06/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 26/06/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De terra  roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12817
PREGÃO PRESENCIAL nº 41/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO 
(SOM FIXO) E ILUMINAÇÃO DE EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELO MUNICIPIO DE TERRA ROXA - PR.
FORNECEDOR: AGNALDO DA SILVA CAETANO 708602209-82
VALOR DA ATA: R$ 83.460,00
VALIDADE DA ATA: ATÉ 27/06/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 27/06/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De terra  roxa
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 12917
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA 
ESCOLA RURAL MUNICIPAL MARIA CAROLINA ENGEL, NA LOCALIDADE DA VILA GUARANI, NESTE MUNICÍPIO 
DE TERRA ROXA-PR.
Contratado: VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA. Valor do Contrato: R$ 168.487,03. Validade do 
Contrato: até, 27/11/2017.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 27/06/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De terra  roxa
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR, torna Público e comunica aos interessados que foi declarada 
FRACASSADA a Licitação CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2017, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2017, 
tendo como objeto a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO O IMÓVEL LOTE RURAL DE Nº 87-A, SUBDIVISÃO 
DO LOTE RURAL 87, GLEBA 6, COLÔNIA “C”, SERRA MARACAJÚ, NESTE MUNICÍPIO E COMARCA DE TERRA 
ROXA, ESTADO DO PARANÁ, COM ÁREA TOTAL DE 3.000 (TRÊS) MIL METROS QUADRADOS, em razão da falta 
de comprovação constante do item 2.2 do edital.
Terra Roxa-PR, 27 de Junho de 2017.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitações

prefeitura MuNiCipaL De terra  roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
12/07/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 049/2017, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 159.951,05 (cento e 
cinquenta e nove mil novecentos e cinquenta e um reais e cinco centavos), de acordo com especificações no Edital. 
Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 27/06/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

prefeitura MuNiCipaL De terra  roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 004 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO Nº 1622014, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2014, INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: VERA & GONZALEZ LTDA.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo do contrato para o dia 18/06/2017 e 
manutenção do valor contratual anteriormente pactua do, ou seja, R$ 46.656,00 (quarenta e seis mil, seiscentos e 
cinquenta e seis reais), ao ano, conforme determina o Art. 57, II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  FELIX ANDRES VERA 
GONZALES.

prefeitura MuNiCipaL De terra  roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 10437/2017       
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 11135/2017 em 26/06/2017, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. Aparecido Antunes Teixeira, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, matrícula 
40, lotado na Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Rodoviários, 3 (três) meses de licença especial a partir 
de 29/06/2017 a 26/09/2017, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  Estado do Paraná, em 26 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De terra  roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 061/2017, MODALIDADE: 14 - Pregão nº 041/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 061/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 041/2017, o participante:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
AGNALDO DA SILVA CAETANO 708602209-82                        83.460,00
Terra Roxa, 27 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De terra  roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - Pregão Nº 41/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 041/2017, Processo 
Administrativo nº 061/2017, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO (SOM FIXO) E ILUMINAÇÃO DE EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELO 
MUNICIPIO DE TERRA ROXA - PR, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
AGNALDO DA SILVA CAETANO 708602209-82                        83.460,00
Terra Roxa, 27 de junho de 2017.
Roberto Luiz Jacoby
Pregoeiro

prefeitura MuNiCipaL De terra  roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 63/2017, MODALIDADE: 04 - Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 
4/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Presidente e Comissão permanente de Licitação, designada através da 
Portaria nº 9544/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 63/2017, Modalidade: 04 - Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 4/2017, o participante:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA - EPP               168.487,03
Terra Roxa, 27 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiras Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2016
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 104/2016
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.514.870/0001-19, com estabelecimento a Rua Edmundo Mercer Junior, 
1565 – Jardim Alvorada, em Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Leonardo Gomes 
Longuini, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 13.601.653-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 085.728.149-65, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 104/2016, oriundo da TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016 (Processo Administrativo nº 
035/2016), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência contratual do CONTRATO 
Nº 104/2016, considerando as justificativas apresentadas pelo Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos, e quando da realização da Ata de Reunião Administrativa, datada de 08/05/2017, anexa aos autos deste 
procedimento.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:
2.1 O prazo de vigência contratual prorroga-se até 30/09/2017, à contar do encerramento da prorrogação contratual 
estabelecida pelo 1º Termo Aditivo deste Contrato, que finda em 17/05/2017.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. art. 57, II, §2º da Lei 
8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 053/2016.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 17 de maio de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - ME
Leonardo Gomes Longuini
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiras Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 040/2017 de  26 de junho de 2017
SÚMULA: - DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE/FMDCA – TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto no Artigo 75, V, IX, XXV e § 1.º, da Lei Orgânica do Município e nos artigos 24, 25 e seguintes 
da Lei Municipal nº  87de 19 de Dezembro de 2014, que revoga as anteriores;
D E C R E T A
Artigo 1º - Este Decreto regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente FMDCA, que 
tem por objetivo administrar os recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento e proteção aos 
Direitos da Criança e ao Adolescente, como Instrumento de captação e aplicação dos recursos a utilizados segundo 
as Deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, nos termos da lei Federal 
n.º 8.069/90 de 13 de julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
Parágrafo Único - As ações de que trata o caput deste artigo referem-se prioritariamente aos programas de proteção 
especial voltados a Criança e ao Adolescente exposto a situação de risco pessoal e social, cuja necessidade de 
atenção extrapola o âmbito da atuação das Políticas Sociais Básicas, bem como o disposto no §2º do art. 260 do ECA.
Artigo 2º - Cabe ao município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social-SMADS, como Órgão responsável pela coordenação da Política Municipal de 
Proteção aos Direitos da Criança e do Adolescente, “gerir”o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- FMDCA, sob controle do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.
Artigo 3º - Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente compete:
I – Estabelecer critérios de utilização de recursos do FMDCA, através de “Plano de Ação Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente” para aplicação dos valores recolhidos ao mesmo.
II– Baixar normas e instruções complementares disciplinadoras da aplicação dos recursos financeiros do FMDCA.
 III – Acompanhar e avaliar a execução, o desempenho e resultados financeiros do Fundo, podendo a qualquer tempo 
solicitar informações necessárias à fiscalização das atividades do FMDCA.
IV – Disciplinar e fiscalizar a arrecadação da receita, bem como fiscalizar a destinação de verbas oriundas do Fundo 
e programas desenvolvidos com recursos deste, requisitando auditoria do Município, fundamentadamente, ao Poder 
Executivo sempre que necessário;
V – Mobilizar os diversos segmentos de defesa e garantia de direitos para o planejamento, execução, e controle das 
ações do Fundo.
Artigo 4º - O orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, integrará o 
orçamento geral do Município, que constará de Políticas e Programas Anuais e Plurianuais do Governo Municipal que 
será submetida à apreciação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.
Artigo 5.º - São atribuições do Secretário Municipal responsável pela Secretaria de Assistência Desenvolvimento 
Social:
I – Administrar o Fundo e coordenar a execução da aplicação dos seus recursos, de acordo com o Plano de Ação 
Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente.
II – Submeter à aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, o Plano 
Municipal de Ação da Criança e do Adolescente, bem como a proposta de atividades para compor a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias/LDO, Lei Orçamentária Anual/LOA e o Plano Plurianual/PPA;
III – Submeter ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, as demonstrações  Quadrimestrais das 
receitas e despesas do FMDCA, que devem ser elaboradas pelo Setor de Contabilidade do Município;
IV – Assinar juntamente com o Tesoureiro da Prefeitura as notas de empenho, cheques e ordens de pagamentos 
relativas a gastos devidamente aprovados pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente;
V – Tomar conhecimento e dar cumprimento às obrigações definidas em Convênios e/ou contratos propostos pelo 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Direitos e firmados pelo Prefeito Municipal;
VI – Manter os controles necessários à execução orçamentária do FMDCA referente a empenhos, liquidação e 
pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo;
VII – Formalizar solicitação junto à Contabilidade Geral do Município, as demonstrações mencionadas anteriormente;
VIII – Providenciar junto à Contabilidade Geral do Município, as demonstrações que indiquem a situação Econômico 
– Financeira geral do FMDCA ao Conselho Municipal dos Direitos;
IX – Encaminhar ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, relatórios de acompanhamento e 
avaliação da execução orçamentária do Fundo, devendo, sempre que for requisitado pelo CMDCA, prestar quaisquer 
informações pertinentes ao Fundo;
X – Solicitar providencia para abertura de conta corrente para o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – 
FMDCA, em agência de estabelecimento oficial de crédito;
XI – fornecer ao Ministério Público, quando requisitada, demonstração de aplicação dos recursos do Fundo.
Artigo 6º - São receitas do Fundo:
I – dotação consignada anualmente no orçamento municipal e as verbas adicionais que a lei vier a estabelecer no 
decurso de cada exercício;
II – Doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências nacionais e internacionais, organizações 
governamentais e não governamentais, pessoas físicas e jurídicas;
III – Doações em espécies feitas diretamente ao FMDCA; e
IV – Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
§1º - As receitas descritas neste artigo serão depositadas obrigatoriamente em conta especial aberta na forma do 
inciso X, do artigo 5º deste Decreto;
§2º - A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá da existência de disponibilidade em função de 
cumprimento de programação, com prévia aprovação do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 3.º - Em caso de doações para fins de dedução do imposto apurado na declaração de ajuste anual feitas ao FMDCA, 
será obrigatória a emissão de recibo em favor do doador, conforme Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 
vigente.
Artigo 7º - Constituem passivos do Fundo as obrigações de qualquer natureza que, porventura, venham a existir 
mediante aprovação do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, após o processamento legal da 
deliberação e análise da Câmara Municipal.
Artigo 8º - O orçamento do FMDCA evidenciará as políticas de diretrizes no atendimento de programas que visem 
atender os direitos e interesses da Criança e do Adolescente, mediante prévia deliberação do Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
§1º - O orçamento do FMDCA observará, na sua elaboração e na sua execução, os padrões e normas estabelecidas 
na legislação vigente.
Artigo 9º - A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente tem por objetivo evidenciar a 
situação financeira, patrimonial e orçamentária do próprio Fundo, observada a legislação vigente.
Artigo 10º - A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das suas funções de controle prévio, 
concomitante e subseqüente, de informar, inclusive, de apropriar e apurar custos dos serviços.
Artigo 11º - O responsável pelo Setor de Contabilidade da Prefeitura emitirá relatório quadrimestral de gestão, inclusive 
dos custos dos serviços
§1º - Entende-se por relatório de gestão, os balancetes das receitas e das despesas do FMDCA e demais 
demonstrações exigidas pela administração e pela legislação vigente.
§3º - As demonstrações e os relatórios produzidos passarão a integrar a contabilidade geral do município.
Artigo 12º - Compete a natureza do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA:
I – Registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele transferidos em benefício das Crianças e dos 
Adolescentes, pelo Estado ou pela União;
II – Registrar os recursos orçamentários captados pelo Município através de Convenio, ou por doações ao FMDCA;
III – Manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito no Município, nos termos das Resoluções 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV – Administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos Direitos da Criança e Adolescentes, 
segundo as Resoluções do CMDCA.
V – Repassar recursos para Entidades e programas voltados ao atendimento e proteção aos direitos da infância e 
juventude, devidamente cadastrada no CMDCA, mediante convênios, contratos, acordos de cooperação, termos de 
ajustes ou atos similares, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, mediante apresentação de Projeto ou Plano de Trabalho, observando as legislações vigentes.
Parágrafo único: - Para os casos de insuficiência ou inexistência de recursos poderão ser utilizados os créditos 
adicionais, mediante autorização legislativa. 
Artigo 13 -  As despesa do Fundo se constituirá de:
I – Financiamento total ou parcial de programas de atendimento à criança e ao adolescente, aprovados pelo Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, via  Plano de Trabalho, Projeto e Plano de Aplicação respectivo;
II – Aquisição de material permanente e de consumo ou insumos para o desenvolvimento dos programas mencionados 
no item anterior;
III – Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das 
ações do FMDCA;
IV – Atendimento de despesas diversas de caráter urgente e necessárias à execução ou aquisição de bens e serviços de 
comprovada utilidade para a Criança e o Adolescente, a fim de garantir os direitos constitucionais e infraconstitucionais 
destes, mediante prévia deliberação do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente.
Artigo 14 -  O Fundo terá vigência indeterminada.
Artigo 15 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Tuneiras do Oeste – PR, 26 de junho de 2.017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiras Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2016
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 107/2016
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.514.870/0001-19, com estabelecimento a Rua Edmundo Mercer Junior, 
1565 – Jardim Alvorada, em Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Leonardo Gomes 
Longuini, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 13.601.653-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 085.728.149-65, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 107/2016, oriundo da TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2016 (Processo Administrativo nº 
060/2016), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência contratual do CONTRATO 
Nº 107/2016, considerando as justificativas apresentadas pelo Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos, e quando da realização da Ata de Reunião Administrativa, datada de 08/05/2017, anexa aos autos deste 
procedimento.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:
2.1 O prazo de vigência contratual prorroga-se até 30/09/2017, à contar do encerramento da prorrogação contratual 
estabelecida pelo 1º Termo Aditivo deste Contrato, que finda em 22/06/2017.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. art. 57, II, §2º da Lei 
8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 053/2016.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 22 de junho de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - ME
Leonardo Gomes Longuini
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiras Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2016
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 108/2016
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.514.870/0001-19, com estabelecimento a Rua Edmundo Mercer Junior, 
1565 – Jardim Alvorada, em Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Leonardo Gomes 
Longuini, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 13.601.653-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 085.728.149-65, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 108/2016, oriundo da TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2016 (Processo Administrativo nº 
060/2016), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência contratual do CONTRATO 
Nº 108/2016, considerando as justificativas apresentadas pelo Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos, e quando da realização da Ata de Reunião Administrativa, datada de 08/05/2017, anexa aos autos deste 
procedimento.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:
2.1 O prazo de vigência contratual prorroga-se até 30/09/2017, à contar do encerramento da prorrogação contratual 
estabelecida pelo 1º Termo Aditivo deste Contrato, que finda em 22/06/2017.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. art. 57, II, §2º da Lei 
8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 053/2016.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 22 de junho de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - ME
Leonardo Gomes Longuini
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiras Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2016
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 109/2016
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.514.870/0001-19, com estabelecimento a Rua Edmundo Mercer Junior, 
1565 – Jardim Alvorada, em Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Leonardo Gomes 
Longuini, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 13.601.653-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 085.728.149-65, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 109/2016, oriundo da TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2016 (Processo Administrativo nº 
060/2016), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência contratual do CONTRATO 
Nº 109/2016, considerando as justificativas apresentadas pelo Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos, e quando da realização da Ata de Reunião Administrativa, datada de 08/05/2017, anexa aos autos deste 
procedimento.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:
2.1 O prazo de vigência contratual prorroga-se até 30/09/2017, à contar do encerramento da prorrogação contratual 
estabelecida pelo 1º Termo Aditivo deste Contrato, que finda em 22/06/2017.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. art. 57, II, §2º da Lei 
8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 053/2016.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 22 de junho de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - ME
Leonardo Gomes Longuini
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiras Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 151/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 80 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
A servidora FRANCIELI ALVES, portadora do CPF Nº 069.321.759-67, licença de 180 dias, a partir de 01/06/2017 à 
01/12/2017, sem prejuízo em seus vencimentos, para repouso à gestante, conforme atestado medico.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 26 de Junho de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiras Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 152/2017
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o cidadão FRANCISCO XAVIER FERREIRA BRAZ, inscrito no CPF nº 388.721.109-04, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, conforme a 
Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 
2014, com subsídios fixados símbolo CC-08, do Anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 27 de Junho de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiras Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 045/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa T. L. BARBOSA & CIA. LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.992.999/0001-00, com estabelecimento à Rodovia PR 323, KM 153, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
representada neste ato por Osmar de Souza Barbosa, brasileiro, portador da CI/RG nº 3.543.023-7 SSP/PR, e inscrito 
no CPF/MF nº 527.348.709-91, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2017, oriundo do Pregão Presencial nº 001/2017 
(Processo Administrativo nº 001/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo das quantidades licitadas pelos valores inicialmente 
contratados quando da celebração do Contrato Administrativo nº 045/2017, oriundo do Pregão Presencial nº 014/2017.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$-78.250,00 
(setenta e oito mil duzentos e cinqüenta reais) para R$-97.396,00 (noventa e sete mil trezentos e noventa e seis 
reais), considerando o acréscimo de R$-19.146,00 (dezenove mil cento e quarenta e seis reais) referente a 24,47%.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 001/2017.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 19 de junho de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal T. L. BARBOSA & CIA. LTDA. - ME
Osmar de Souza Barbosa
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

CâMara MuNiCipaL De tuNeiras Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
 ATO DA MESA nº 044/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pela Vereadora, Ivete Maria Gomes Leite,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica a Vereadora, IVETE MARIA GOMES LEITE, autorizada a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 27 e 28 
de junho de 2017, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembleia Legislativa, Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e Secretarias, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 02 (duas) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 26 de junho de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

ATO DA MESA nº 045/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pela Vereadora, Irani Aparecida de Almeida Ligero,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica a Vereadora, IRANI APARECIDA DE ALMEIDA LIGERO, autorizada a viajar a cidade de Curitiba/PR 
nos dias 27 e 28 de junho de 2017, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembleia Legislativa, 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Secretarias, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe 
o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 26 de junho de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

ATO DA MESA nº 046/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pela Vereadora, Elizabete Delboni Peres,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica a Vereadora, ELIZABETE DELBONI PERES, autorizada a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 27 e 28 
de junho de 2017, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembleia Legislativa, Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e Secretarias, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 02 (duas) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 26 de junho de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

ATO DA MESA nº 047/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, Edmilson Aparecido da Silva,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, EDMILSON APARECIDO DA SILVA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 
27 e 28 de junho de 2017, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembleia Legislativa, Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná e Secretarias, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 26 de junho de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

ATO DA MESA nº 048/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, José Cinésio,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOSÉ CINÉSIO, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 28, 29 e 30 de junho 
de 2017, para participar do II Fórum de Controle Externo realizado pelo Tribunal de Contas do Paraná e tratar de 
demais assuntos de interesse do município, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 27 de junho de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário
 
ATO DA MESA nº 049/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Assessor Legislativo, Nilson Barbosa de Souza,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Assessor Legislativo, NILSON BARBOSA DE SOUZA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos 
dias 28, 29 e 30 de junho de 2017, para participar do II Fórum de Controle Externo realizado pelo Tribunal de Contas 
do Paraná e tratar de demais assuntos de interesse do município, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 
01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 27 de junho de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 038/2017
SÚMULA: ABRE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2075 de 22 de junho de 2017
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2016 um Crédito Especial no valor de R$ 33.000,00 (trinta 
e três mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 04 002 15.451.1300.2010 811 MANUT DAS ATIV OBRAS, URBAN 3.3.20.93 33.000,00
TOTAL 33.000,00
* 811 – REVITALIZAÇAO PRAÇA CASA DA CULTURA 
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
098 04 002 15.451.1300.2010 000* ATIVID OBRAS URBAN/SERV PUBL 3.3.90.30 33.000,00
TOTAL 33.000,00
*000 – Recursos Próprios do Exercício
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 23 de junho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº  037/2017
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente o contido na 
Lei 2074/2017 de 22 de junho de 2017.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.500,00 
(Um Mil e Quinhentos reais), por excesso de arrecadação, autorizado pelo Lei 2074/2017 de 22 de junho de 2017.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 04 002 15.451.1300.2010 812 MANUT DAS ATIV OBRAS, URBAN 3.3.20.93 1.000,00
000 06 001 08.244.1700.2013 816 MANUT DAS ATIV FDO A SOCIAL 3.3.90.30 500,00
TOTAL 1.500,00
Nomenclaturas das Fontes: 812 – PAVIMENTAÇAO E GALERIAS DE RUAS/XAMBRE / 816 – FEAS INCENTIVO 
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.20.93 – Restituição de Convênios; 3.3.90.30 – Material de Consumo.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor  partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 23 de junho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

CoNseLHo MuNiCipaL De assitêNCia soCiaL
XAMBRE – PR
Resolução n° 03/2017
SÚMULA: Aprovar o PLANO DE AÇÃO SUAS- 2017.
O conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Municipal n°1.623 de 03 de Março de 2006, considerando plenária realizado no dia 27 de Junho de 2017.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar o Plano de Ação SUAS- 2017.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 27 de Junho de 2017.
Neuza de Freitas Ribeiro 
Presidente do CMAS

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– 
ME/EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa(s) para aquisição de material esportivo para desenvolvimento das atividades da 
Secretaria de Educação, Esportes do município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 13/07/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: : O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 3632.1557 ou 3632.1306, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 
13h00min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 27 de junho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                      MARCIO JOSÉ GONZALES
Prefeito Municipal                                                                                 Pregoeiro

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA 003/2017
Cancelamento de Aposentadoria
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE:
CANCELAR: a Aposentadoria do Sr. JOAQUIM FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, viúvo residente neste município, 
portador do RG sob nº 8.685.495 / SSP-PR e inscrito no CPF sob nº. 088.202.109-59, por motivo de falecimento, 
conforme Certidão de Óbito nº 0813560155 2017 4 00007 032 000164341 de 25 de junho de 2017.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 27 de junho de 2017
JOSÉ LUIZ BRANCO
- Presidente do PREVIX -

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 155/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CLÍNICA MONTESE S/S LTDA
Objeto: Contratação de empresa para disponibilizar médico geriatra para ministrar palestra abordando assunto 
referente ao dia 15 de junho –Dia mundial da conscientização da violência contra pessoa idosa, que acontecerá no 
dia 21 de junho de 2017, neste Município.
Valor Total: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
Vigência: 31/05/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 27 de junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.434/2017
Altera a Portaria n.º 2.115, de 21 de outubro de 2016, do servidor MARCOS VINICIUS DE SOUZA PEDRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 2.115, de 21 de outubro de 2016, do servidor MARCOS VINICIUS DE SOUZA PEDRO, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Conceder ao servidor MARCOS VINICIUS DE SOUZA PEDRO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
12.360.431-8-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 081.529.419-05, nomeado em 12 de dezembro de 2014, para ocupar o 
cargo de carreira de Gari Coletor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, licença 
Saúde, no período de 2 de setembro de 2016 a 7 de novembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
Lei n° 2074/2017
De 22 de junho de 2017
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL PARA ATENDIMENTO DE SUPORTE 
ORÇAMENTÁRIO COM RECURSOS DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ DO ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$1.500,00 (Mil e quinhentos reais), alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2014 
a 2017 (Lei 1935), Lei 2045 de 01 de Julho de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2017), Lei nº. 2061 de 16 de 
dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual 2017), incluindo e alterando metas, visando a atendimento ao Convênio 
e FEAS Incentivo 03.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 04 002 15.451.1300.2010 812 MANUT DAS ATIV OBRAS, URBAN 3.3.20.93 1.000,00
000 06 001 08.244.1700.2013 816 MANUT DAS ATIV FDO A SOCIAL 3.3.90.30 500,00
TOTAL 1.500,00
Nomenclaturas das Fontes: 812 – PAVIMENTAÇAO E GALERIAS DE RUAS/XAMBRE / 816 – FEAS INCENTIVO 
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.20.93 – Restituição de Convênios; 3.3.90.30 – Material de Consumo.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor partir da data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de junho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito de Xambrê- 
Lei 2075/2017

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
De 22 de junho de 2017
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ DO ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CRÉDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral 
do Município no valor de R$33.000,00 (Trinta e três mil reais), a proceder a alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2014 a 2017 (Lei 1935), Lei 2045 de 01 de Julho de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2017), Lei nº. 
2061 de 16 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual 2017), incluindo e alterando metas, visando a abertura de 
crédito Especial para criação da seguinte dotação orçamentária:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 04 002 15.451.1300.2010 811 MANUT DAS ATIV OBRAS, URBAN 3.3.20.93 33.000,00
TOTAL 33.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 811 – REVITALIZAÇAO PRAÇA CASA DA CULTURA 
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.20.93 – Restituição de Convênios.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
098 04 002 15.451.1300.2010 000* ATIVID OBRAS URBAN/SERV PUBL 3.3.90.30 33.000,00
TOTAL 33.000,00
*000 – Recursos Próprios do Exercício
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, DO ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de junho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
Lei 2076/2017
De 22 de junho de 2017
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A “APSNX - ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM NOME DE XAMBRÊ”, 
e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ DO ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 Art. 1º - É declarada de utilidade pública municipal a APSNX - Associação Civil denominada - APSNX – ASSOCIAÇÃO 
PROJETO SEM NOME DE XAMBRÊ, com sede na Rua Manoel de Moraes, nº 496 - Centro, na cidade de Xambrê, 
nos termos da Lei Municipal nº 1976/2014. 
Art. 2º - Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade: 
I – substituir os fins constantes do estatuto ou deixar de cumprir as disposições estatutárias;
II – alterar a sua denominação e, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da ‘averbação no Registro Público, 
não comunicar a ocorrência ao departamento competente da administração pública municipal local. 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, DO ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de junho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal-

JUSTIFICATIVA
A ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM NOME DE XAMBRÊ, é uma Associação Civil de caráter prestativo, sem fins 
lucrativos, fundada e em funcionamento desde 05 de fevereiro de 2014, portanto há mais de 1 (um) ano; que vem 
desenvolvendo com muita dedicação todas as importantes finalidades e objetivos previstos no Estatuto Social. 
Conforme consta da documentação que acompanha o Projeto de Lei, a Associação vem realizando trabalhos 
compreendidos na educação e formação de jovens e adolescentes, com o objetivo de cumprir as finalidades para as 
quais foi criada, tendo sido apresentado, também, um Relatório de Atividades Desenvolvidas. 
É importante lembrar que todas as pessoas que dirigem a Associação prestam seus serviços à comunidade de forma 
voluntária, ou seja, não recebem qualquer vantagem, bonificações ou salários, conforme Declaração anexa. 
Portanto, esta Casa Legislativa, com certeza, vai reconhecer que a ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM NOME DE 
XAMBRÊ é realmente de utilidade pública, sempre lembrando que não tem fins lucrativos e não remunera seus 
diretores, razão pela qual peço aos ilustres Vereadores a aprovação deste Projeto de Lei.

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 39/2017
Abre processo administrativo a respeito do Contrato de Empreitada Global n.º 65/2014, firmado com a empresa 
Brustolin Metalúrgica EIRELI-ME. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que a empresa Brustolin Metalúrgica EIRELI-ME firmou contrato de Empreitada Global n.º 65/2014 
para execução de cobertura de quadra poliesportiva a ser implantada na Escola Municipal Wallace Tadeu de Mello 
e Silva do Município de Xambrê, Estado do Paraná com recursos recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação – FNDE, no âmbito do PAC 2, em estrito acordo com Termo de Compromisso – PAC2092276/2014; 
Considerando que, após consulta aos cadastros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, foi constatado que a 
pessoa jurídica em questão encontra-se impedida de licitar até o dia 22 de agosto de 2018; 
Considerando que a empresa em questão não concluiu a obra em questão dentro do prazo previamente estipulado, 
conforme laudo elaborado pelo Sr. Engenheiro da Prefeitura e relatório fotográfico (anexos); 
Considerando o disposto nos art. 79, I  c/c art. 78, II e V  da Lei n.º 8.666/93 (que autoriza a rescisão unilateral 
do contrato administrativo em face de paralisação de obra sem justa causa e prévia comunicação do contratado à 
Administração, bem como o não cumprimento dos prazos contratuais) e art. 5º, LV da Constituição Federal (princípios 
do contraditório e da ampla defesa);
Resolve:
1. Determinar a instauração de processo administrativo para o fim de a empresa Brustolin Metalúrgica EIRELI-ME se 
manifeste a respeito da existência de impedimento de licitar junto aos Cadastros do TCE/PR, bem como sobre a não 
conclusão da obra em questão dentro do prazo estabelecido no contrato de Empreitada Global n.º 65/2014.
2. Para cumprimento do disposto no item anterior, determina-se a notificação da empresa Brustolin Metalúrgica 
EIRELI-ME, encontradiça à Avenida Governador Parigot de Souza, 2141, Zona 01, na cidade de Umuarama-PR 
ou à Av. Ângelo Moreira Da Fonseca, 2736, Parque Danielle, CEP: 87506-370 na cidade de Umuarama-PR, com 
cópia desta portaria e documentos que a instruem, para que fique ciente da abertura de processo administrativo e, 
havendo interesse, apresentar defesa administrativa quanto à rescisão do contrato, apresente documentos e solicite 
as provas que pretenda produzir no prazo de 05 dias úteis contados do aviso de recebimento. Caso a empresa não 
seja localizada, a notificação da mesma deve ser feita por meio do diário oficial do município.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 26 de junho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 083/2017
 Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Educação de Xambrê. 
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho, Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Resolve:
Art. 1º - Designar os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Municipal de Educação de Xambrê, que 
tem por competência as atribuições previstas no Art. 3° da Lei n° 1.952, de 14 de abril de 2014.
Representantes do Poder Executivo Municipal indicado pelo Prefeito Municipal:
Titular: Adriana Galharino Gouveia Salapata
Suplente: Edina Aparecida Rampasio Machado
Representantes da Secretaria Municipal de Educação indicado pela Secretária Municipal de Educação:
Titular: Ana Tereza da Silva 
Suplente: Amanda Aparecida Modeski da Silva
Representantes do Quadro Próprio do Pessoal do Magistério, atuantes na rede municipal de ensino; na educação 
infantil: 
Titular: Simone Pereira de Azevedo
Suplente: Marlene Pereira da Silva
Representantes do Quadro Próprio do Pessoal do Magistério, atuantes na rede municipal de ensino; na educação 
básica (anos iniciais): 
Titular: Christiane Mesquita Cassiano Ferreira
Suplente: Vanessa Priante Alecrim
Representantes de pais de alunos da rede municipal de ensino; da educação infantil:
Titular: Ana Lucia Alves dos Santos 
Suplente: Natalina Aparecida da Silva
Representantes de pais de alunos da rede municipal de ensino; da educação básica (anos iniciais):
Titular: Gisele Aparecida Sales
Suplente: Prizilina Antunes
Representantes do Quadro de Servidores, atuantes na rede municipal de ensino;
Titular: Solange de Sá Souza
Suplente: Wanderléia Gomes de Moraes Costa
Representantes dos Conselhos Escolares da rede municipal de ensino.
Titular: Helena dos Santos
Suplente: Gislaine dos Santos Sales
Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA.
Titular: Andrea Sefrian Martins
Suplente: Noelia Maria de Oliveira
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora constituídos, sem ônus ao Município.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 21 de junho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 084/2017
Constitui o Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social - FHIS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando o contido no art. 5º da Lei Municipal n.º 1.983/2014 (alterado pela Lei Municipal 
n.º 2.023/15), que determina a criação de Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse 
Social - FHIS; 
R  e  s  o  l  v  e:-
Art. 1°- Constituir Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social - FHIS, integrada 
pelos seguintes integrantes: 
I – Robim Hudson de Oliveira – Secretário de Obras Públicas; 
II – José Luiz Branco – Escriturário 
III – José dos Santos Silva – Contador; 
IV – Luiz Carlos Botari – Presidente da Associação dos Agricultores da Comunidade Santa Luzia 
– AAGRILUZ. 
Art. 2°- Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da comissão ora 
constituída, porém, sem ônus ao município. 
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, em especial o contido na Portaria n.º 20/2017. 
Registre-se.  Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 21 de junho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE FOMENTO Nº 005/2017     QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 95.640.736/0001-30, 
com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, Centro, na cidade de Alto Paraíso – PR., neste ato representada 
pela autoridade competente, o Prefeito Municipal, DÉRCIO JARDIM JÚNIOR, agente político, brasileiro, 
RG: 1.649.033-4 SESP/PR, inscrito no CPF: 474.519.719-53, residente e domiciliado na cidade de Alto Paraíso – PR., 
e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, inscrito no CNPJ sob nº 
07.393.772/0001-80, com  sede na Rua Josué Balthazar Rodrigues, 975, Centro, na cidade de Alto Paraíso – PR., 
representado pelo Presidente da Entidade, Paulo Sérgio Ferreira, brasileiro, RG: 4.714.407-8 SESP/PR, inscrito no 
CPF: 668.371.039-20, residente e domiciliado na cidade de Alto Paraíso – PR., resolvem celebrar o presente termo de 
fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o parecer da 
Comissão de Seleção nº 005/2017, Decreto Municipal nº 1575/2017 que adjudica e homologa o resultado do processo 
de inexigibilidade de licitação nº 013/2017 e mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
1.1 - O presente termo de fomento, decorrente do processo de inexigibilidade de chamamento público, tem por objeto 
a transferência de recursos financeiros destinados ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades educacionais 
aos alunos matriculados na Escola Fátima da Silva – Educação Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade Educação 
Especial, cujo a Associação é mantenedora, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I. 
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente:
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outras atividades 
exclusivas do Estado;
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Estado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
2.1 - São obrigações dos Partícipes:
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por ocasião da celebração 
das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações 
eventuais alterações no seu conteúdo; 
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá a comissão de monitoramento e 
avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de 
contas devida pela organização da sociedade civil;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de 
trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos 
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de fomento;
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o 
administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do 
gestor, com as respectivas responsabilidades; 
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 
h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 
cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;
i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria;
j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na 
execução do objeto da parceria;
h) prestar contas no SIT (Sistema Integrado de Transferências) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, ou outro 
que venha a substituí-lo.
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular; 
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento e no SIT (Sistema Integrado de 
Transferências) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, ou outro que venha a substituí-lo; 
c) divulgar em locais visíveis de suas sedes sociais, nos estabelecimentos em que exerça suas ações e quando 
possível na internet, todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações 
requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 
13.019/2014; 
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle 
interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos 
instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do 
objeto;
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 
diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto no de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária 
da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato deste termo 
de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Fomento é de 
até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
3.2 – A previsão orçamentária para execução do presente termo de fomento ocorrerá através da seguinte dotação 
orçamentária: 05.02.12.367.0008.2.035000.3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais.
3.3 – O valor que compõe essa quantia será referente ao repasse de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais.
3.4 – Fica alterado o cronograma de desembolso proposto inicialmente, conforme estipulado no Parecer 005/2017 
da Comissão de Seleção para adequação dos repasses a serem realizados após todos os trâmites legais para a 
formalização do presente Termo de Fomento.
3.5 – O cronograma de desembolso será realizado de forma que os repasses mensais serão de forma integral nos 
meses intermediários e parcialmente referentes aos dias de vigência nos meses inicial e final, totalizando, dessa 
forma, 12 (doze) meses completos e o valor total de firmado no termo de fomento.
CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
4.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO transferirá os recursos em favor da APAE, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação 
do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.
4.2 – É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados, em caderneta de 
poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, 
quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo de fomento, 
estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes 
casos:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da 
sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de fomento;
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração 
pública no prazo improrrogável de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 – O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas 
pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade 
do agente ou representante do APAE para:
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das 
quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos; e
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6.1 - O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 01 de julho de 2017 e 
término em 30 de junho de 2018, após a publicação do extrato na imprensa oficial do Município.
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da APAE devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) 
dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas 
prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Fomento.
6.3 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do 
término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração 
de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá 
conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão 
da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
IlI - valores efetivamente  transferidos  pela administração  pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela APAE na prestação de contas, quando 
não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, 
bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.
VI – fica designada a servidora pública Elizandra Kelli de Oliveira como principal responsável pela fiscalização do 
Termo de Fomento, com acompanhamento e assessoramento dos demais membros nomeados pela Comissão 
Técnica de Monitoramento e Avaliação designados pela Portaria nº 248/2017.
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - A prestação de contas apresentada pela APAE deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que 
trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I – extrato da conta bancária específica;
II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade 
civil e número do instrumento da parceria;
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
§ 1.ºSerão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.
§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo 
de até 30 (trinta) dias a partir do término de cada bimestre do exercício financeiro ou do final da vigência da parceria.
8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos 
previstos no plano de trabalho e os dados informados no Sistema Integrado de Transferências (SIT) do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, bem como dos seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos 
desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
II - relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente 
realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados 
estabelecidos no plano de trabalho.
8.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios 
elaborados internamente, quando houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação 
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do 
termo de fomento.
8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, 
deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos 
na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.
8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da 
sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 30 (trinta) dias por notificação, dentro do prazo que a administração pública 
possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade 
administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação 
vigente.
8.7 - A administração pública apreciará a prestação de contas parcial e final no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contado da data do encerramento bimestral do exercício financeiro.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, 
punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo 
da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período 
entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no 
plano de trabalho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não 
resulte em dano ao erário;
IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em 
relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e 
jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
8.10 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da 
sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo 
a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua 
vigência.
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da natureza do objeto.
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de vigência do 
ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Município, órgão ao qual deverão os autos ser 
encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações que 
tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes 
do saldo do Termo de Fomento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 
2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da 
sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com o 
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade 
civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II.
10.2 – no caso de suspensão, mesmo que temporária, dos serviços prestados pela APAE fica a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO responsável por assumir ou transferir a outra entidade a responsabilidade pela 
execução do objeto pactuado, de modo a evitar a sua descontinuidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com 
recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente 
adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste Termo de Fomento.
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da APAE e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo 
a organização da sociedade civil formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na 
hipótese de sua extinção.
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, 
ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização 
donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado, 
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados 
para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de 
reversão em favor da Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
12.1 - O presente termo de fomento poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as 
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) 
dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE
13.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial 
do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de fomento, que não possam ser 
resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com renúncia expressa a outros, 
por mais privilegiados que forem.
14.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos 
termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que 
vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Alto Paraíso – PR., 27 de junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
PAULO SÉRGIO FERREIRA
Presidente Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
Testemunhas:
Elizandra Kelli de Oliveira
Terezinha Marli Bergonzini

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS/APAE
   CNPJ: 07.393.772/0001-80

Rua Josué Balthazar Rodrigues, 975 - Fone/Fax (44) 3664-1090
CEP 87.528-000 - Alto Paraíso – PR.

 DADOS CADASTRAIS

Órgão / Entidade Proponente  C N P J

 UF CEP
PR 87.528-000

Conta Corrente Banco Agência Praça de Pagamento
9.770-5 Brasil 2119-9 Icaraíma

Nome do Responsável CPF
PAULO SÉRGIO FERREIRA

Cargo
Presidente

Endereço Residencial
RUA PROF. PEDRO ALVES SILVEIRA, Nº 897

 DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto Período de Execução

 Início Término

jul/17 jun/18

Identificação do Objeto

Atraves de acompanhamento e emisão de relatórios realizados pelos docentes descrevendo o desenvolvimento intelectual e
social, motricidade e autonomia entre outros. 

44 - 3664 - 1090

Subvenção Municipal de recursos financeiros à INSTITUIÇÃO.

CI/Órgão Exp.

 Endereço do Órgão / Entidade
RUA JOSUÉ BALTHAZAR RODRIGUES, Nº 975

4.714.407-8 - SSP/PR
Função

Presidente

Forma de Execução e Cumprimento das Metas

PLANO DE TRABALHO 

Público Atingido (Quantitativo)

668.371.039-20

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS/APAE 07.393.772/0001-80

87.528-000
CEP

Cidade
     ALTO PARAÍSO

DDD/Telefone

Parâmetros para Aferição do Cumprimento das Metas

Promover e garantir a melhoria do atendimento especializado aos alunos com multiplas deficiencias e transtornos globais do
desenvolvimento matriculados na modalidade especial, atendendo a Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de
Jovens e Adultos.

Identificação das Metas e Atividades/Projetos
21 (vinte e um) alunos.

O presente Convênio tem por objeto a transferência de recursos financeiros à ASSOCIAÇÃO, destinados ao aperfeiçoamento e
desenvolvimento das atividades educacionais aos alunos matriculados na Escola Fátima da Silva - Educação Infantil e Ensino
Fundamental na Modalidade Educação Especial, cujo a ASSOCIAÇÃO é mantenedora.

Ofertar um atendimento de qualidade as necessidades educacionais especiais das crianças, jovens e adultos com diferentes  niveis 

de dependências atraves de projetos e atividades que visam desenvolver suas potencialidades, ampliando e aprimorando seus

conhecimentos para a inclusão social e o alcance da autonomia, atraves de apoio pedagógico e manutenção de diversas

atividades especiais ligadas ao ensino aprendizagem e ao bem estar dos alunos.

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS/APAE
CNPJ: 07.393.772/0001-80

Rua Josué Balthazar Rodrigues, 975 - (0XX44) 3664-1090 
CEP 87.528-000 - Alto Paraíso – PR.

Repasses do Concedente
MÊS DE REFERÊNCIA

jul/17
ago/17
set/17
out/17
nov/17
dez/17
jan/18
fev/18
mar/18
abr/18
mai/18
jun/18

TOTAL

Item TOTAL (R$)
1 3.000,00
2 2.500,00
3 2.500,00
4 1.400,00
5 3.500,00
6 Material Educativo e Esportivo 500,00
7 2.800,00
8 1.000,00
9 10.000,00

10 10.400,00
11 Serviços de Água e Esgoto 1.800,00
12 Serviços de Energia Elétrica 2.800,00
13 Serviços de Telecomunicações 3.000,00
14 550,00
15 150,00
16 Material de Cama, Mesa e Banho 600,00
17 Seguro de Veículos 2.000,00
18 300,00
19 11.200,00

60.000,00

Pede Deferimento:
Data: 27/06//2017.

Aprovado conforme parecer da Comissão de Seleção e Processo de Inexigibilidade:
Data: 27/06/2017

Plano de Trabalho
 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ( R$ 1,00 )

PAULO SERGIO FERREIRA
Presidente

Gás e Outros Materiais Engarrafados
Gêneros Alimentícios
Locação de Imóveis

Despesas de Teleprocessamento (Internet)

Material de Sinalização Visual e Afins

Material de Copa e Cozinha

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

TOTAL GERAL

05.02.123670008.2.035000.3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.000,00                                                                                                 

Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

Manutenção e Conservação de Veículos
Material para Manutenção de Veículos
Material para Manutenção de Bens Imóveis

Material de Limpeza e Prod. de Higienização

5.000,00                                                                                                 
5.000,00                                                                                                 
5.000,00                                                                                                 
5.000,00                                                                                                 

60.000,00                                                                                               

Natureza da Despesa - Concedente

Manutenção Cons. de Equip. de Proc. de Dados

VALOR A DESEMBOLSAR
5.000,00                                                                                                 
5.000,00                                                                                                 
5.000,00                                                                                                 
5.000,00                                                                                                 
5.000,00                                                                                                 
5.000,00                                                                                                 
5.000,00                                                                                                 

Material de Expediente

CâMara MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/2017
Denomina via pública na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada a seguinte via localizada no Parque ONIX, no Município de Umuarama, Estado do Paraná:
I – Rua Projetada “C” – Rua João Maria Castanho.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 16 de junho de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Novais
1ª Secretária

DECRETO LEGISLATIVO Nº 18/2017
Denomina via pública na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada a seguinte via localizada no Parque ONIX, no Município de Umuarama, Estado do Paraná:
I – Rua Projetada “F” – Rua Alaor Pedroso.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 16 de junho de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Novais
1ª Secretária

DECRETO LEGISLATIVO Nº 19/2017
Denomina via pública na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominado de Rua Otavio Neves a Rua Projetada “B” do Parque Residencial Itália II, Rua Projetada “B” 
do Parque Residencial Roma e seu prolongamento até o Parque Residencial Belo Monte, no Município de Umuarama, 
Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 20 de junho de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Novais
1ª Secretária

DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/2017
Denomina via pública na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada a seguinte via localizada no Parque Itália III, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
I – Rua Projetada “A” – Rua Josefa Baia dos Santos.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 20 de junho de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Novais
1ª Secretária

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 002/2017
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: LEONIDES CARLOS TABORDA QUADRA 04032727937
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa Circo e Teatro Éramos Três – Palhaço Tico 
Bonito, para apresentações artísticas do espetáculo “Licença Preu Passar”, durante a programação das festividades 
do 62º Aniversário deste Município.
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência: 12/06/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 27 de junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 004/2017 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para a contratação de empresa de engenharia e ou arquitetura, para construção de escola, com 06(seis) salas 
de aula, totalizando área de  920 m², localizada na Rua Francisco Rodrigues Junior, s/n  - Jardim Alphaville –  Área 
Institucional 1, Quadra 03, neste Município de Umuarama – PR, com recursos do Fundo Nacional  de Desenvolvimento 
da Educação  - FNDE, termo de compromisso PAR 22384/2014, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, 
de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 14 de julho de 2017.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 23 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1.436/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 040/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 040/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa para prestação de serviços, na limpeza 
de bocas de lobo e poços de visita, em diversas ruas e avenidas, deste Município, com cota exclusiva para Micro 
Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais, tendo sido declaradas vencedoras as 
empresas: C.E. BARBOSA PRESTADORA DE SERVIÇOS – ME, para os itens 01 e 02 e M.R. ALÉM – ME, para o 
item 03 e 04
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 27 de Junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 1.437/2017
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços 
nº 003/2017 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 
003/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa sob regime de empreitada 
global para serviços (fornecimento de matérias e mão de obra) de instalação de rede 
Elétrica e  Iluminação Publica, na Avenida Governador Parigot de Souza, trecho 
entre Avenida Presidente Castelo Branco/ Rua do Bosque e Avenida Presidente 
Getulio Vargas, trecho entre Avenida Londrina/Avenida Apucarana, neste Município, 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Presidente:    Isamu Oshima
       CPF 306.692.519-68
Secretária:     Paula Cristina Gonfio Pires 
                     CPF 885.346.189-68 
Membros:      Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira 
                     CPF 027.007.479-17 
                               Andrei Felipe Gomes
                     CPF 068.132.389-22
                     Benedito Barbosa
                     CPF 175.065.069-04
Art. 2º.  Fica fixada a data de 07 de julho de 2017, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 27 de junho 2017. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 
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prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante dos cadastros imobiliários territoriais nº 3961600, 3961700, 3961800, 3961900, 3962000, 3962100, 
3962200, 3962300, 3962400, 3962500, 3962600, 3962700, 3962800, 3962900, 3963000, 3963100, 3963200, 
3963300, 3963400, 3963500, 3963600, 3963700, 3963800, 3963900, 3964000, 3964100, constituído pelos lotes 0001 
ao 0026, quadra 0017, do bairro Jardim Real, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 
para o endereço Avenida Cerro Azul, nº 572, Maringá/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Mudou-se”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 574/2017/Seq. 13 a 38, originária do processo 
administrativo nº 2017/06/6710, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do 
disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 22, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário dos 
imóveis constante dos cadastros imobiliários territoriais nº 3960200, 3960300, 3960400, 3960500, 3960600, 3960700, 
3960800, 3960900, 3961000, 3961100, 3961200, 3961300, constituído pelos lotes 0001 ao 0012, quadra 0016, do 
bairro Jardim Real, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida 
Cerro Azul, nº 572, Maringá/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 574/2017/Seq. 1 a 12, originária do processo administrativo 
nº 2017/06/6836, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 
2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 23, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário dos 
imóveis constante dos cadastros imobiliários territoriais nº 3964500, 3964600, 3964700, 3964800, 3964900, 3965000, 
3965100, 3965200, 3965300, constituído pelos lotes 0003 ao 0011, quadra 0018, do bairro Jardim Real, porém não 
obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida Cerro Azul, nº 572, Maringá/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 574/2017/Seq. 39 a 47, originária do processo 
administrativo nº 2017/06/6834, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do 
disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 23, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
dos imóveis constantes dos cadastros imobiliários territoriais nº 3947800, 3947900, 3948000, 3948100, 3948300, 
3948400, 3948500, 3948600, 3949300, constituído pelos lotes 0001 ao 0004, 0006 a 0009 e 00016 quadra 0008, do 
bairro Jardim Real, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida 
Cerro Azul, nº 572, Maringá/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 575/2017/Seq. 1 a 4, 6 a 9 e 13, originária do processo 
administrativo nº 2017/06/6709, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do 
disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 22, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
dos imóveis constantes dos cadastros imobiliários territoriais nº 3950600, 3950700, 3950800, 3950900, constituído 
pelo lote 0013 ao 0016 quadra 0009, do bairro Jardim Real, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência 
foi encaminhada para o endereço Avenida Cerro Azul, nº 572, Maringá/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 575/2017/Seq. 18 a 21, originária do processo 
administrativo nº 2017/06/6709, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do 
disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 22, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário dos 
imóveis constante dos cadastros imobiliários territoriais nº 3954200, 3954300, 3954400, constituído pelo lote 0001 ao 
0003, quadra 0011, do bairro Jardim Real, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 
para o endereço Avenida Cerro Azul, nº 572, Maringá/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Mudou-se”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 575/2017/Seq. 23 a 25, originária do processo 
administrativo nº 2017/06/6709, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do 
disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 22, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 3954500, constituído pelo lote 0000, quadra 0012, do bairro 
Jardim Real, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida Cerro 
Azul, nº 572, Maringá/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 26/575/2017, originária do processo administrativo nº 
2017/06/6833, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º 
da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 23, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
dos imóveis constante dos cadastros imobiliários territoriais nº 3957700, 3958000, 3958300, 3958400, constituído 
pelos lotes 0015, 0018, 0021, 0022, quadra 0014, do bairro Jardim Real, porém não obtivemos êxito, vez que a 
correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida Cerro Azul, nº 572, Maringá/PR, mas retornou pelo motivo 
de devolução “Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 575/2017/seq. 30, 33, 35, 36, originária do processo 
administrativo nº 2017/06/6833, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do 
disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 23, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
dos imóveis constante dos cadastros imobiliários territoriais nº 3958600, 3959000, 3960000, 3960100, constituído 
pelos lotes 0001, 0005, 0015, 0016, quadra 0015, do bairro Jardim Real, porém não obtivemos êxito, vez que a 
correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida Cerro Azul, nº 572, Maringá/PR, mas retornou pelo motivo 
de devolução “Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 575/2017/seq. 38, 41, 43, 44, originária do processo 
administrativo nº 2017/06/6833, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do 
disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 23, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário dos 
imóveis constante dos cadastros imobiliários territoriais nº 3965400, 3965500, constituído pelos lotes 0012 e 0013, 
quadra 0018, do bairro Jardim Real, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para 
o endereço Avenida Cerro Azul, nº 572, Maringá/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Mudou-se”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 575/2017/seq. 45 e 46, originária do processo 
administrativo nº 2017/06/6833, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do 
disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 23, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário dos 
imóveis constante dos cadastros imobiliários territoriais nº 3942800, 3943000, 3943100, 3943200, 3943300, 3943400, 
3943500, 3943800, constituído pelos lotes 0001, 0003, 0004 a 0008, 00011, quadra 0005, do bairro Jardim Real, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida Cerro Azul, nº 572, 
Maringá/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 576/2017/Seq. 1 a 8, originária do processo administrativo 
nº 2017/06/6832, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 
2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 23, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço dos proprietários 
dos imóveis constante dos cadastros imobiliários territoriais nº 3944300, 3944400, 3944500, 3945200, 3945700, 
3945800, 3946000, 3946500, 3946600, constituído pelos lotes 0001, 0002, 0003, 0010, 0015, 0016, 0018, 0023, 0024, 
quadra 0006, do bairro Jardim Real, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para 
o endereço Avenida Cerro Azul, nº 572, Maringá/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Mudou-se”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 576/2017/Seq. 9 a 18, originária do processo administrativo 
nº 2017/06/6831, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 
2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 23, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 3947200, 3947300, 3947500, 3947700, constituído pelos lotes 
0005, 0006, 0008, 0010, quadra 0007, do bairro Jardim Real, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência 
foi encaminhada para o endereço Avenida Cerro Azul, nº 572, Maringá/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 576/2017/Seq. 23, 24, 26, 28, originária do processo 
administrativo nº 2017/06/6831, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do 
disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 23, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário dos 
imóveis constante dos cadastros imobiliários territoriais nº 3951100, 3951600, 3952000, 3952100, 3952200, 3952300, 
constituído pelos lotes 0018, 0023, 0027 a 0030, quadra 0009, do bairro Jardim Real
, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida Cerro Azul, nº 572, 
Maringá/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 576/2017/Seq. 29, 34 a 38, originária do processo 
administrativo nº 2017/06/6832, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do 
disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 23, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
dos imóveis constante dos cadastros imobiliários territoriais nº 3953000, 3953500, 3954100, constituído pelos lotes 
0005, 0010, 0016, quadra 0010, do bairro Jardim Real, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço Avenida Cerro Azul, nº 572, Maringá/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 576.2017.Seq. 41, 43, 47, originária do processo 
administrativo nº 2017/06/6829, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do 
disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 23, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário dos 
imóveis constante dos cadastros imobiliários territoriais nº 3944000, 3944200, constituído pelos lotes 0013 e 0015, 
quadra 0005, do bairro Jardim Real, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para 
o endereço Avenida Cerro Azul, nº 572, Maringá/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Mudou-se”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 577.2017. Seq. 23 a 24, originária do processo 
administrativo nº 2017/06/6829, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do 
disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 23, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço dos proprietários 
dos imóveis constante dos cadastros imobiliários territoriais nº 3945300, 3945400, constituído pelos lotes 0011 e 0012, 
quadra 0006, do bairro Jardim Real, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para 
o endereço Avenida Cerro Azul, nº 572, Maringá/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Mudou-se”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 577/2017/Seq. 25 a 26, originária do processo 
administrativo nº 2017/06/6829, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do 
disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 23, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço dos proprietários 
dos imóveis constante dos cadastros imobiliários territoriais nº 3939800, 3939900, 3940000, constituído pelos 
lotes 0001 a 0003, quadra 0001, do bairro Jardim Real, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência 
foi encaminhada para o endereço Avenida Cerro Azul, nº 572, Maringá/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 577/2017/Seq. 4 a 6, originária do processo administrativo 
nº 2017/06/6829, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 
2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 23, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
dos imóveis constante dos cadastros imobiliários territoriais nº 3940300, 3940600, 3941000, constituído pelos lotes 
0003, 0006, 0010, quadra 0002, do bairro Jardim Real, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço Avenida Cerro Azul, nº 572, Maringá/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 577/2017/Seq. 8, 10, 12, originária do processo 
administrativo nº 2017/06/6829, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do 
disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 23, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário dos 
imóveis constante dos cadastros imobiliários territoriais nº 3941500, 3941900, constituído pelos lotes 0001 e 0005, 
quadra 0003, do bairro Jardim Real, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para 
o endereço Avenida Cerro Azul, nº 572, Maringá/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Mudou-se”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 577/2017/Seq. 13 a 17, originária do processo 
administrativo nº 2017/06/6829, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do 
disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 23, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraíso
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 111/2017
Pregão Presencial – SRP – nº 077/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE TENDAS PIRÂMIDES, SANITÁRIOS 
QUIMICOS, PALCO, TABLADO, ESTANDE, GERADOR DE ENERGIA, ENTRE OUTROS, A SEREM UTILIZADOS 
NAS FESTIVIDADES, REUNIÕES E EVENTOS SOLENES, REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PARAÍSO/PR. 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 12/07/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Junho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 373/2017 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de  
desembolso mensal na importância de até R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações 
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Suplementação 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.241.0005.2.103. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

 640 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 641 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.000,00 000 

Total Suplementação:  10.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 Gabinete do Secretario 
07.001.08.244.0005.2.075. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 284 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 000 
  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 27 junho de 2017. 

 
LEI Nº 374/2017 

 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, ALTERAR 
OS ANEXOS DO PPA E LDO VIGENTES 
PARA O EXERCÍCIO DE 2017. 

 
 
 A Câmara Municipal de Alto Piquiri, aprovou e o Prefeito Municipal, em 
seu nome, sanciona a seguinte lei: 
 
 Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de 
crédito ESPECIAL no orçamento do município de Alto Piquiri, para o exercício 
de 2017. 
 
 Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Alto Piquiri para o exercício de 2017, um crédito no valor de R$ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), mediante as seguintes 
providências: 
  
10 – SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URBANOS  
002 – Seção de Obras e Engenharia  
15.451.0010.1.137 – Operação de Crédito – Pavimentação de Vias 
Urbanas, Equip. Rodoviários e Urbanização (Revitalização) 

 

642 - 4.4.90.51 –  Obras e Instalações (611) 860.000,00 
643 - 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (611) 340.000,00 
  
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 1.200.000,00 

  
 Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito ESPECIAL de que trata 
a presente Lei, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de 
crédito autorizadas pela Lei nº 371/2017.  
 
Receita: 2.1.1.4.99.99.08.00 – OPERAÇÃO CRÉDITO AGENCIA DE 
FOMENTO PR (611)........................................................................ 1.200.000,00 
 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, em 27 (vinte e sete) de junho de 2017. 

 
 
 

 
     LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
         Prefeito Municipal 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 375/2017 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de  
desembolso mensal na importância de até R$ 401.000,00 
(quatrocentos e um mil reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações 
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 401.000,00 (quatrocentos e um mil reais) 

Suplementação 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.302.0006.1.138. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 

SAÚDE  644 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  400.000,00 3357 
09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.003 Divisão de Indústria e Comércio 
09.003.22.661.0012.1.139. CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES INDUSTRIAIS 

 645 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.000,00 000 

Total Suplementação:  401.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.003 Divisão de Indústria e Comércio 
09.003.22.661.0012.2.035. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 459 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00 000 
Superavit Financeiro nas Fonte(s): 

 3357 AQUIS. EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE - PROP. 092965120 3357  400.000,00 
 400.000,00 Total: 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 27 de junho de 2017. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 824/2017 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar 
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

         Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do Município de 
Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 

Suplementação 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.241.0005.2.103. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

 640 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 641 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.000,00 000 

Total Suplementação:  10.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 Gabinete do Secretario 
07.001.08.244.0005.2.075. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 284 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 000 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 27 junho de 2017. 

 
DECRETO Nº 825/2017 

 
ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PIQUIRI, ALTERAR OS ANEXOS DO PPA 
E LDO VIGENTES PARA O EXERCÍCIO 
DE 2017. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou e no 
uso de suas atribuições legais, tendo o disposto na Lei nº. 374/2017 de 27 de junho de 
2017, resolve: 
 
            DECRETAR: 
  
 Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Alto Piquiri 
para o exercício de 2017, um Crédito Especial até valor de R$ 1.200.000,00 
(um milhão e duzentos mil reais), destinado as seguintes dotações 
orçamentárias: 
  
10 – SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URBANOS  
002 – Seção de Obras e Engenharia  
15.451.0010.1.137 – Operação de Crédito – Pavimentação de Vias 
Urbanas, Equip. Rodoviários e Urbanização (Revitalização) 

 

642 - 4.4.90.51 –  Obras e Instalações (611) 860.000,00 
643 - 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (611) 340.000,00 
  
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 1.200.000,00 

  
 Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que 
trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes de operações 
de crédito autorizadas pela Lei nº 371/2017.  
 
Receita: 2.1.1.4.99.99.08.00 – OPERAÇÃO CRÉDITO AGENCIA DE 
FOMENTO PR (611)........................................................................ 1.200.000,00 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, em 27 (vinte e sete) de junho de 2017. 

 
 
 

 
     LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
         Prefeito Municipal 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 826/2017 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar 
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 401.000,00 (quatrocentos e um mil 
reais) 

         Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do Município de 
Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
401.000,00 (quatrocentos e um mil reais) 

Suplementação 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.302.0006.1.138. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 

SAÚDE  644 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  400.000,00 3357 
09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.003 Divisão de Indústria e Comércio 
09.003.22.661.0012.1.139. CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES INDUSTRIAIS 

 645 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.000,00 000 

Total Suplementação:  401.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.003 Divisão de Indústria e Comércio 
09.003.22.661.0012.2.035. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 459 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00 000 
Superavit Financeiro nas Fonte(s): 

 3357 AQUIS. EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE - PROP. 092965120 3357  400.000,00 
 400.000,00 Total: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 27 de junho de 2017. 

prefeitura MuNiCipaL De brasiLâNDia Do suL - pr
 EXTRATO CONTRATUAL PL 038/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 094/2017
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA – EPP
CNPJ 10.801.453/0001-70
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ACESSO DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
 VALOR TOTAL: R$ 244.014,64 (duzentos e quarenta e quatro mil a quatorze reais e sessenta e quatro centavos)
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
CLEBER RUIZ MARTINEZ 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA – EPP
27/06/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

prefeitura MuNiCipaL De brasiLaNDia Do suL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º085/2017.
Dispõe sobre concessão de Licença Maternidade, a Servidora Pública Municipal, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO: atestado para gestante.
RESOLVE:
Conceder Licença Maternidade a Servidora ÉRICA MASSARANDUBA DA SILVA, detentora do Cargo de Coordenadora 
do Controle Interno Gerais,  por um período de 120 (cento e vinte) dias a partir do dia 15 de junho de 2017, conforme 
atestado médico para gestante.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 26 de junho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 047/2017.
Dispõe sobre prorrogação do prazo para adesão ao “PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS”, e da outras 
providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9º  da Lei n. º 669/2017 datada de 12 de abril de 2017 (Programa de 
Recuperação Fiscal-REFIS);
DECRETA:
Art. 1º.  Fica prorrogado para 31 de agosto de 2017 o prazo para a adesão ao (PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO 
FISCAL-REFIS);
Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 26 de junho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do suL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 58/17 
PREGÃO: 30/17
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de reparos e compra de peças de bombas e bicos injetores, 
para veículos do Paço Municipal.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:35 
horas do dia 11 de Julho  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul 
– PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
27 de Maio de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do suL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 59/17 
PREGÃO: 31/17
OBJETO: Aquisição de pneus novos, câmaras, protetores e recapagens para veículos do Paço Municipal.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 12 de Julho  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul 
– PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
27 de Maio de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do suL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 60/17 
PREGÃO: 32/17
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, DE TUBOS DE CONCRETO PARA SEREM 
UTILIZADOS NAS OBRAS DE INSTALAÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:55 
horas do dia 13 de Julho  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul 
– PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
27 de Maio de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal
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HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3947800 QUADRA:  0008 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 0001,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3947900 QUADRA:  0008 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 2

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 0002,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  2  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3948000 QUADRA:  0008 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 0003,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  3  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3948100 QUADRA:  0008 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 0004,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  4  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3948300 QUADRA:  0008 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 6

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 0006,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  6  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3948400 QUADRA:  0008 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 0007,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  7  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3948500 QUADRA:  0008 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 0008,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  8  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3948600 QUADRA:  0008 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 9

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 0009,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  9  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3949300 QUADRA:  0008 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 0016,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  13  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3950600 QUADRA:  0009 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 18

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0013,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  18  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3950700 QUADRA:  0009 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 19

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0014,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  19  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3950800 QUADRA:  0009 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 20

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0015,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  20  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3950900 QUADRA:  0009 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 21

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0016,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  21  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3954200 QUADRA:  0011 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 23

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0011, Lote: 0001,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  23  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3954300 QUADRA:  0011 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 24

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0011, Lote: 0002,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  24  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3954400 QUADRA:  0011 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 25

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0011, Lote: 0003,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  25  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

CâMara MuNiCipaL De CiDaDe GaúCHa
stado do Paraná
ATO DA MESA Nº 019/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a 
solicitação formulada pelo nobre vereador Luiz Rogério Moacir e o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil.
RESOLVE:
Ficam o vereador Luiz Rogério Moacir e o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizados viajarem à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 27 de Junho à 01 de Julho do 
corrente ano, para participarem do “III Congresso Nacional de Prefeitos, Vereadores e Servidores Públicos”, no Hotel L’avenue, promovido pela CEAM – Centro de Estudos da Administração Municipal, 
inscrita no CNPJ nº 23.539.278/0001-37, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias cada um, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) e o servidor da câmara se reverterão em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 26 de Junho de 2.017.
Marcio Ramos da Cruz
Vice-Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

prefeitura  MuNiCipaL De CiDaDe GaúCHa
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 046
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 
147/2014, tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito do lote, 
deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 13/07/2017 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 13/07/2017 as 09:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto à contratação de empresa jornalística para prestação de serviços de publicações diárias dos atos oficiais do município de Cidade Gaúcha - PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 27 de Junho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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c13

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3961600 QUADRA:  0017 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0001,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  13  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3961700 QUADRA:  0017 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 14

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0002,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  14  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3961800 QUADRA:  0017 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 15

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0003,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  15  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3961900 QUADRA:  0017 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 16

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0004,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  16  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3962000 QUADRA:  0017 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 17

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0005,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  17  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3962100 QUADRA:  0017 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 18

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0006,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  18  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3962200 QUADRA:  0017 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 19

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0007,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  19  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3962300 QUADRA:  0017 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 20

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0008,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  20  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3962400 QUADRA:  0017 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 21

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0009,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  21  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3962500 QUADRA:  0017 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 22

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0010,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  22  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3962600 QUADRA:  0017 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 23

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0011,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  23  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3962700 QUADRA:  0017 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 24

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0012,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  24  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3962800 QUADRA:  0017 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 25

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0013,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  25  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

A. C. VALÉRIO TERRAPLANAGEM - ME CPF/CNPJ:  20625692000170
CADASTRO: 3962900 QUADRA:  0017 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 26

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0014,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  26  / 574 / 2017 

A. C. VALÉRIO TERRAPLANAGEM - ME CPF/CNPJ: 20625692000170
ENDEREÇO: RUA PERNAMBUCO, Nº 110 CEP.:   87500000 CIDADE:  TUNEIRAS DO OESTE UF.:  PR

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3963000 QUADRA:  0017 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 27

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0015,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  27  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3963100 QUADRA:  0017 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 28

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0016,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  28  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2017 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa INSTITUTO DE 
RADIOLOGIA, TOMOGRAFIA, DIAGNÓSTICO E CIRURGIA ODONTOLOGICA LTDA 
- EPP, para prestação de serviços com a realização de exames na especialidade de 
odontologia, conforme edital de Chamamento Público nº 004/2017 - Credenciamento 
de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela SIA/SUS e tabela CISA, com 
inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 078/2017, anexo. Em 27 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2017 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa MEU PARANÁ 
SAÚDE LTDA - ME para prestação de serviços com a realização de consultas na 
especialidade de dermatologia, conforme edital de Chamamento Público nº 001/2017 
- Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela CISA, 
com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 079/2017, anexo. Em 27 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2017 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa 
EXPRESSO MARINGA LTDA., para fornecimento de 
passagens ao CISA, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões 
elencadas no procedimento nº 022/2017, anexo. Em 27 de 
junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

MuNiCípio De DouraDiNa.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 59/2017
DISPENSA Nº. 17/2017
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de Materiais de Consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviço  nº. 042/2017  
ID: nº. 1476
Data do Contrato: 21/06/2017
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, 
abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
J. C. QUINHONE ATACADISTA.-EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 
87.508-160, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, no valor de R R$-
6.718,00(seis mil setecentos e dezoito reais).
Prazo de vigência: 90(noventa) dias.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete (21/06/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3963200 QUADRA:  0017 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 29

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0017,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  29  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3963300 QUADRA:  0017 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 30

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0018,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  30  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3963400 QUADRA:  0017 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 31

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0019,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  31  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3963500 QUADRA:  0017 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 32

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0020,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  32  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3963600 QUADRA:  0017 LOTE:  0021

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 33

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0021,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  33  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3963700 QUADRA:  0017 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 34

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0022,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  34  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3963800 QUADRA:  0017 LOTE:  0023

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 35

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0023,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  35  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3963900 QUADRA:  0017 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 36

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0024,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  36  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3964000 QUADRA:  0017 LOTE:  0025

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 37

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0025,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  37  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3964100 QUADRA:  0017 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 38

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0026,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  38  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3953000 QUADRA:  0010 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA 3,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 41

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0005,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  41  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3953500 QUADRA:  0010 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA 3,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 43

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0010,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  43  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3954100 QUADRA:  0010 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA 3,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 47

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0016,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  47  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3939800 QUADRA:  0001 LOTE:  0001

ENDEREÇO: AV ALEXANDRE CERANTO,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /577 / 2017 

SEQUENCIA: 4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 0001,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  4  / 577 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3939900 QUADRA:  0001 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /577 / 2017 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 0002,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  5  / 577 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3940000 QUADRA:  0001 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /577 / 2017 

SEQUENCIA: 6

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 0003,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  6  / 577 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

prefeitura MuNiCipaL De CruZeiro Do oeste
Dispensa por Justificativa N.º 7/2017
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão encarregado do Processo desta repartição pública justifica:
O presente Processo de Dispensa por Justificativa Nº 7/2017, refere-se à Prestação de serviços referente a locação de imóvel destinado ao funcionamento Correio do Distrito de São 
Silvestre, por um período 12 (doze) meses, foi realizado tendo como base o Art. 24 inciso X, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
Para a compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com 
o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 
O preço é compatível ao praticado no mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Dispensa por Justificativa de Licitação em concordância com o Art. 24 inciso X, da Lei nº 8.666/93, com redação dada pela Lei 
Federal nº 8.883/94
   
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, vinte e sete dias de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.453/2017
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 002/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 002/2017 – PMU, que trata 
da contratação de empresa sob regime de empreitada global, para execução de 2.962,00 m² de pavimentação asfáltica e recape na Avenida Parigot, trecho entre a Av. Guanabara 
e Rondônia, e execução de 963,00 m² de pavimentação asfáltica em C.B.U.Q na Rua Paineira, entre a Rua Cerejeira e Rua Maria Ignácia da Silva, deste Município, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA – EPP.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 27 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 
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HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3940300 QUADRA:  0002 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /577 / 2017 

SEQUENCIA: 8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0003,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  8  / 577 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3940600 QUADRA:  0002 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /577 / 2017 

SEQUENCIA: 10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0006,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  10  / 577 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3941000 QUADRA:  0002 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA 2,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /577 / 2017 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0010,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  12  / 577 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3941500 QUADRA:  0003 LOTE:  0001

ENDEREÇO: AV ALEXANDRE CERANTO,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /577 / 2017 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 0001,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  13  / 577 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3941900 QUADRA:  0003 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA 2,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /577 / 2017 

SEQUENCIA: 17

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 0005,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  17  / 577 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3944000 QUADRA:  0005 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /577 / 2017 

SEQUENCIA: 23

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0013,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  23  / 577 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3944200 QUADRA:  0005 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /577 / 2017 

SEQUENCIA: 24

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0015,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  24  / 577 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3945300 QUADRA:  0006 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /577 / 2017 

SEQUENCIA: 25

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0011,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  25  / 577 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3945400 QUADRA:  0006 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /577 / 2017 

SEQUENCIA: 26

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0012,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  26  / 577 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3944300 QUADRA:  0006 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 9

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0001,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  9  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3944400 QUADRA:  0006 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0002,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  10  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

MATHEUS GUILHERME FERREIRA CPF/CNPJ:  07711060920
CADASTRO: 3944500 QUADRA:  0006 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 11

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0003,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  11  / 576 / 2017 

MATHEUS GUILHERME FERREIRA CPF/CNPJ: 07711060920
ENDEREÇO: RUA TRES CORACOES, Nº 2331 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3945200 QUADRA:  0006 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0010,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  12  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3945700 QUADRA:  0006 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA 3,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 14

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0015,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  14  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3945800 QUADRA:  0006 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA 3,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 15

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0016,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  15  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3946000 QUADRA:  0006 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA 3,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 16

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0018,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  16  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07
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HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3946600 QUADRA:  0006 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA 3,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 18

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0024,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  18  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

ABILIO JOSE PALOTA CPF/CNPJ:  52706990953
CADASTRO: 3947200 QUADRA:  0007 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA 3,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 23

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0005,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  23  / 576 / 2017 

ABILIO JOSE PALOTA CPF/CNPJ: 52706990953
ENDEREÇO: RUA BARTIRA, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3947300 QUADRA:  0007 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA 3,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 24

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0006,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  24  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3947500 QUADRA:  0007 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA 3,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 26

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0008,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  26  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3947700 QUADRA:  0007 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA 3,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 28

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0010,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  28  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3942800 QUADRA:  0005 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA 6,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0001,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3943000 QUADRA:  0005 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA 3,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 2

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0003,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  2  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3943100 QUADRA:  0005 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0004,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  3  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3943200 QUADRA:  0005 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0005,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  4  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3943300 QUADRA:  0005 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0006,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  5  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3943400 QUADRA:  0005 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA 1,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 6

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0007,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  6  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3951600 QUADRA:  0009 LOTE:  0023

ENDEREÇO: RUA 3,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 34

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0023,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  34  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3952100 QUADRA:  0009 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA 3,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 36

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0028,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  36  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3952200 QUADRA:  0009 LOTE:  0029

ENDEREÇO: RUA 3,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 37

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0029,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  37  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3954500 QUADRA:  0012 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 26

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0012, Lote: 0001,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  26  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3957700 QUADRA:  0014 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 30

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0014, Lote: 0015,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  30  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 110/2017
Pregão Presencial – SRP – nº 076/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando aquisição de medicamentos de “A” a “Z” (genéricos, 
similares e éticos) constantes da tabela oficial da ANVISA – CMED, para pronto fornecimento imediato às solicitações 
da Secretaria de Saúde mediante maior desconto percentual no preço máximo consumidor (PMC) sobre os preços 
constantes da coluna para o Estado do Paraná da lista oficial de preços editada pela Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos - CMED da ANVISA, conforme Anexo I-A do Edital, por um período de 12 meses. 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 11/07/2017 – 16h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Junho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte Royalties - Petróleo 23/06/17 7.178,51            
TOTAL REPASSE 7.178,51            

FNS - Piso Fixo de Vigilância em Saúde 23/06/17 792,85               
TOTAL REPASSE 792,85               
FNS - Fortalecimento de Pol. Afetas à Atuacão da Estratégia de ACE 5% - 
Vigilância em Saúde 23/06/17 101,40               
TOTAL REPASSE 101,40               

FNS - Assistência Financeira Complementar - ACE 95% - Vigilância em 
Saúde 23/06/17 1.926,60            
TOTAL REPASSE 1.926,60            

PISO FIXO DE VIG EM SAUDE PFVS 23/06/17 721,48               
TOTAL DE REPASSE 721,48               

Alto Paraíso, 26 junho de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
LEI Nº 419/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais e Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2017 os Créditos 
Adicionais Especiais por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 1.255.945,00 (um milhão, duzentos e cinquenta 
e cinco mil e novecentos e quarenta e cinco reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
1200 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
1201 GABINETE DO SECRETÁRIO
041280003.2.098000 Manutenção do Gabinete do Secretário de Recursos Humanos
7554/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 31.000,00
7555/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.505,00
7556/3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.200,00
7557/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 300,00
7558/3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 300,00
7560/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00
1200 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
1202 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04128003.2.009000 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
7561/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 16.600,00
7562/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,00
7563/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00
7564/3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.200,00
7565/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00
7566/3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 300,00
7567/3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500,00
7568/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.500,00
7569/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
28846000.0.001000 Contribuição para Formação do Pasep
7587/3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 180.000,00
1300 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
1301 GABINETE DO SECRETÁRIO
154510016.2.099000 Manutenção do Gabinete do Secretário de Serviços Públicos e Rodoviários
7570/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 31.000,00
7571/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.505,00
7572/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00
7573/3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.410,00
7574/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500,00
7575/3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 300,00
7576/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00
1300 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
1302 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
154510016.2.100000 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos e Rodoviários
7577/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 410.000,00
7578/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 86.000,00
7579/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 37.000,00
7580/3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 325,00
7581/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 225.000,00
7582/3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 300,00
7583/3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DECORRENTES DE CONTRATOS 80.000,00
7584/3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 14.700,00
7585/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00
7586/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.500,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2017 o Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 80.000,00 (oitenta mil reais), mediante a 
inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0700 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS
0702 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.1.048000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
392/4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 80.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente:
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0202 ASSESSORIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 21 30.000,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0304 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
041280003.2.009000 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 37 26.073,58
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 38 6.119,74
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 39 1.757,17
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 40 1.215,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 41 1.650,95
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 42 500,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 43 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 44 7.424,02
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 45 2.910,00
288460000.0.001000 Contribuição para Formação do PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 48 152.776,40
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305 DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 49 20.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 50 10.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 51 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 53 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 56 20.000,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0309 PROCURADORIA MUNICIPAL
040910003.2.085000 Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal
3.3.90.35.00.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA 93 2.500,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 109 15.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 110 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 111 5.000,00
3.3.90.35.00.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA 113 1.500,00
288430000.0.002000 Amortização e Encargos da Divida Contratada
4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 119 30.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0406 DIVISAO DE TRIBUTOS
041290006.2.087000 Manutenção da Divisão de Tributos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 149 5.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123670008.2.035000 Transferência de Recursos Financeiros a APAE Municipal
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENCOES SOCIAIS 260 10.000,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0702 DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 397 50.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 398 10.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 399 40.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 401 50.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 406 70.000,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0703 DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
154520016.2.050000 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 411 68.795,54
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 413 14.916,79
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 415 21.781,98
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 417 325,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 418 26.579,26
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 421 1.845,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 422 766,67
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 423 32.880,21
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 427 3.500,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0704 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.053000 Manutenção dos Serviços Rodoviários
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 431 325,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 432 373.948,28
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 434 350,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 435 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 436 9.940,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 437 43.187,91
0800 SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM
0802 DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 460 5.000,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1003 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 536 15.000,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1004 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA
082440005.2.070000 Manutenção da Divisão de Promoção Humana
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 548 3.000,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1005 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.090000 Manutenção da Divisão de Programas Sociais
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 559 15.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 560 15.000,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082410005.2.069000 Programa a Cargo do Provopar Municipal
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENCOES SOCIAIS 570 2.876,50
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 4º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente:
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA
0901 GABINETE DO SECRETARIO
185410020.2.060000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Meio Ambiente
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 474 20.000,00
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA
0906 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.063000 Manutenção da Divisão de Fiscalização Ambiental
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 518 35.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 519 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 522 10.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 525 5.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1577/2017
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais e Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 419, de 26 (vinte e seis) de junho de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral para o exercício de 2017 os Créditos Adicionais Especiais por Anulação de 
Dotação no valor de R$- 486.660,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil e seiscentos e sessenta reais), mediante a 
inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
1200 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
1201 GABINETE DO SECRETÁRIO
041280003.2.098000 Manutenção do Gabinete do Secretário de Recursos Humanos
7554/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 20.000,00
7555/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
7556/3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 65,00
7557/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100,00
7560/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300,00
1200 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
1202 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04128003.2.009000 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
7561/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 10.000,00
7562/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00
7563/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00
7564/3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 65,00
7565/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500,00
7568/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00
28846000.0.001000 Contribuição para Formação do Pasep
7587/3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 80.000,00
1300 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
1301 GABINETE DO SECRETÁRIO
154510016.2.099000 Manutenção do Gabinete do Secretário de Serviços Públicos e Rodoviários
7570/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 20.000,00
7571/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
7573/3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 130,00
7574/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 250,00
7576/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 250,00
1300 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
1302 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
154510016.2.100000 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos e Rodoviários
7577/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 150.000,00
7578/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00
7579/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
7581/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
7583/3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DECORRENTES DE CONTRATOS 6.000,00
7584/3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.000,00
7585/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0304 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
041280003.2.009000 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 37 26.073,58
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 38 6.119,74
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 39 1.757,17
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 40 1.215,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 41 1.650,95
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 42 500,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 43 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 44 7.424,02
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 45 2.910,00
288460000.0.001000 Contribuição para Formação do PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 48 100.000,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0703 DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
154520016.2.050000 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 411 68.795,54
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 413 14.916,79
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 415 21.781,98
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 417 325,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 418 26.579,26
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 421 1.845,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 422 766,67
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 423 32.880,21
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 427 3.500,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0704 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.053000 Manutenção dos Serviços Rodoviários
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 431 325,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 432 112.316,18
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 434 350,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 435 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 436 9.940,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 437 43.187,91
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 109/2017
Pregão Presencial – SRP – nº 075/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura Aquisição de Equipamentos para Desenvolvimento dos trabalhos 
diários da Equipe da Vigilância em Saúde, com recursos oriundos do Programa de Qualificação das Ações de 
Vigilância em Saúde - VIGIASUS, dos itens constantes do Anexo I deste Edital. 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 11/07/2017 – 13h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Junho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
Republicado por Incorreção
DECRETO N.º 1575/2017
DATA: 23 de Junho de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n°013/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, o resultado 
do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 013/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 013/2017, em favor da ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, que tem por objeto a transferências de recursos financeiros 
a ASSOCIAÇÃO, destinado ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades educacionais aos alunos 
matriculados na Escola Fátima da Silva – Educação Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade Educação Especial, 
cujo a ASSOCIAÇÃO é mantenedora. 
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 23 dias do mês de Junho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1578/2017
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 400, de 09 (nove) de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 10 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 113.600,00 (cento e treze mil e seiscentos reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0404 DIVISAO DE ARRECADACAO
041290006.2.019000 Manutencao da Divisão de Arrecadação
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 128 4.600,00
0800 SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM
0802 DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 463 2.000,00
0800 SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM
0803 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO  
226610019.2.059000 Manutencao da Divisão de Industria e Comercio
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 472 4.000,00
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA
0905 DIVISAO DE SANEAMENTO
175120020.2.091000 Manutencao do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 489 3.000,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 583 10.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.040000 Manutencao do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 353 90.000,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)  
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA
0906 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.063000 Manutencao da Divisão de Fiscalização Ambiental
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 518 
95.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 519 13.600,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 520 5.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 27 (vinte e sete) dias do mês de junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 23 de junho de 2017. 

NILTON JOÃO BECKERS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ATHENAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA - EPP 

CNPJ:088.602.580-00170 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
8° Termo aditivo do contrato nº.145/2013, decorrente de Tomada de Preços n° 3/2013 de Contratação de 
uma empresa habilitada para execução de serviços de construção/execução de uma escola, com área de 
564,47 m2, no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de 
Educação Infantil – PROINFÂNCIA - tipo C, Convênio n.º 657153/2009, Processo n.º 
23400.010998/2009-90, localizada na Rua Andradina, Quadra 6A1-A, centro, no Município de Alto Piquiri – 
PR, conforme planilhas constante no projeto de serviços, memorial descritivo, cronograma de execução, e 
demais condições e especificações constante no edital.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
ATHENAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 08.860.258/0001-70, com 
sede no endereço RUA ARGENTINA, S/N, CENTRO, ESTRADA DO PORTO SANTA HELENA-PR neste 
ato representada por NILTON JOÃO BECKERS, portador do CPF sob n° 849.754.909-00, acordam por 
meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 23/12/2017. Fica 
aditivado em mais 180 (cento e oitenta) dias o prazo do presente contrato, com fundamento art. 65, I, alínea 
b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 849.754.909-00 

www.elotech.com.br 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 02/2017-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 02/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: JEAN RICHARD AUBRY, CPF: 702.514.222-08
OBJETO: Prestação de serviços de GARI, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 950,47 (Novecentos e cinquenta reais e quarenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 27/06/2017, com termino em 31/12/2017.
CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PUBLICOS e em toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, 
sendo determinado pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços públicos.
Alto Piquiri, 26 de Junho de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 026/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 096/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no Inciso II  do Art. 25, em consonância com o Inciso VI do Artigo 13, Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, a pedido da 
Secretaria de Educação, para Contratação de empresa prestação de serviços para ministrar Curso de Manipulação de 
Bonecos, com temas Contação de Historias e Impostação de Voz para Professores da Rede Municipal de Ensino, no 
valor  de R$ 7.990,00 (sete mil novecentos e noventa reais), com a empresa: ROZICLER CUNHA DE SOUZA MATOS 
15377496841, inscrita no CNPJ: 26.868.529/0001-15, localizada  à Rua Manoel Martins da Silva, 168 – no Município 
de Jacarei estado de São Paulo.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Gabinete 
do secretario – 05.001.123610005.2.021.3390.39 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica.
Altônia, 26 de junho de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

faPesPal fundo de aPosentadorias e PensÕes 
dos serVidores PÚBlicos MuniciPais de altÔnia

Rua Rui Barbosa - 792  -  Altônia - Paraná
PROCESSO DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2017
RESOLUÇÃO 036/2017
O Presidente do FAPESPAL do Município de Altônia, Estado do Paraná, GILBERT ALBANO DA SILVA, no uso de 
suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/9, HOMOLOGA a TOMADA DE PREÇOS 
001/2017, Que tinha como objeto a contratação de empresa especializada, do ramo pertinente, para fins de prestação 
de serviços de assessoria e consultoria previdenciária, bem como de orientação e treinamento de pessoal no 
desenvolvimento de atividades junto ao Regime Próprio de Previdência Social desta municipalidade, conforme Termo 
de Referência constantes nos Autos do presente Processo Administrativo, figurando como contratada A EMPRESA 
ACONJUR CONSULTORIA S/A LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 07.792.568/0001-31, com Rua José Bonifácio, 
267 – CEP: 87.900-00, na cidade de Loanda, Estado do Paraná, no valor total de R$ 26.400,00 (Vinte e seis mil e 
quatrocentos reais) divido em 12 (doze) parcela iguais de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 14.001.2053.000. Manutenção dos 
Serviços do Fapespal – 33.90.39 -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Altônia, 26 de junho de 2017.
GILBERT ALBANO DA SILVA
PRESIDENTE

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul - Pr
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 042/2017
Dispensa de Licitação n.º005/2017
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação do ato praticado pelo mesmo, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO ALTÍMETRO DO DISTRITO 
DE ERCILANDIA E ARREDORES, PARA ELABORAÇÃO DE PLANTA ALTIMÉTRICA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 72.042.799/0001-90, no valor de R$5.600,00 (CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS), por meio de 
Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul – PR, 26 de Junho de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul – Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 029/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA O MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 10/07/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$104.992,00 (cento e quatro mil novecentos e noventa e dois reais).
Brasilândia do Sul – PR, 26 de Junho de 2017.
Luciângela Barion
Pregoeira

cÃMara MuniciPal de BrasilÃndia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 014/2017
SÚMULA: Concede diária ao Senhor UILSON JOSÉ DOS SANTOS
UILSON JOSÉ DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 011/2017, datada de 20 de Junho de 2017;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor UILSON JOSÉ DOS SANTOS ocupante do cargo de Presidente desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 27/06/2017;
b) Data do fim: 29/06/2017;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Curitiba - Pr
e) Objetivo do deslocamento: Acompanhar o Prefeito em busca de recursos para o Município. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 21 de Junho 
de 2017.
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da Câmara

cÃMara MuniciPal de BrasilÃndia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 015/2017
SÚMULA: Concede diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS
UILSON JOSÉ DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 012/2017, datada de 20 de Junho de 2017;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 27/06/2017;
b) Data do fim: 29/06/2017;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Curitiba - Pr
e) Objetivo do deslocamento: Acompanhar o Prefeito em busca de recursos para o Município. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 21 de Junho 
de 2017.
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da Câmara

conselHo MuniciPal da assistÊncia social de cafeZal do sul
RESOLUÇÃO Nº 04/2017, DE 22 DE JUNHO DE 2017
Súmula: Aprova o Plano de Ação Para Co-Financiamento Do Governo Federal Sistema Único da Assistência Social 
– Ano 2017
O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAFEZAL DO SUL, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Municipal nº 342/2004, Regimento Interno, e
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário, em Reunião Ordinária deste Conselho Municipal da Assistência Social, 
realizada em 22 de junho de 2017, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação Para Co-Financiamento do Governo Federal Sistema Único de Assistência Social – 
Ano 2017, apresentado pelo Órgão Gestor da Política de Assistência Social do Município de Cafezal do Sul.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 22 de Junho de 2017.
JOÃO LUIS SOBRAL
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 145/2017, DE 26 DE JUNHO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 45/17 – TOMADA DE PREÇOS Nº 03/17 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 45/17 
– Tomada de Preços nº 03/17, que tem por objeto a compra de veículos 0 KM, para atender a Secretaria de Saúde 
do Município, tendo sido declaradas vencedoras do certame as empresas:: 1º LUGAR: UMUARAMA DIESEL LTDA, 
vencedora do item: 01, perfazendo um montante total de R$ 167.600,00 (cento e sessenta e sete mil e seiscentos 
reais); e 2º LUGAR: S&W MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, vencedora do item: 02, perfazendo um 
montante de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 146/2017, DE 26 DE JUNHO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 43/17 - PREGÃO Nº 25/17, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica  HOMOLOGADO  o  julgamento proferido  pela  Pregoeira  e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 004/2017, de 03.01.2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 43/17 – Pregão nº 25/17, 
objetivando  a  aquisição  de  materiais  de  construção,  hidráulico,  materiais  de pintura,  materiais elétricos,  madeira,  
ferramentas  e  materiais  diversos,  para atender as secretarias municipais, tendo sido declarada vencedora do 
certame a empresa: 1º LUGAR: E. CANDIDO E CIA LTDA, vencedora dos lotes: (01, 02, 03, 04, 06 e 08), perfazendo 
um montante de R$ 150.100,00 (cento e cinqüenta mil e cem e reais); e 2º LUGAR: PRÓ AGRÍCOLA IPORÃ LTDA, 
vencedora dos lotes: (05 e 07), perfazendo um montante de R$ 50.200,00 (cinqüenta mil e duzentos reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 66/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 57/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e OLINDA SATIE KUNIWAKE MISAWA OBJETO: locação de imóvel, para atender as necessidades 
de indústria e comércio, para ramo de facção, Locação de salão em alvenaria com 500m2, localizados nas datas 05 
e 06, da quadra 53-A, totalizando825 m2, conforme matriculas 12.442 e 12.443, do cartório de registro de Imóveis da 
comarca de Iporã – PR, para geração de emprego e renda.
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS  11.01.226611100.2.061 336045010000 000 18.000,00 859
R$18.000,00(dezoito mil reais). 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e OLINDA SATIE KUNIWAKE MISAWA Data: 20 de Junho 
de 2017

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 147/2017, DE 27 DE JUNHO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 52/17 - PREGÃO Nº 27/17, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 004/2017, de 03.01.2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 52/17 – Pregão nº 27/17, 
objetivando a  contratação de empresa para fornecer os serviços de mecânica em veículos leves, alinhamento, 
balanceamento e serviços de borracharia para atender a necessidade da frota municipal, tendo sido declarados 
vencedoras do certame as empresas: 1º LUGAR: E. L. ALVES – ME, vencedora do lote (01), perfazendo um montante 
de R$ 62.040,00 (sessenta e dois mil e quarenta reais); 2º LUGAR: ROBERVAINE MORENO ANTUNES, vencedora 
do lote (03) – itens: (09, 10, 11 e 12), perfazendo um montante de R$ 36.020,00 (trinta e seis mil e vinte reais); 3º 
LUGAR: RONI VINHA DE ALMEIDA, vencedora do lote (02) – itens: (01, 03, e 05), perfazendo um montante de R$ 
16.936,00 (dezesseis mil e novecentos e trinta e seis reais); e 4º LUGAR: DAL POZZO PNEUS LTDA, vencedora 
do lote (02) – itens: (02, 04 e 06), perfazendo um montante de R$ 7.125,00 (sete mil e cento e vinte e cinco reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECISÃO ADMINISTRATIVA
Pregão nº 29/2017
1. Acolho o parecer apresentado da Impugnação da empresa A.L.F. SILVA MAQUINA – ME, CNPJ: 07.589.420/0001-
77, em síntese, a impugnante apresentada pela empresa, restringe-se Lote 2 (maquinas de costura), que menciona 
não marca, mas modelo, que somente determinada marca possui aquele modelo, diminuindo assim a concorrência.  
2. Assim, o Parecer Jurídico decidiu que atenderá a impugnação, no sentido de retificação do Edital no item 
atacado. 
3. A despeito do contido no anexo I, proposta de preços, do edital, no Lote II, onde consta o modelo do bem 
adquirido, vulto a importância do processo, em que pese a livre concorrência, a descrição deverá ser modificada
4. Faço como fundamento desta decisão as razões jurídicas empossadas no parecer da Advocacia Geral Municipal;
5. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Cafezal do Sul/PR., 27 de junho de 2017.
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUARtA-feiRA, 28 de junho de 2017 Umuarama Ilustradoc2

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

            
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
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CAFEZAL DO SUL - PR 
                  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

                              O VEREADOR ELITON ALEX DA SILVA, Presidente da 
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 134, inciso III, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Cafezal do Sul, convoca os senhores vereadores para uma sessão 
extraordinária, a ser realizada no dia 27 de junho de 2017, sendo as 08h30 no recinto 
da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, para deliberarem em regime de urgência, 
sobre a Pauta da Ordem do dia, constante da seguinte matéria: 
 

 
 
1 – Projeto de Lei 004/2017 

 
SUMULA: Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária anual para o 
exercício de 2018 e dá outras providencias.  
 
 

Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul 
Para receber segunda discussão e votação 
 
2 – Projeto de Lei 010/2017 
 
SUMULA: Autoriza o chefe do Executivo a ratificar a 4ª Alteração do Estatuto do Consorcio 
Intermunicipal para a conservação da Biodiversidade da bacia dos Rios Xambrê e Piquiri em 
que o Município de Cafezal do Sul faz parte na forma e condições previstas na Lei Federal nº 
11.107/2005 e Decreto nº 6.017/2007 e dás outra providencias.  
 
 

Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul 
Para receber segunda discussão e votação 
 
 

 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2017. 

  
   
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente da Câmara 

 

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 56/17 
PREGÃO: 29/17
OBJETO: Aquisição de máquina de lavar nova e máquinas de costura nova, para 
atender a Secretaria de Assistência Social.
ENTREGA DOS ENVELOPES no dia 12/07/2017 das 08:30 às 11:00.
SEÇÃO DOS LANCES: às 14:35 horas do dia 12 de Julho  de 2017, “no setor de 
licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da 
Prefeitura e fazer o download, após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
27 de Junho de 2017
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

sÚMula de licenÇa PrÉVia
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR, cadastrado pelo CNPJ n.º 75.377.200/0001-
67, torna público que recebeu do IAP a Licença Prévia n.º 124255, para a Implantação 
do Aterro Sanitário Municipal, localizado no Lote n.º A-1, desmembramento do lote A, 
Zona Rural, Município de Cidade Gaúcha - PR.

Prefeitura MuniciPal de cidade gáucHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 054/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: J. A. DA SILVA SUPERMERCADO – EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e 
parcelado de gêneros alimentícios, destinados à alimentação dos alunos das Escolas 
e Creches Municipais, conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar - ME, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 
025/2017, para entrega conforme solicitação via documento pelo Departamento de 
Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 29 de Maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 47.597,14 
(quarenta e sete mil, quinhentos e noventa e sete reais e quatorze centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 29 de Juno de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JUVENI AGUINELO DA SILVA
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 055/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: RONQUI COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTÍCIOS – EIRELI – ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e 
parcelado de gêneros alimentícios, destinados à alimentação dos alunos das Escolas 
e Creches Municipais, conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar - ME, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 
025/2017, para entrega conforme solicitação via documento pelo Departamento de 
Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 29 de Maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 31.219,53 
(trinta e um mil duzentos e dezenove reais e cinquenta e três centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 29 de Juno de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante NELSON RONQUI
 Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 056/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: J. TENORIO NETO & CIA LTDA – ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e 
parcelado de gêneros alimentícios, destinados à alimentação dos alunos das Escolas 
e Creches Municipais, conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar - ME, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 
025/2017, para entrega conforme solicitação via documento pelo Departamento de 
Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 29 de Maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 16.360,89 
(dezesseis mil trezentos e sessenta reais e oitenta e nove centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 29 de Juno de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSÉ TENORIO NETO
 Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

Prefeitura MuniciPal de cidade gáucHa
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2016, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA J. TENORIO NETO & CIA 
LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa J. TENORIO 
NETO & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF 
sob n.º 78.450.400/0001-96 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 83900943-70 
devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua José Araújo Chaves, n.º 
1.656, Centro, Fone: (44) 3675-1894 no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 
87.820-000, neste momento representado pelo Sr. JOSÉ TENORIO NETO, brasileiro, 
casado, comerciante, portador da cédula de identidade civil RG n.º 344.994. SSP/
PR e inscrito pelo CPF n.º 326.191.389-49, residente e domiciliado na Rua José 
Araújo Chaves, n° 1.656, Centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante 
denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e 
considerando a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios, matérias de 
consumo, limpeza e higienização, destinados às diversas Secretarias Municipais 
deste Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR 
O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original sob n.º 070/2016 que vem acrescer a vigência contratual deste 
instrumento, estendendo-se ate o período de 21 de Junho de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) que vem acrescer em 
mais R$ 51.161,65 (cinquenta e um mil, cento e sessenta e um reais e sessenta e 
cinco centavos) do valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor total 
de R$ 255.808,28 (duzentos e cinquenta e cinco mil oitocentos e oito reais e vinte e 
oito centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 21 de Junho de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 20 de Junho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
JOSÉ TENORIO NETO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gáucHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 058/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA – EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado 
de medicamentos de referencia, genéricos e similares, com base na tabela CMED – 
Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos, preço fabrica, destinados a 
atender a demanda dos Postos de Saúde, Farmácia Básica e Hospital Municipal de 
Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital 
do Pregão Presencial n.º 030/2017. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento contratual, estendendo-se por (12) Meses.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 69.750,00 
(sessenta e nove mil setecentos e cinquenta reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Junho de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
GENIVALDO MARCHINI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 

ETRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 057/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA. – EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado 
de medicamentos de referencia, genéricos e similares, com base na tabela CMED – 
Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos, preço fabrica, destinados a 
atender a demanda dos Postos de Saúde, Farmácia Básica e Hospital Municipal de 
Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital 
do Pregão Presencial n.º 030/2017. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento contratual, estendendo-se por (12) Meses.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 
209.250,00 (duzentos e nove mil e duzentos e cinquenta reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Junho de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante WILLYAN PINHEIRO SCHWENGBER
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 

sÚMula de requeriMento de licenÇa de instalaÇÃo
Cartonagem Ondapel Ltda, CNPJ:07.472.100/0001-60 torna público que irá requerer 
ao IAP, a Licença de Instalação para fabricação de chapas e de embalagens de 
papelão embalado a ser implantada na Rua Projetada I nº. 1167, Parque Industrial 
3-A, CEP:87.507-013, Umuarama/PR. 

sÚMula de receBiMento de licenÇa PrÉVia
AGRO AG COMERCIO AGRICOLA LTDA - ME torna público que recebeu do IAP, 
a Licença Prévia para Armazenamento e Comercio de Agrotoxicos, Fertilizantes e 
Sementes a ser implantada Avenida 7 de Setembro, n. 1759, Jardim Panorama, no 
municipio de Altonia/PR (LP n. 125944-val. 12/06/2018).

sÚMula de requeriMento 
de licenÇa de instalaÇÃo

AGRO AG COMERCIO AGRICOLA LTDA - ME torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença de Instalação para Armazenamento e Comercio de Agrotoxicos, 
Fertilizantes e Sementes a ser implantada Avenida 7 de Setembro, n. 1759, Jardim 
Panorama, no municipio de Altonia/PR.

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.133/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) diária e 21 (vinte e uma) horas  no valor de R$150,00 (cento e cinquenta 
reais) a diaria , totalizando o valor de R$281,15 para transporte de pacientes para as 
cidades de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 23 (vinte e treis) DIAS DE JUNHO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
 Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Dracena, 3797 Conjunto Residencial Córrego Longe – Umuarama/ PR
CPF
026.318.359-99 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
8788-7
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
20 , 21 e 22 de JUNHO de 2017. QT. DIÁRIAS
01 diária e
21 horas  VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
281,25 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 175/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: CARDI-CENTRO AVANÇADO DE RADIO DIAGNOSTICO LTDA - 
EPP
SEDE: Umuarama/PR,
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços médicos na área de Ressonância Magnética e Tomografia 
Computadorizada com exames de apoio e diagnóstico, destinados ao atendimento de 
usuários encaminhados e autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão 
Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações em anexo. Pregão, 33/2017, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 33/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 61.050,00 (Sessenta 
e Um Mil e Cinquenta Reais)
Data da assinatura do contrato: 26/05/2017 
Vigência do contrato: 25/05/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
Diversos /1985
Prestação de contas – Programa e Projetos do Mobral. (ano: 1980, 1981, 1982, 
1983,1984,1985, 1986), documentos diversos.

Empenhos / 1996
Despesa geral, resumo de pagamento, despesa medicas, prestação de serviço, 
ressarcimento de despesa, pagamento de documentos veículos, aquisição de 
material, passagens, repasse numerários, material de construção, despesa gêneros 
alimentícios, aquisição de material de limpeza, despesa de medicamentos, material 
de expediente, combustível, Prestação de serviços profissional, peças aos veículos, 
despesa de aluguel, serviços extraordinários, tarifa telefônica, tarifa de energia 
elétrica, despesa com refeições. 

Empenhos nº. 684 à 910/1997
Serviços prestados, despesa geral, despesa de medicamentos, despesa com 
refeições, resumo de pagamento, prestação de serviços profissional, fornecimento 
de materiais a saúde, aquisição de peças aos veículos, despesa medicas, despesa 
gêneros alimentícios, despesa de materiais de expediente, exames laboratoriais, 
aquisição de material, despesa de viagens, despesa com frete, tarifa telefônica, 
aquisição de pneus, serviços de mecânica, passagens, transferência de recursos, 
prestação de serviço de profissional, aquisição de material hospitalar, aquisição 
de material a saúde, ressarcimento de despesas, aquisição de material de 
limpeza, material de escritório, material de construção, despesa de atendimento 
medico, material de informática, material odontológico, programa de contabilidade, 
combustível. 

Empenhos nº. 2404 à 3610/1998
Despesa geral, aquisição de material, resumo de pagamento, prestação de serviço, 
aquisição de peças, material de informática, despesa de material de expediente, 
aquisição de equipamento, combustível, aquisição de material de construção, 
locação de veículos, tarifa telefônica, fornecimento de sementes hortaliças, aquisição 
de acessórios, despesa de viagem, aquisição de material de escritório, despesa 
com refeições, despesa com hospedagem, ressarcimento de despesa, passagens, 
material de limpeza, aquisição de brinquedos pedagógicos.

Empenhos nº. 3421 à 3619/1998
Fornecimento de combustível, aquisição de utensílios, aquisição de material, 
serviços de hospedagem, programas de informática, prestação de serviço, peças, 
despesa de material de expediente, locação de serviços, despesa com internamento, 
despesa geral, aquisição de material de construção, resumo de pagamento, despesa 
de viagem, despesa gêneros alimentícios, financiamentos, confecção adesivos, 
reembolso, passagens, tarifa telefônica, despesa com refeições, despesa consulta 
medicas, convenio, aquisição de material de limpeza, tarifa de água, transferência, 
tarifa de energia elétrica, aluguel, tarifa de iluminação publica.     

Empenhos nº. 3612 à 4724/1998
Aquisição de peças e pneus, material esportivos, prestação de serviço, despesa 
geral, despesa com refeições, despesa com material, resumo de pagamento, 
combustível, aquisição de material de limpeza, tarifa telefônica, aquisição de material 
de expediente, passagens, despesa com viagens, pagamento rescisão contratuais, 
locação de veículos, aquisição de material escritório, aquisição de material de 
construção, serviços mecânicos.

Empenhos nº. 4369 à 4616/1998
Aquisição de peças, material de construção, aquisição de material, prestação de 
serviço, transferência de numerários, aquisição de gêneros alimentícios, despesa 
geral, aquisição de material de limpeza, despesa com hospedagem, passagens, 
despesa de refeições, pagamento de reembolso,  prestação de serviços profissional, 
despesa material de expediente, processos trabalhistas, fornecimentos de utensílios, 
tarifa energia elétrica, material elétrico, resumo de pagamento, pagamento de 
rescisão contratuais, programas de informática, locação de veículos, despesa 
de medicamentos, passagens, material de escritório, tarifa telefônica, despesa 
tratamento de saúde, tarifa energia elétrica, serviços médicos, prestação de 
serviços profissional, taxas bancarias, despesa de viagem, tarifa de água, material 
de construção, locação, material didático, transferência de recursos, tarifa de água, 
despesa com refeições.

Empenhos nº. 4617 à 4814/1998
Resumo de pagamento, transferência de recursos, tratamento de saúde, pagamento 
de reembolso, despesa com medicamentos, passagens, tarifa energia elétrica, 
prestação de serviços, aquisição de gêneros alimentícios, aquisição de gêneros 
alimentícios, despesa geral, despesa refeições, equipamento de informática, 
aquisição de material expediente, aquisição de material, aquisição de pneus e peças, 
seguros de veículos, despesa de viagem, reembolso, serviços médicos, locação de 
veiculo, despesa de aluguel, combustível, transferência de recursos, tarifa telefônica, 
pagamento honorários, processuais contratuais, despesa de cartório, aquisição de 
material de limpeza, material de construção, rescisão contratuais.

Empenhos / 1999
Resumo de pagamento, repasse numerários, ressarcimentos de despesa, peças, 
despesa geral, execução de recapeamento asfaltico, transferência de recursos, 
prestação de serviços, cursos, serviços mecânicos, aquisição de maquinário, 
despesa de materiais de expediente, tarifa de água, fornecimento de utensílios, 
despesa gêneros alimentícios, licença sanitária, transferência de recursos, aquisição 
de material de limpeza, passagens, aquisição de material, apólice de seguro, 
combustível, tarifa telefônica, despesa de material de construção, transferência 
de numerários, aquisição de equipamentos, exames laboratoriais, despesa com 
refeições, despesa de viagem, serviços de pinturas, peças, serviços médicos, 
serviços mecânicos, locação de veiculo, tarifa de água, tarifa de energia elétrica, 
aquisição de material, convenio, publicação, tributos.

Empenhos nº. 606 à 770/2000
Despesa com medicamentos, peças aos veículos, despesa consertos equipamento, 
Pagamento de reembolso, despesa gêneros alimentícios, combustível, peças aos 
veículos, serviços de mão-de-obra mecânica, despesa geral, refeições, prestação 
de serviço de profissional, fornecimento de selos postais, tarifa telefônica, exames 
laboratoriais, despesa de materiais de expediente, transferência de recursos 
financeiros, despesa medicas, despesa construção, prestação de consertos, resumo 
de pagamento, serviços prestados, despesa com consultas, material odontológico, 
fornecimento produtos laboratório, despesa de informática, passagens,  despesa de 
medicamentos.    
 
Empenhos nº. 5389 à 5544/2000
Resumo de folha de pagamento, pagamento de debito bancários, Despesas funerária, 
Despesas Telefônicas, Material esportivo, Despesa geral, Despesa de informática, 
Farmácia, Despesa Construção, Despesa alimentícios.

Empenhos nº. 3631 à 3757/2001
Despesa com combustível, aquisição de peças e equipamentos, material de 
expediente, material de escritório, resumo de pagamento, pagamento de reembolso, 
despesa de viagem, despesa geral, convenio, despesa de alimentação, transferência 
de recursos, 

Empenhos nº. 3758 à 3898/2001
Pagamento de reembolso, serviços prestado ao transporte escolar, pagamento 
seguro dos veiculo, pagamento de debito bancários, serviços especializada de 
calçadas, prestação de serviço a 9º Ciretran, despesas de combustível, despesa com 
refeições, material de escritório, peças aos veículos, pagamento de férias, prestação 
de serviço, tarifa de água, despesa de informática, material de construção, despesa 
telefônica, fornecimento de baterias aos veículos,  despesa alimentícios, despesa 
geral, despesa de aluguel, reparo nos veículos, passagens, débitos bancários, 
pagamento de fornecimento de certidões,  prestação de serviço de profissional, 
transferência de recursos financeiros.

Empenhos nº. 779 à 895/2001
Prestação de serviços profissional, pagamento de reembolso, exames laboratoriais, 
despesa geral, despesa de medicamentos, serviços prestado aos veículos, prestação 
de consertos, serviços prestados, despesas com refeições, pagamento de reembolso,   
despesa de gênero alimentícios, fornecimento de materiais a saúde, aquisição de 
material, tratamento especializados, transferência de recursos financeiros, tarifa 
telefônica, aquisição de veículos, despesa de informática, despesas hospitalares.

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná 
P O R T A R I A Nº 707/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JOSIANE DE SOUZA XAVIER, CPF. nº 058.588.219-36, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde - Dengue, junto a   Secretaria 
Municipal de Saúde, 20(vinte) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 12/08/15 a 12/08/16, a contar do dia 17/07/17 a 05/08/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 714/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LETICIA MARIA DE SOUZA DONATI, CPF. nº 049.197.449-
35, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde - Dengue, junto a   Secretaria 
Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 13/10/15 a 13/10/16, a contar do dia 03/07/17 a 01/08/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 732/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GIOVANNA HADAS TINELLI, CPF. nº 104.656.449-88, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a Procuradoria Jurídica, 15 
(quinze) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 02/03/16 a 
02/03/17, a contar do dia 07/07/17 a 21/07/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 733/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SUELI DE FATIMA ZAMPRONIO DA CRUZ, CPF Nº 
467.876.829-72, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio Regulamentares, conforme 
disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais), referente ao quinquênio 01/02/11 a 01/02/16 a contar do dia 
03/07/17 a 01/08/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 734/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARINA BARROS KOVALSKI, CPF. nº 056.414.339-18, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 19/02/16 a 19/02/17, a contar  dia 05/07/17 a 03/08/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 735/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor THIAGO SILVA SOUZA, CPF. nº 080.156.729-70, ocupante 
do cargo de Tecnólogo em Meio Ambiente, junto a  Secretaria Municipal de Agricultura, 
15(quinze) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 05/02/15 a 
05/02/16, a contar do dia 03/07/17 a 17/07/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 736/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANDERSON ATANASIO MARTINS, CPF. nº 086.831.479-
08, ocupante do cargo de Monitor, junto a   Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 10(dez) dias de Férias Restantes, referente ao período 
aquisitivo 26/02/16 a 26/02/17, a contar  dia 18/07/17 a 27/07/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 737/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RHUAN PETTERSON FORT, CPF. nº 091.505.729-89, 
ocupante do cargo de Monitor, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 10(dez) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 06/02/16 a 06/02/17, a contar  dia 18/07/17 a 27/07/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 738/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ODETE FERREIRA DA COSTA SENE, CPF. nº 045.718.239-
32, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, na Agência do Trabalhador, 
junto a   Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, 30(trinta) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 18/10/15 a 18/10/16, a contar  dia 
10/07/17 a 08/08/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 739/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANDREIA ZAMPRONIO DA CRUZ, CPF. nº 062.481.919-13, 
ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, junto a   Secretaria Municipal 
de Saúde, 15(quinze) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 
01/06/16 a 01/06/17, a contar do dia 03/07/17 a 17/07/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 740/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUIZ ROBERTO MENEZES DE SOUZA, CPF. nº 
366.350.907-97, ocupante do cargo de Dentista, junto a  Secretaria Municipal de 
Saúde, 15(quinze) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 
07/06/16 a 07/06/17, a contar do dia 17/07/17 a 31/07/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 741/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal de Tempo Integral 
Rocha Pombo, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
conforme segue abaixo: 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 
férias
ALINE DE PAULA SANTOS 074.702.939-30 MONITOR 17/02/16 a 17/02/17
10 dias (restantes) 17/07/17 a 26/07/17
ANA MARIA FRANCISCA DOS SANTOS 063.789.959-82 MONITOR 
17/07/16 a 17/07/17
10 dias (restantes) 17/07/17 a 26/07/17
GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS 097.139.119-03 MONITOR 
04/05/16 a 04/05/17
10 dias (restantes) 17/07/17 a 26/07/17
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 742/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, CPF. nº 061.450.659-
07, ocupante do cargo de Professor, lotada no Centro de Educação Infantil Casinha 
Feliz, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 180 (cento 
e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar do dia 26/05/17 a 21/11/17, conforme 
Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Junho do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal - 

P O R T A R I A Nº 743/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LARISSA PEREIRA, CPF. nº 100.147.349-31, ocupante 
do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Planejamento, 
30(trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 27/04/16 a 
27/04/17, a contar do dia 03/07/17 a 01/08/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná                                                                       
Dispensa por Justificativa N.º 5/2017
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão encarregado do Processo desta repartição 
pública justifica:
O presente Processo de Processo Nº 104/2017, refere-se à Contratação empresa 
para prestação de serviços médicos em caráter de urgência destinado a Unidade 
Básica de Saúde  Central,  por um período de 60 (sessenta) dias. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, foi realizado 
tendo como base o Art. 24 inciso IV, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência 
de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa.
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Dispensa por Justificativa de 
Licitação em concordância com o Art. 24 inciso IV, da Lei nº 8.666/93, com redação 
dada pela Lei Federal nº 8.883/94.
  
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Chefe de Divisão de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, vinte e sete dias de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 73/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2017
DATA DA ABERTURA.: 07/07/2017
 HORÁRIO.:10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços médicos, junto ao 
Hospital Municipal, fornecendo no mínimo 01 profissional por turno de atendimento 24 
(vinte e quatro) horas, compreendendo o gerenciamento e a execução das atividades 
médicas (consultas e procedimentos) em caráter de Urgência/Emergência. por um 
período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão do Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
859.320,00 Oitocentos e Cinqüenta e Nove Mil, Trezentos e Vinte Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os serviços licitados deverão ser prestados 
no município, em local especificado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  26/06/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná  
EXTRATO DO CONTRATO nº 175/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: CARDI-CENTRO AVANÇADO DE RADIO DIAGNOSTICO LTDA - EPP
SEDE: Umuarama/PR,
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços médicos na área de Ressonância Magnética e Tomografia 
Computadorizada com exames de apoio e diagnóstico, destinados ao atendimento de 
usuários encaminhados e autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo 
Municipal de Saúde. Conforme especificações em anexo. Pregão, 33/2017, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 33/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 61.050,00 (Sessenta 
e Um Mil e Cinquenta Reais)
Data da assinatura do contrato: 26/05/2017 
Vigência do contrato: 25/05/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná  
Dispensa por Justificativa N.º 6/2017
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão encarregado do Processo desta repartição 
pública justifica:
O presente Processo Nº 105/2017, refere-se à Contratação empresa para prestação 
de serviços médicos em caráter de urgência destinado a Unidade Básica de Saúde 
Jardim Cruzeiro, por um período de 60 (sessenta) dias. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, foi realizado tendo como 
base o Art. 24 inciso IV, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência 
de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa.
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Dispensa por Justificativa de 
Licitação em concordância com o Art. 24 inciso IV, da Lei nº 8.666/93,  com redação 
dada pela Lei Federal nº 8.883/94

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Chefe de Divisão de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, vinte e sete dias de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 23 à 26/06/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.22.70.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO-FEP 23/06/2017 7.106,73           Custeio/Investimento
1721.33.30.01.01 PAB/SUS - PROGRAMA NACIONAL VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 23/05/2017 5.782,36           Pessoal
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 23/06/2017 130,13              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 26/06/2017 2.928,93           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
Douradina-PR; 26 de Junho de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA  AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Município de Douradina, por seu Prefeito Municipal João Jorge Sossai, e o estado 
do Paraná, por seu Governador, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do 
que dispõem os artigos 11, IV e 19, § 5º, da Lei Federal 11.445/2007, do Decreto 
Federal 7.217/2010, torna público e convoca todos os interessados para a Audiência 
Pública que será realizada no dia 27 de Julho de 2017 às 18h30min, no Auditório da 
Prefeitura Municipal de Douradina para apresentação e discussão do Contrato de 
Programa a ser firmado com a Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar.
Em atendimento aos princípios legais de controle social, previstos na Lei Federal 
11.445/2007 e no Decreto Federal 7.217/2010, a minuta do contrato encontra-
se disposição dos interessados na Rede Mundial de Computadores, no endereço 
eletrônico (www.douradina.pr.gov.br).
Douradina, 27 de Junho de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Município de Douradina, por seu Prefeito Municipal João Jorge Sossai, no uso de 
suas atribuições legais, e nos termos do que dispõem os artigos 11, IV e 19, § 5º da 
Lei Federal 11.445/2007, do Decreto Federal 7.217/2010, torna público e convoca 
todos os interessados para a Audiência Pública que será realizada no dia 27/07/2017, 
às 18 horas, no AUDITÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, para apresentação e 
discussão do Plano Municipal de Saneamento Básico.
Em atendimento ao artigo 24, § 1° do Decreto Federal 7.217/2010, o plano encontra-
se à disposição dos interessados na Rede Mundial de Computadores, no endereço 
eletrônico (www.douradina.pr.gov.br).
Douradina-PR 26 de Junho de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 103/2017
SÚMULA: CONCEDE PENSÃO A SENHORA KATIA CRISTALDO INSFRAN E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Art. 75, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando o disposto na Lei Municipal nº 432/2009 e na Constituição Federal,
D E C R E T A
Art. 1º Fica concedida a PENSÃO POR MORTE a senhora Katia Cristaldo Insfran, 
portadora do CPF nº 012.746,989-36, tendo em vista o falecimento do servidor 
José Ronaldo Ferreira, ocorrido no dia 26/02/2017, conforme certidão de Óbito nº 
0836890155 2017 4 00004 084 0000979 64, nos termos dos Artigos 58, II, 59, I, da Lei 
Municipal nº 432/2009, c/c Art. 40, § 7º, da Constituição Federal, para fins de pensão 
integral conforme preceitua a legislação acima mencionada.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, com efeitos a contar da data de 01 de março de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e 
sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO Nº002/2017, 
REFERENTE: Licitação Modalidade Carta Convite 002/2017.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Esperança Nova
CONTRATADO: Almeida e Laverde. CNPJ: 17.594.143/0001-71
OBJETO: contratação de empresa para Auxiliar os Vereadores na apreciação e 
análise dos projetos de Leis de Alteração Orçamentária, PPA – Plano Plurianual, 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária e LOA – Lei Orçamentária Anual, assim como 
orientar na interpretação de seus respectivos anexos onde são fixados valores e 
metas fiscais, orientar os Vereadores nas análises de prestação de contas municipais, 
orientar na elaboração das peças orçamentárias da Câmara  Municipal no envio e 
encaminhamento das Prestação de Contas da Câmara Municipal, pelo prazo de 12 
(doze) meses, tendo inicio em junho de 2017 com término em maio de 2018
DOTAÇÃO: 3.3.90.35.00.0000
VALOR TOTAL R$: 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)
VALOR MENSAL: 1.200,00 (um mil e duzentos reais)
VIGÊNCIA: 01/06/2017 a 31/05/2018.
BASE LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
Esperança Nova, 27 de junho de 2017.
José Marcos Bicudo
Presidente

cÂMara MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
REF. PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2014.
ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES E PHFG – 
EXCELENCIA EM MANUTENÇÃO DE SOFTWARE E SERVIÇOS EM GERAL PARA 
A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA ME, CNPJ: 19.550.868/0001-93.
CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES , com sede na Rua Jorge Ferreira 
nº 550, Centro, na cidade de Francisco Alves - PR, CEP: 87.570-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 80.404.023/0001-09, neste ato representada por seu Presidente, 
Srº. Rubens Eugênio dos Santos, brasileiro, Agente Político, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 4.756.083- 7/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 681.106.349-
15, residente e domiciliado na Av. Joaquim Luiz de Souza, nº 797, CEP 87.570-000, 
Francisco Alves, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de 
outro lado, a empresa PHFG – EXCELENCIA EM MANUTENÇÃO DE SOFTWARE E 
SERVIÇOS EM GERAL PARA A
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na cidade de Maringá-Pr, na Rua Marcelino Girotto nº 211, Jardim Itália II, CEP 
87.060-655 inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.550.868/0001-93, neste ato representada 
pelo, Sr. Paulo Henrique Figuereido, portador da cédula de identidade R.G nº 
9.272.616-9/SESP-PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF/MF) 
sob o nº 051.444.409-67, residente e domiciliado na Rua General Carneiro nº 288, 
centro, CEP 87.155-000, na cidade de Doutor Camargo-Pr, doravante denominada 
CONTRATADA, Resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, firmar 
o presente Aditivo de Contrato, conforme previsto nos itens 3.8 e 6.1 do contrato 
primitivo bem como requerido pela empresa em 23/06/2015, e de acordo como 
preceitua os art. 55, inciso III, art. 40, inciso XI, da lei Federal nº 8.666/63, e pelas 
cláusulas seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo da vigência 
contratual previsto no item 6.1 do contrato 001/2014 fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses vigendo portanto de 03/07/2017 a 02/07/2018.
CLAUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE DE VALORES: O valor contratado fica 
reajustado em 3,35% (três vírgula trinta e cinco por cento) conforme previsto no 
item 3.8 do contrato 001/2014 pelo índice INPC, atualizando-se a parcela mensal 
de R$ 2.028,75 para R$ 2.096,71, perfazendo um valor atualizado do contrato para 
R$ 94.753,60.
CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas e continuam em pleno vigor as 
demais cláusulas e condições do contrato original nº 001/2014.
CLAUSULA QUARTA - As partes elegem o foro da Comarca de Iporã - Estado do 
Paraná, como o único competente para nele serem dirimidas as questões oriundas 
do presente contrato.
FONE (44) 3643-1301    CNPJ: 80.404.023/0001-09
Rua Jorge Ferreira nº550, CEP 87570-000 - Francisco Alves - 
Paraná
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo 
aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo:
FRANCISCO ALVES - PR, 23 de junho de 2017.
Pela CONTRATANTE Pela CONTRATADA
RUBENS EUGENIO DOS SANTOS PAULO HENRIQUE FIGUEREIDO
Presidente   Representante Legal
Testemunhas:
CPF: CPF:

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 58/2017
DISPENSA Nº. 16/2017
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de pintura, para execução de pinturas no piso, fachada, letreiro, 
logomarcas, brasão, alvenarias (paredes e arquibancadas) e ferragens (diversas) nas 
quadras poliesportivas do município, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviço  nº. 041/2017  
ID: nº. 1475
Data do Contrato: 21/06/2017
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício 
de suas funções.
CONTRATADA:
CAIO CEZAR VIEIRA 65112890100, com sede na Av. Brasil, nº 922, Centro, 
CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
97.530.552/0001-43, no valor de R$-9.543,67 (nove mil quinhentos e quarenta três  
reais e sessenta sete centavos).
Prazo de vigência: 90(noventa)dias.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil 
e dezessete (21/06/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

sÚMula de receBiMento de licenÇa PrÉVia
AGRO AG COMERCIO AGRICOLA LTDA - ME torna público que recebeu do IAP, 
a Licença Prévia para Armazenamento e Comercio de Agrotoxicos, Fertilizantes e 
Sementes a ser implantada Avenida 7 de Setembro, n. 1759, Jardim Panorama, no 
municipio de Altonia/PR (LP n. 125944-val. 12/06/2018).

sÚMula de requeriMento 
de licenÇa de instalaÇÃo

AGRO AG COMERCIO AGRICOLA LTDA - ME torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença de Instalação para Armazenamento e Comercio de Agrotoxicos, 
Fertilizantes e Sementes a ser implantada Avenida 7 de Setembro, n. 1759, Jardim 
Panorama, no municipio de Altonia/PR.

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 223/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 094/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 094/2017, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de materiais hidráulicos, os quais serão empregados na manutenção dos veículos 
pertencentes à frota municipal, bem como os veículos que estão à disposição desta 
municipalidade. A empresa:
J. HERBERTS E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 03.043.499/0001-02, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 119.627,29 (cento e dezenove mil, 
seiscentos e vinte e sete reais e vinte e nove centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 028/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem 
como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna 
público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, e similares 
para atender as necessidades da prefeitura municipal de Ivaté, conforme quantidades e 
especificações constantes no anexo I do edital.
PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 Meses
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE durante o período de vigência do contrato 
conforme a necessidade do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, localizadas na microrregião de Umuarama, nos termos do artigo 48, inciso I, 
da Lei Complementar 147/2014 e acordão Nº877/2016 do tribunal pleno do TCE-PR.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor 
Individual (MEI), aptos à participação no presente certame, aquelas que preenchem os 
requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e a Lei Complementar Federal nº 
147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através 
da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, 
ambas com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá 
ser apresentada no ato do credenciamento.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de 
Licitações, sito à Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 11 de Julho de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 26 de Junho de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito
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Prefeitura MuniciPal de cidade gáucHa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 29/05/2017, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 025/2017, que tem por objeto a contratação de empresas 
para o fornecimento futuro e parcelado de gêneros alimentícios destinados à alimentação dos alunos das Escolas e 
Creches Municipais, conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar - ME, em favor das proponentes:
ITENS FORNECEDOR VLR. TOTAL
01, 02, 06, 07, 09, 16, 17, 19, 20, 24 ao 26, 30 ao 32, 35, 39, 41 ao 46, 48, 51 e 52  J. A DA SILVA 
SUPERMERCADOS – EPP 47.597,14
4, 11, 14, 15, 29, 33, 34, 38 e 40 RONQUI COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS EIRELI 31.219,53
03, 05, 08, 10, 12, 13, 18, 21 ao 23, 27, 28, 36,37, 47, 49, 50 e 53 J. TENÓRIO & CIA LTDA 16.360,89
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes vencedoras do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Maio de 
2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gáucHa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 22/06/2017, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação 
em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 030/2017, que tem por objeto o fornecimento futuro e 
parcelado de medicamentos de referencia, genéricos e similares, com base na tabela CMED – Camara de Regulação 
do Mercado de Medicamentos, preço fabrica, destinados a atender a demanda dos postos de saúde, farmácia básica 
e hospital municipal de Cidade Gaúcha - PR, em favor das proponentes:
FORNECEDOR: CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA EPP
LOTE DESCRIÇÃO VALOR DO LOTE
1 MEDICAMENTOS CONSTANTE DA LISTA CMED 75%   209.250,00 
FORNECEDOR: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA EPP
LOTE DESCRIÇÃO VALOR DO LOTE
2 MEDICAMENTOS CONSTANTE DA LISTA CMED 25%   69.750,00 
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes vencedoras do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Junho 
de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL N.º 19/2017
CONVOCA CANDIDATAS APROVADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO 
EDITAL N.º 001/2017, DE 07/03/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas para assumir o cargo que se especifica, aprovadas em Processo 
Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 001/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, dos documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: PROFESSOR
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
011 Géssica Thaís do Nascimento 082.396.929-07 7º
017 Cleide Meirieli Gonçalves 061.857.719-00 8º
015 Suele Patrice Tavares da Silva 072.779.849-94 9º
007 Maria Araújo Delatore Bergamaschi 017.212.369-02 10º
As candidatas classificadas e convocadas que não tiverem interesse nas aulas ofertadas, ou não se apresentar no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetida para o final da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete. 
(26/06/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 019/2017
De 27 de junho de 2017.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA,  IZABEL CRISTINA 
MAREZI LOPES.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Conceder férias à servidora da Câmara Municipal de Douradina de acordo com o disposto no Art. 91 da lei nº 
021 de 06/11/1998 – Estatuto dos servidores como segue:
SERVIDOR (a) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
IZABEL CRISTINA MAREZI LOPES Zeladora 2016/2017 03/07/2017 a 01/08/2017
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de junho do 
ano de 2017 (27/06/2017).
CLERIS MORAES OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2017 
PREGÃO Nº 23/2017
PROCESSO Nº 38/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de Substrato e fertilizante para uso no 
Viveiro Municipal – Secretaria Municipal de Fomento às Atividades Econômicas.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
BENTEC COMERCIO DE SEMENTES LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
10.257.026/0001-73, com sede na Rua Antonio Dolzani, nº 645, na cidade de Rio do Sul - SC, neste ato representada 
pelo Sr. (a) James Werner Heesch, portador (a)da CI/RG: 3.459.260-1 SSP/SC e inscrito no CPF/MF nº 988.569.449-
87, com os preços dos itens abaixo relacionados:
Substrato e Fertilizante
ITENS QUANT. Unidade medida DESCRIÇÃO Marca Valor
unitário V. TOTAL
1 700 UNID Substrato para plantio e cultivo de mudas nativas, exóticas e flores 
com a seguinte composição mínima: Casca de Pinus, Areia para substrato, Vermicomposto, Vermicolita. Garantias: 
Condutividade Elétrica (CE) dS/m = 1,5; Densidade kg/m3 = 480; Potencial Hidrogênico (ph) = 6; Umidade Máxima % 
em peso/peso = 60; Produto devidamente registrado no Ministério da Agricultura, acondicionado em Saco de 25 quilos.
 MAXFÉRTIL 15,00 10.500,00
2 6 UNID Fertilizante de liberação controlada projetado para nutrir a cultura 
durante todo o ciclo de crescimento com dose única, liberando nutrientes vitais que elas necessitam no momento 
exato de sua absorção; Próprio para adubação de substrato; Queratizado; com a seguinte Composição Mínima: 15% 
N; 9% P2 O5 (SOL. EM CNA +AGUA):12% K2O (SOL. EM AGUA) 1% MG ;2,3%S ; 0,05%CU; 0,45% FE ; 0,06%MN 
; 0,02%MO de Natureza SÓLIDO GRANULADO acondicionado em Saco de 20 quilos.
 OSMOCOTE 619,90 3.719,40
Valor Total: R$ 14.219,40 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de Substrato e fertilizante para 
uso no Viveiro Municipal – Secretaria Municipal de Fomento às Atividades Econômicas, de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 23/2017 e Processo 
nº 38/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) dias improrrogáveis, após o recebimento da 
requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas,  em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades:
A -  Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 26(vinte e seis) de Junho de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
James Werner Heesch 
BENTEC COMERCIO DE SEMENTES LTDA EPP
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CP

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 10 DE JULHO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  
EM SISTEMA “SOFTWARE” DE GESTÃO DE SAÚDE PUBLICA, OBJETIVANDO O LICENCIAMENTO DO USO 
DO SOFTWARE, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, CONVERSÃO E IMPORTAÇÃO DO ATUAL 
BANCO DE DADOS DA SAÚDE, MANUTENÇAO MENSAL COM SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO LEGAL 
E CORRETIVA PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, durante o período contratual, suporte técnico, 
configuração, parametrização e customização para adaptar o sistema às necessidades da Secretaria de Saúde de 
Francisco Alves -PR, conforme especificações do Anexo I Termo de Referência deste Pregão Presencial.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 27  de Junho de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 053/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 11 DE JULHO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO:14h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas para a aquisição de um ONIBUS, Novo, (ZERO KM), 
sob a proposta de INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO TRANSPORTE 
SANITARIO – (APSUS) ao Município de Francisco Alves- PR. Em conformidade com as condições, valores, 
constantes no Termo de Referência, Anexo I, do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 27 de Junho de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

 
SINDICATO RURAL DE CIDADE GAÚCHA 
CNPJ: 76.713.841/0001-08 
Rua Mário Ribeiro Borges, 3096  –  87.820-000 
Telefax: (44) 3675-1173 / 3675 1245 - Cidade Gaúcha -  Paraná 
e-mail: srgaucha@brturbo.com.br  
 

 
 

 

  
  

 
Sindicato Rural de Cidade Gaúcha 

 
EDITAL DE REGISTRO DE CHAPA 

Gestão: 14/08/2017 a 13/08/2020 
 

Em cumprimento ao disposto no estatuto desta entidade, comunico que foi 
registrada a chapa seguinte, como concorrente à eleição a que se refere o 
edital de convocação, publicado no dia 08 de junho de 2017 neste jornal. 
 

 

 
O prazo para impugnação de candidaturas é de 05 (cinco) dias, a contar da 
publicação do presente aviso, conforme estabelece o estatuto desta entidade. 
 

 Cidade Gaúcha, 28 de junho de 2017. 
 
 

____________________ 
Dourvan Westphal 

Presidente do Sindicato Rural de Cidade Gaúcha 
 

NOME DA CHAPA: CHAPA ÙNICA 
Cargo Nome do Candidato 
Presidente  Dourvan Westphal 
Vice-presidente  Ademir Paulino Ferrarini 
Secretário  Volter Lucas Schwerz 
Tesoureiro  José Carlos Oliveira 
Suplentes de diretoria  Jair Aita 

 Alvarino João Gonçalves 
 Rodrigo Westphal 

Conselho Fiscal  João Roberto Passamani 
 Maria Aparecida Ferrarini Furlan 
 Lotário Kronbauer 

Suplentes de Conselho Fiscal  Valter João Della Flora 
 Dirceu Aparecido Furlan 
 Gildo Remenegildo Neto 

Delegado representante  João Ildebrando Pereira Marques 
Suplente de delegado 
representante 

 Olimpio Paschoal 
  
  

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 111/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios, materiais 
de limpeza e higienização, os quais serão utilizados para compor cestas 
básicas, a serem distribuídas as pessoas em situação de vulnerabilidade 
social, cadastradas na Secretaria de Ação Social deste Município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 10 de julho de 2017. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 26 de junho de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI Nº 1.389/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação 
no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), mediante 
a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0024.2.065 Fraldas Geriátricas
3.3.90.32.00 460 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 23.000,00
FONTE 000 Recursos Livres    23.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0022.2.071 Auxílio Funeral
3.3.90.32.00 470 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 15.000,00
3.3.90.39.00 471 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 8.000,00
FONTE 000 Recursos Livres    23.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de Junho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

cÂMara MuniciPal de icaraíMa
EXTRATO DE CONTRATO nº 001/2017
Ref. TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOFTWARE E SERVIÇOS Nº. 001/2017
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
CONTRATADO: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP
OBJETO: A presente licitação tem por finalidade, obter propostas para locação mensal de Software de Gestão 
Pública para utilização no Legislativo Municipal, que atenda as áreas de Contabilidade Pública, Orçamento Anual, 
Plano Plurianual, Controle Patrimonial, Licitação e Compras, Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Portal da 
Transparência e E-Social, incluindo licenciamento do software, implantação, conversão de dados existentes, suporte 
técnico operacional, treinamento e atualizações de versão que contemplem todas obrigações legais, corretivas, 
evolutivas e as que vierem ser exigidas pela legislação, em conformidade com as especificações descritas no Termo 
de Referência (Anexo 03), devidamente adjudicada e homologada pela CONTRATANTE, em 13/06/2017.
VALOR: R$ 35.520,00 (trinta e cinco mil quinhentos e vinte reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 meses
Data Assinatura: 16 de junho de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

   

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.208/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2017, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, e altera a Programação Financeira no limite de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória: 
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.2.082 APSUS – Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.11.00 219 Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil 90.000,00
FONTE 499 Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde APSUS
TOTAL GERAL 90.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.2.082 APSUS – Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde
3.3.90.30.00 220 Material de Consumo  45.000,00
3.3.90.39.00 222 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   45.000,00
FONTE 499 Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde APSUS
TOTAL GERAL 90.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Junho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 4059/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 29.848,67 (vinte e nove mil oitocentos e quarenta e oito reais e sessenta 
e sete centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0008.1.075 Programa de Requalificação de UBS – Novo Vila Rica do Ivaí
4.4.90.51.00.00 184 Obras e Instalações 29.848,67
FONTE 340 Requalificação de UBS – Ampliação F 340 Vila Rica  
TOTAL GERAL 29.848,67
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
340 Requalificação de UBS – Ampliação F 340 Vila Rica 29.848,67
TOTAL   29.848,67
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de junho de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 155/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 005/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Junho de 2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: VALDIR DE SOUZA BARROS - ME
CNPJ: 19.845.181/0001-85
OBJETO: Celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão de obra e materiais para execução de 
Ampliação de Sala de Aula, Consultório Odontológico e Secretaria da Escola do Distrito de Porto Camargo, tudo de 
acordo com Orçamento e Cronograma Físico Financeiro anexo ao Edital.
VALOR TOTAL: R$ 62.953,04 (sessenta e dois mil, novecentos e cinquenta e três reais e quatro centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2017, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.308/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 03 (três) diárias, para custear despesas de viagem para FERNANDO PEREIRA DA SILVA, portador 
do RG Nº 5.988.291-0 SSPPR ocupante do cargo em comissão de Assessor de Gabinete, para a cidade de Curitiba/
PR nos dias 26, 27 e 28 de junho, onde estará acompanhando  o Prefeito, UNIVALDO CAMPANER  onde irão 
participar do evento de entrega de viaturas aos municípios do Estado do Paraná, onde o Município de Ivaté foi 
contemplado na ocasião irá protocolar pedidos na Assembleia Legislativa do Paraná, nos gabinetes  dos Deputados 
Estaduais, Marcio Nunes e Tião Medeiros, visitará  também a Secretaria de Esportes do Estado, Secretaria de Saúde 
Estadual, Funasa, e Ministério da Saúde, onde irá protocolar documentos e ofícios.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de junho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 026/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da 
sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA 
ATENDIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS EM TRÂNSITO OU EM DESLOCAMENTO A SERVIÇO DA 
ADMINISTRAÇÃO E/OU EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE IVATÉ CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL.
LOTE I: Fornecimento de refeições (almoço e jantar) no município de Ivaté-PR.
LOTE II: Fornecimento de refeições (almoço) no município de Umuarama-PR
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de fornecimento será imediato.
Os fornecimentos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do contrato conforme a 
necessidade do município, sendo que não haverá pedido mínimo.
A presente licitação possui lotes destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014 e acórdão 877/2016 do Tribunal Pleno do 
TCE-PR.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Rio de 
Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 10 de Julho de 2017
HORÁRIO: 09:00 h
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 26 de Junho de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 27/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da 
sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos de informática, ar condicionado, aparelho telefônico, gerador de 
energia, geladeira e moveis de escritório, para atendimento da farmácia municipal de Ivaté, conforme Programa de 
Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica do Governo do Estado do Paraná, observadas as quantidades 
e especificações do anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31/12/2017, ressalvado o direito de prorrogação, nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias corridos, a partir da requisição do município.
Os pedidos serão realizados IMEDIATAMENTE, após a assinatura do contrato.
A presente licitação possui itens destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos 
à participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato do 
credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro poderá negociar com outras empresas 
participantes do processo que não se enquadrem como tal.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Rio de 
Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 12 de Julho de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 26 de Junho de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  
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Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 221/2017 
Data: 26.06.2017
Ementa: Dispõe sobre cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do Exercício de 2016 e anteriores, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo relacionados devido as solicitações por 
memorandos especificados.
EMPENHO FORNECEDOR VALOR MEMORANDOO
14862/2016 MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRIELI  250,00  
2015000886
11563/2016 INSTRAMED IND. MEDICO HOSPITALAR LTDA  8.780,00  20170000853
12900/2016 IPM SISTEMAS LTDA  4.411,20   
12684/2016 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS NOSSA SENHORA DE FATIMA DE GUAIRA - EIRELI - ME 
 900,63   
12704/2016 EDSON CLEITON FREZ-ME  309,87   
12865/2016 EDSON CLEITON FREZ-ME  93,94   
12683/2016 NISHIYAMA & STEIN LTDA ME  1.658,43   
1477/2016 GRAND GROFF LTDA  5,13   
1606/2016 GRAND GROFF LTDA  94,26   
1619/2016 GRAND GROFF LTDA  77,38   
1617/2016 GRAND GROFF LTDA  61,76   
3101/2016 GRAND GROFF LTDA  3,69   
1548/2016 GRAND GROFF LTDA  793,65   
1571/2016 GRAND GROFF LTDA  36,27   
1597/2016 GRAND GROFF LTDA  73,72   
1480/2016 GRAND GROFF LTDA  312,95   
9406/2016 GRAND GROFF LTDA  52,88   
1525/2016 GRAND GROFF LTDA  119,08   
8282/2016 GRAND GROFF LTDA  86,49   
1465/2016 GRAND GROFF LTDA  50,36   
1478/2016 GRAND GROFF LTDA  15,87   
1684/2016 GRAND GROFF LTDA  3.035,17   
1685/2016 GRAND GROFF LTDA  68,93   
11579/2016 GRAND GROFF LTDA  2,79   
1580/2016 GRAND GROFF LTDA  3,52   
12522/2016 GRAND GROFF LTDA  6,96   
1599/2016 GRAND GROFF LTDA  35,36   
1776/2016 GRAND GROFF LTDA  90,38   
8239/2016 ALSEMIR LUIZ WILHELMS  493,12  2017000214
8240/2016 EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS  100,57  2017000214
8256/2016 VIAÇÃO GARCIA LTDA  1.000,00  2017000214
9446/2016 GRANDO & GROFF LTDA  104,05  2017000214
12504/2016 VIAÇÃO GARCIA LTDA  1.182,61  2017000214
12571/2016 VIAÇÃO UMUARAMA  1.427,91  2017000214
8242/2016 EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS  87,53  2017000214
8257/2016 VIAÇÃO GARCIA LTDA  248,22  2017000214
8260/2016 ATM ALIMENTOS  1.279,90  2017000214
8261/2016 ATM ALIMENTOS  1.360,24  2017000214
8264/2016 NELOSN PEREIRA DE SALES  1.481,37  2017000214
8265/2016 NELSON PEREIRA DE SALLES  1.168,10  2017000214
9782/2016 ATM ALIMENTOS  2.598,35  2017000214
10443/2016 VIAÇÃO UMUARAMA LTDA  152,24  2017000214
10623/2016 REFRIGERAÇÃO MARÇAL  904,32  2017000214
11454/2016 EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS  143,83  2017000214
12875/2016 CLAUDIA CRISTINA SEGURA  59,40  2017000214
 14726/2016 DIGITAL PROVEDOR INTERNET LTDA  145,00  2017000629
11821/2016 ATITUDE AMBIENTAL LTDA  457,06  2017000094
TOTAL R$35.824,49 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO
     Prefeito Municipal

DECRETO Nº 222/2017 
Data: 26.06.2017
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 435.100,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil e cem reais) e 
anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.002 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017000053.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 435.100,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil e cem 
reais) na forma abaixo discriminada:  
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Funcional: 0004.0122.0003
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
18 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 10.000,00
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 3 -  Coordenação de Programas Especiais
Ação: 2005 - Manutenção das Atividades de Controle Interno;
Funcional: 0004.0124.0006
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
50 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 1.500,00
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 -  Departamento de Administração e Controle
Ação: 2021 - Manutenção das Atividades do Departamento de Administração e Controle
Funcional: 0004.0122.0021
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
193 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 5.000,00
195 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 505 600,00
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 5 -  Departamento de Compras
Ação: 2026 - Manutenção das Atividades do Departamento de Compras
Funcional: 0004.0122.0022
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
228 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 1.000,00
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 -  Depto de Administração Financeira
Ação: 2027 - Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade
Funcional: 0004.0123.0023
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
237 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 5.000,00
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 2 -  Departamento de Tributação
Ação: 2029 - Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação
Funcional: 0004.0129.0024
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
264 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 3.000,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Unidade: 1 -  Departamento de Esporte
Ação: 2046 - Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte
Funcional: 0027.0812.0035
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
437 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 9.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2052 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - Ciscopar e Consamu
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
507 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 496 200.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 1 -  Departamento de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública
Funcional: 0015.0452.0043
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
750 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 200.000,00
TOTAL 435.100,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 -  Departamento de Pessoal
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Departamento Pessoal
Funcional: 0004.0122.0018
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
155 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 600,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2032 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
301 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 225.500,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
524 3339030000000000000 - Material de consumo 496 200.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
534 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 505 9.000,00
TOTAL 435.100,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 223/2017
Data: 26.06.2017
Ementa: exonera a pedido Kely Barboza Ribeiro do cargo de Cirurgiã Dentista, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 2017000967,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora KELY BARBOZA RIBEIRO, portador da CI RG Nº 7.808.938-5 – SESP/
PR, do cargo de Cirurgiã Dentista, a partir do dia 16.06.2017.
Art. 2º Declara vago o cargo de Cirurgiã Dentista, ocupado pela servidora, a partir de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 16.06.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 224/2017
Data: 26.06.2017
Ementa: renova a composição do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS de 
Guaíra - PR de que trata a Lei Municipal nº 1.348/2005, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos da 
Lei Municipal 1.348/2005, e, considerando o memorando sob o nº 2007014589,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – 
FMHIS, que passa a ser integrado pelos seguintes membros:
Entidade Titular Suplente
I –    Coordenadoria Especial de Habitação  Valéria de Oliveira  Gileade Gabriel Osti
II –    Secretaria Municipal de Fazenda Mylene Meyre Rojas Ortelhado  Edilamar Piaia Maia
III -   Secretaria Municipal de Planejamento Bruno Andrei Colcetta Luiz Mitsuo Shiomi
IV – Secretaria Municipal de Infraestrutura  André Anderson de Oliveira  Marcos Luiz Beffa
V – Secretaria Municipal de Ação Social Scheila Juliana da Silva Rosmari Aparecida Michels
VI –   Procuradoria Jurídica do Município Alessandro Alves de Andrade Joao Fernando P. Grecillo
VII – – ACIAG – Associação Coml. Industrial e Agrícola de Guaíra Marciel Barbosa Lobato  Jair Schllemer
VIII - Profissionais de Engenharia e Arquitetura Eloir Luiz Lovera Eduardo Henrique Dalla Costa
IX –   Corretores de Imóveis Antonio Lopes José Paulo de Oliveira
X –   Associação de Moradores da Vila Eletrosul Lindomar Moraes da Silva Mauro Gonçalves de Lima
XI – Associação de Moradores da Vila São Francisco e Bairros Integrados José Cirineu Machado 
Carlos Soloner Pastore
XII – Associação de Moradores da localidade de Bela Vista José Donizete Alves José Antônio Pizzeti Pereira 
XIII – Associação de Moradores do Distrito de Dr. Oliveira Castro Everaldo da Silva Ricardo Boaro
XIV – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural João Vicente Marcato Celso Antonio Cavalhiere
XV – SANEPAR Galaomilyd Silveira Barreto Valdeir da Silva
XVI – COPEL Helio José Dalgallo Maicon Roberto Rosalem Franco
XVII – Associação Ação Amiga Emanuel Dayton Silas Pufe de Paula Vanderlei Rangel de Lima
Parágrafo único. A Presidência do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS 
será exercida pelo titular da Coordenadoria Especial de Habitação.
Art. 2º A função de integrante do Conselho Gestor do FMHIS será considerada serviço público relevante e não será 
remunerado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial 
as do Decreto n° 253/2016 de 25.07.2016, ficando validado todos os atos praticados por seus membros.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 230/2017
Data: 26.06.2017
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a servidor público municipal, por conclusão de Curso de 
Pós-Graduação, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247 e considerando o Processo Digital n° 2186/2017, e memorando 
on-line sob o nº 2017002907, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, a título de incentivo pela 
conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme segue:
Nome/cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Flavio Brenner de Souza /Médico Pediatra 8.202.483-2 SESP/PR 72 75 01.06.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a partir de 1º de junho de 2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 231/2017
Data: 26.06.2017
Ementa: constitui Comissão de Estudo e Elaboração do Plano Municipal de Saúde 2018/2021, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e considerando o memorando sob o nº 2017002803, 
RESOLVE:
Art. 1° – Designar os servidores a seguir relacionados para comporem a Comissão de Elaboração do Plano Municipal 
de Saúde para o quatriênio 2018-2021:
a) Rosimeire Cristina de Souza / Diretora do Departamento Odontológico;
b) Emiliano de Oliveira Pinto / Diretor de Vigilância em Saúde;
c) José Gonçalves Dias Neto/ Coordenador Administrativo;
d) Júlio César Juvenal / Coordenador de Vigilância em Saúde;
e) Simone de Freitas Mickos / Coordenadora da Rede de Atenção Primária à Saúde;
f) Carla Paganelli / Coordenadora da Rede de Urgência e Emergência
g) Marcielle Cassiano Rego / Assistência Farmacêutica; 
h) Júlio César do Nascimento /Sistemas de Informação; e
i) Simone do Carmo S. Galdino e Susele Aparecida Cesco / Representantes do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 2° - A Coordenação geral será exercida por José Gonçalves Dias Neto e a coordenação adjunta por Simone de 
Freitas Mickos.
Art. 3° - O Coordenador geral poderá requisitar informações necessárias a construção do Plano às equipes 
multiprofissionais e servidores da Secretaria Municipal de Saúde e a outros setores da Administração Municipal.
Art. 4° - A Comissão organizará um plano de ação, estabelecendo a metodologia de trabalho e prevendo cronograma 
das atividades, sendo dado conhecimento ao Conselho Municipal de Saúde, que acompanhará os trabalhos através 
de seus representantes nesta comissão, para acompanhamento do processo de elaboração do Plano. 
Art. 5° - A Comissão deverá finalizar os trabalhos, apresentando o Plano Municipal de Saúde em versão a ser 
submetida a análise e aprovação pelo Conselho Municipal de Saúde até 18 de julho de 2017, podendo ser prorrogado 
em 30 de julho.
Art. 6° - O desempenho das atribuições dos membros desta Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná  
TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2017
TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA E A 
ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES, VISANDO AUXILIAR NOS CUSTOS DO 
TRANSPORTE ESCOLAR DOS UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS PARA O MUNICÍPIO DE UMUARAMA – PR.
O Município De Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida 
Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e 
CPF nº 122.999.308-69 e a ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a Avenida Hermes Vissoto, n° 861, Centro, na cidade de Icaraíma, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.225.255/0001-03, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, devidamente declarada de Utilidade Pública através da Lei Municipal n° 836 de 07 de março de 2013, neste 
ato representada pelo seu Presidente, o Sr. Darlan Oliveira Chime, brasileiro, portador do RG n° 11.111.152-9 e 
devidamente inscrito no CPF sob n.º 087.116.719-04, resolvem celebrar o presente Termo de Cooperação, em 
conformidade com a Lei municipal n° 1.213/2015, Lei municipal n° 1.359/2017, Decreto Municipal n° 4.021/2017, LEI 
FEDERAL Nº 13.019/2017 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as condições expressas 
nas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo o estabelecimento de princípios básicos de cooperação que venham a ser 
desenvolvidos pelas partes, para o Repasse de subvenção conforme autorização emitida pela Lei n° 1.359/2017 de 
08 de Março de 2017, visando auxiliar nos custos do transporte escolar dos Universitários e Cursistas para o Município 
de Umuarama – PR.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O valor total do repasse referente à subvenção será de até R$ 162.000,00 (Cento e sessenta e dois mil reais) para o 
ano de 2017, que poderá ser repassado em até 12 parcelas iguais de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e 
será paga com recurso próprio do Município.
Parágrafo Primeiro: Nenhum pagamento será efetuado a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à 
compensação financeira por atraso de pagamento.
Parágrafo Segundo: As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL      
FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)      
Órgão: 08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE      
Und. Orçamentária: 08.01 DIVISAO DE EDUCACAO      
Código Especificação Despesa Esfera Fonte
12.364.0018.2.120.000 TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITARIOS E CURSISTAS   
3.3.50.40.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 346 Fiscal 0
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Constituem obrigações das partes:
I – DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
Parágrafo Primeiro: A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a manter e a movimentar os recursos em 
conta bancária especifica.
Parágrafo Segundo: Cabe a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal.
Parágrafo Terceiro: Cabe a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a responsabilidade exclusiva pelo pagamento 
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo 
de colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a 
inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto 
da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 
Parágrafo Quarto: Constará como anexo deste termo de cooperação o plano de trabalho, que deles será parte 
integrante e indissociável. 
Parágrafo Quinto: Em todos os aspecto ficam as partes vinculadas as exigências constantes da Lei Federal n.º 13019 
e do Decreto Municipal n.º 4.021/2017.
II – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:
Parágrafo Único: Fica Administração Pública Municipal de Icaraíma obrigada a fazer valer todos os aspectos 
fiscalizatórios e de acompanhamento e Fiscalização constantes na Lei Federal 13.019 e no Decreto Municipal 
4.021/2017.
CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO
Nos termos da Lei Federal 13.019/14 e do Decreto n.º 4.021/2017, a fiscalização será exercida pelo Gestor do Termo 
de Cooperação em conjunto com a Comissão de Monitoramento e Avaliação.
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
O presente instrumento poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, através de Termos Aditivos; bem como 
rescindido de comum acordo entre as partes; a qualquer tempo, pôr inadimplência total ou parcial de quaisquer das 
obrigações ou condições pactuadas, mediante notificação por escrito com no mínimo a 60 (sessenta) dias à parte 
inadimplente, com prova de recebimento.
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL serão aplicadas multas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
a serem apuradas na forma, a saber: de 1% (um por cento) do valor contratual quando a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL por ação, omissão ou negligência infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento.
CLÁUSULA SETIMA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS
Quando da aplicação de multas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL notificará a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis;
Parágrafo Primeiro: Compete ao Departamento Jurídico da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, quando for o 
caso, a aplicação de multa à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;
Parágrafo Segundo: Da aplicação de multa, caberá recurso à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no prazo 
de 03 (três) dias a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, 
sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a importância recolhida pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, que, se procedente, será devolvida pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.
CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
CLÁUSULA NONA - DO PLANO TRABALHO
O presente Termo será acompanhado do respectivo Plano de Trabalho conforme disposto na Lei Federal 13.019/14 
e no Decreto n.º 4.021/17.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL fica obrigada a conceder o livre acesso dos agentes da administração 
pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto.
CLÁUSULA ONZE - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
A vigência do presente instrumento iniciar-se-á na data de assinatura, vigendo por 12 meses, ressalvado o direito de 
prorrogação mediante acordo prévio entre as partes, constituindo-se as alterações ajustadas em objeto de Termos 
Aditivos, que daquele serão parte integrante para todos os efeitos e direitos.
CLÁUSULA DOZE - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas 
em lei ou regulamento.
Parágrafo Primeiro:  Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 
IV - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores;
V - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 desta Lei;
VI - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
VII - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
VIII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Associação, que prejudique a execução 
do contrato; 
IX - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato;
X - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
Parágrafo Segundo:  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
I – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. Art. 79.  A rescisão 
do contrato poderá ser:
II - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
parágrafo anterior;
III - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 
Administração;
IV - judicial, nos termos da legislação;
Parágrafo Terceiro:  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente.
Parágrafo Quarto:  É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, podendo 
assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.
Parágrafo Quinto:  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL reserva-se o direito de rescindir o Contrato 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos: (a) quando a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL falir ou for dissolvida; (b) quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL transferir, no todo 
ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; (c) quando houver 
atraso na prestação dos serviços pelo prazo de 3  (três) dias por parte da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
sem justificativa aceita; (d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
Parágrafo Sexto: A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará 
a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis, inclusive o 
decreto de inidoneidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e a proibição de contração com órgãos públicos 
nos termos da Lei;
CLÁUSULA TREZE - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo.
CLÁUSULA QUATORZE - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor.
CLÁUSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação eventualmente necessárias 
durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
alterações nas especificações quantitativas e qualitativas à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
CLÁUSULA DEZESEIS - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.
CLÁUSULA DEZESETE - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO
O presente Termo de Cooperação poderá ser denunciado a qualquer tempo, unilateralmente, mediante comunicação 
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou rescindido por acordo entre os partícipes, ou, ainda, 
por descumprimento das cláusulas e condições estabelecidas ou por superveniência de legislação que o torne 
inexeqüível, respondendo os mesmos pelas obrigações até então assumidas.
CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente Termo de Cooperação será efetivada por extrato em Diário Oficial da Prefeitura 
Municipal, no prazo de vinte dias a contar de sua assinatura.
CLÁUSULA DEZENOVE - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL deve observar e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deve observar 
e fazer observar, por seus fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de 
execução do objeto contratual.
Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros ;
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato, falsificação ou omissão  de fatos que, de forma intencional  
ou irresponsável  induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer 
outra ordem , ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar dano,  ou  ameaçar prejudicar ou causar dano, direta 
ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte;
e) “prática obstrutiva”: significa
(I) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou 
auditoria, estabelecidos no parágrafo (5°) abaixo:
Parágrafo Segundo: rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga 
do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, 
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
Parágrafo Terceiro: declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um 
contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte 
dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado 
medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
Parágrafo Quarto: sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos 
de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (I) para 
a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (II) para ser designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou 
prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
Parágrafo Quinto: Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e 
registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os 
submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
CLÁUSULA VIGÉZIMA - DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de 
Icaraíma, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que porventura possam surgir da execução do 
presente Termo de Cooperação, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem devidamente justos e acordados, as partes, inicialmente nomeados, firmam o presente Termo 
de Cooperação, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.
Icaraíma, 30 de Março de 2017
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
DARLAN OLIVEIRA CHIME
ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado  Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. RG: 12.262.417-8   RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná  
TERMO DE CONVÊNIO DE SUBVENÇÃO N°. 001/2017
QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – 
APAE DE ICARAÍMA. 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida 
Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ nº. 76.247.337/0001-60, neste ato devidamente representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de 
Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante denominado Município e a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA, pessoa jurídica de direito privado de caráter 
filantrópico inscrita no CNPJ sob o nº 80.613.367/0001-10, com sede à Rua Professora Yolanda Aparecida Santos de 
Carvalho, nº 970, Centro, CEP 87530-000, nesta cidade de Icaraíma - PR, doravante denominada ENTIDADE, neste 
ato representado por seu Presidente, o Sr. Gerson Joaquim de Souza, brasileiro, portador do RG nº 4.306.998-5 
SSP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 596.653.869-72, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, 
doravante denominada Entidade, têm justo e acertado celebrar o presente Termo de Convênio, regido, no que couber 
pela Lei Municipal n° 1.367/2017 de 19 de Abril de 2017, e pelas cláusulas e condições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo de Convênio estabelece normas e condições básicas para transferência de recursos financeiros, 
destinados a manutenção das atividades e serviços desenvolvidos pela Entidade, conforme objetivos e metas 
estabelecidos no Programa de Trabalho, o qual, independente de transcrição, passa integrar o presente termo. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS 
O valor total do presente convênio é de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), por exercício fiscal e será pago 
em parcelas iguais de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), repassados pela Prefeitura Municipal de Icaraíma, 
recursos estes que serão repassados no decorrer de 12 (doze) meses, e serão pagos com recursos próprios do 
Município. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
I - São obrigações do município: 
a) Transferir os recursos financeiros necessários a execução dos objetivos e metas estabelecidas no Programa de 
Trabalho, observadas as normas estabelecidas no Decreto Municipal n° 4.021/2017; 
b) Prestar colaboração técnica e administrativa à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – Apae de Icaraíma, 
durante a vigência do presente Termo de Convênio; 
c) Receber e analisar o relatório mensal de execução dos objetivos e metas executadas e a Prestação de Contas 
dos recursos aplicados, que, após Parecer, será submetida à apreciação do Chefe do Executivo Municipal, que se 
manifestará quanto a aprovação e arquivamento do processo. 
d) Promover o arquivamento e a guarda da documentação comprobatória da execução do convênio. 
e) Fica Administração Pública Municipal de Icaraíma obrigada a fazer valer todos os aspectos fiscalizatórios e de 
acompanhamento e Fiscalização constantes na Lei Federal 13.019 e no Decreto Municipal 4.021/2017.
II - São obrigações da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – Apae de Icaraíma: 
a) Manter conta bancária específica para a movimentação dos recursos transferidos pelo Município; 
b) Executar as atividades constantes do Plano de Trabalho; 
c) Aplicar os recursos exclusivamente no atendimento dos objetivos e metas constantes do Plano de Trabalho; 
d) Elaborar e remeter ao Município o Relatório mensal de execução dos objetivos e metas executados e a Prestação 
de Contas dos recursos aplicados, dos quais devem ser protocolados no Setor de Contabilidade; 
e) Na execução dos objetivos e metas constantes do Plano de Trabalho e por ocasião da aplicação dos recursos 
transferidos pelo Município, a conveniada deve observar as normas estabelecidas no Decreto Municipal n°. 
4.021/2017, a qual, independente de transcrição, passa a integrar o presente Termo de Convênio; 
f) Comunicar previamente ao Município, qualquer iniciativa que implique em alteração no Plano de Trabalho aprovado. 
g) Cabe a Entidade a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.
h) Cabe a Entidade a responsabilidade exclusiva pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Convênio, não implicando responsabilidade 
solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da Entidade em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 
i) Em todos os aspectos ficam as partes vinculadas as exigências constantes da Lei Federal n.º 13019 e do Decreto 
Municipal n.º 4.021/2017.
PARAGRAFO ÚNICO - A aplicação dos recursos financeiros recebidos pela Prefeitura em finalidades não previstas 
neste Convênio ou não definidas no Plano de Trabalho, tornará exigível a devolução das parcelas liberadas pelo 
Município, de uma só vez, corrigidas na forma de Lei, no prazo máximo de até 10 dias da comunicação efetuada 
para tal fim. 
CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS 
A despesa prevista na Cláusula Segunda do presente Convênio ocorrera à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL      
FONTE: 0 Recursos Ordinarios (Livres)      
Órgão: 08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE      
Un Orçamentária: 08.01 DIVISAO DE EDUCACAO      
Código Especificação Despesa Esfera Fonte
12.364.0018.2.120.000 TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITARIOS E CURSISTAS   
3.3.50.40.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 346 Fiscal 0
Parágrafo Primeiro: Nenhum pagamento será efetuado a Entidade, enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à compensação financeira 
por atraso de pagamento.
CLÁUSULA QUINTA - GESTÃO DOS RECURSOS 
a) Os recursos serão depositados em conta corrente especialmente aberta para fins do Presente Convênio no Banco 
do Brasil S.A. 
b) A movimentação dos recursos será efetuada através de cheque nominal, ou transferência bancaria 
independentemente de seu valor assinado em conjunto pelo Presidente (a) e pelo Tesoureiro (a); 
c) Os comprovantes das despesas devem ser emitidos em nome de APAE - Subvenção Municipal; 
d) O saldo financeiro disponível no final do exercício e ou por ocasião da conclusão do Convênio, será devolvido ao 
Município através de D.A.M Guia de Arrecadação Municipal, a ser recolhida na Rede Bancária, cujo comprovante fará 
parte da prestação de contas. 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RENDIMENTOS 
a) A aplicação do saldo existente na conta corrente vinculada ao presente Convênio, deverá ser em caderneta de 
poupança, quando a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto 
prazo, quando a utilização do mesmo verificar-se em prazo menor que um mês; 
b) Os rendimentos decorrentes da aplicação de recursos no mercado financeiro serão utilizados, exclusivamente, no 
objeto do presente Convênio, ficando sujeitos as mesmas condições de prestação de contas. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
Nos termos da Lei Federal 13.019/14 e do Decreto n.º 4.021/2017, a fiscalização será exercida pelo Gestor do Termo 
de Convênio em conjunto com a Comissão de Monitoramento e Avaliação.
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
À Entidade serão aplicadas multas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL a serem apuradas na forma, a 
saber: de 1% (um por cento) do valor contratual quando a Entidade por ação, omissão ou negligência infringir qualquer 
das obrigações estipuladas neste instrumento.
CLÁUSULA NONA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS
Quando da aplicação de multas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL notificará a Entidade que terá prazo de 
10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL a importância correspondente, 
sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis;
Parágrafo Primeiro: Compete ao Departamento Jurídico da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, quando for o 
caso, a aplicação de multa à Entidade;
Parágrafo Segundo: Da aplicação de multa, caberá recurso à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no prazo 
de 03 (três) dias a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, 
sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a importância recolhida pela 
Entidade, que, se procedente, será devolvida pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, no prazo de 03 (três) 
dias, contados da data do julgamento.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A Entidade não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS
A Entidade fica obrigada a conceder o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do 
Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de 
colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
A vigência do presente instrumento iniciar-se-á na data de assinatura, vigendo por 12 meses, ressalvado o direito de 
prorrogação mediante acordo prévio entre as partes, constituindo-se as alterações ajustadas em objeto de Termos 
Aditivos, que daquele serão parte integrante para todos os efeitos e direitos, podendo ser rescindido por qualquer das 
partes, desde que haja comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou por descumprimento 
de qualquer das cláusulas, ou ainda, por existência de fato que o torne insubsistente, respondendo as partes pelas 
obrigações assumidas até aquele momento.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
A inexecução total ou parcial do presente Termo enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento.
Parágrafo Primeiro:  Constituem motivo para rescisão do Termo de Convênio de Subvenção:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 
IV - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores;
V - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 desta Lei;
VI - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
VII - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
VIII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Associação, que prejudique a execução 
do contrato; 
IX - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato;
X - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
Parágrafo Segundo:  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
I – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. Art. 79.  A rescisão 
do contrato poderá ser:
II - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
parágrafo anterior;
III - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 
Administração;
IV - judicial, nos termos da legislação;
Parágrafo Terceiro:  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente.
Parágrafo Quarto:  É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, podendo 
assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.
Parágrafo Quinto:  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL reserva-se o direito de rescindir o Contrato 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos: (a) quando a Entidade falir 
ou for dissolvida; (b) quando a Entidade transferir, no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; (c) quando houver atraso na prestação dos serviços pelo prazo de 3  (três) 
dias por parte da O Entidade sem justificativa aceita; (d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições 
contratuais por parte da Entidade.
Parágrafo Sexto: A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis, inclusive o decreto 
de inidoneidade da Entidade e a proibição de contração com órgãos públicos nos termos da Lei;
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
A Entidade obriga-se a manter, durante toda a execução do presente Termo, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação eventualmente necessárias 
durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela Entidade, alterações nas especificações 
quantitativas e qualitativas à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a Entidade ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos 
vinculados ao presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO
O presente Termo de Convênio de Subvenção poderá ser denunciado a qualquer tempo, unilateralmente, mediante 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou rescindido por acordo entre os partícipes, 
ou, ainda, por descumprimento das cláusulas e condições estabelecidas ou por superveniência de legislação que o 
torne inexeqüível, respondendo os mesmos pelas obrigações até então assumidas.
CLÁUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente Termo de Convênio de Subvenção será efetivada por extrato em Diário Oficial da 
Prefeitura Municipal, no prazo de vinte dias a contar de sua assinatura.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL deve observar e a Entidade deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros ;
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato, falsificação ou omissão  de fatos que, de forma intencional  
ou irresponsável  induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer 
outra ordem , ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar dano,  ou  ameaçar prejudicar ou causar dano, direta 
ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte;
e) “prática obstrutiva”: significa
(I) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou 
auditoria, estabelecidos no parágrafo (5°) abaixo:
Parágrafo Segundo: rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga 
do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, 
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
Parágrafo Terceiro: declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um 
contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte 
dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado 
medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
Parágrafo Quarto: sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos 
de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (I) para 
a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (II) para ser designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou 
prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
Parágrafo Quinto: Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e 
registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os 
submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO 
Os convenentes elegem o foro da Comarca de Icaraíma, para dirimir quaisquer dúvidas que porventura possam surgir 
durante a execução deste termo e que não possam ser resolvidas administrativamente. 
E por estarem cientes do que foi pactuado, os participantes firmam o presente Termo de Convênio de Repasse em 
duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo. 
Icaraíma, 23 de Junho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Gerson Joaquim de Souza
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado   Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. RG: 12.262.417-8   RG. 10.497.866-5

conselHo MuniciPal de assistÊncia social de Maria Helena/Pr
Av. Paraná, 1471, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: 0xx-3662-1571
cmas_mh@hotmail.com
Resolução Nº. 05/2017
Assunto: Apreciação e Aprovação da prestação de contas da Política Municipal de Assistência Social de Janeiro à Abril 
de 2017 e Aprovar o plano de Ação Referente ao Incentivo Família Paranaense IV.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº546, de 06 de maio de 2011 e considerando:
- a Política Nacional de Assistência Social;
- a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS;
- a Norma Operacional Básica do SUAS;
- a Lei Municipal nº546/2011 
- a Deliberação da Plenária em reunião ordinária no dia 23/06/2017;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a prestação de contas da Política Municipal de Assistência Social referente aos meses de janeiro, 
fevereiro, março e abril de 2017, totalizando R$243.866,84 (Duzentos e quarenta e três mil e oitocentos e sessenta e 
seis reais e oitenta e quatro centavos).
Art. 2º. Aprovar o plano de Ação Referente ao Incentivo Família Paranaense IV;
Art. 3º. Esta ação foi amplamente discutida por todos os presentes.
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 23 de Junho de 2017.
Andrea Alessandra Fernandes 
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 084/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA - EPP, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 046/2017, firmam o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objetivo à contratação de 
empresa especializada em fornecimento de peças novas e prestação de serviços de bombas 
injetoras e bicos para os veículos: Ônibus Granmini 2010/2011 PLACA AUD 7848 da Secretaria 
de Educação e Cultura, relacionadas no Anexo I, do Edital de licitação nº 056/2017, do Pregão 
Presencial Nº 046/2017, do qual derivou a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – A CONTRATADA deverá fornecer e executar 
os serviços dos lotes nº 01 e 02, em até 10 (dez) dias corridos, contados da autorização de 
fornecimento. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência a partir da data de sua 
assinatura e termino no dia 31 de dezembro de 2017, encerrando – se também com a aquisição 
total dos lotes licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o valor de R$ 7.696,00 (sete 
mil seiscentos e noventa e seis reais).
MARIA HLENA - PR, 27 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
EDUARDO ALVES BIANCHIN
Sócio Administrador

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO 026/2017
Não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela 
Equipe de Apoio, referente ao pregão 026/2017, cujo objeto é a Contratação de empresa destinada ao fornecimento 
parcelado de materiais de construção, tintas, madeiras estruturais etc. conforme especificações constantes do edital.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
 RENATO J. ALVES MARILUZ - ME – CNPJ: 09.528.909/0001-91, vencedora no lote
 Lote 1– com proposta de R$ 135.900,00 (cento e trinta e cinco mil e novecentos reais);
 Total vencido pela Empresa: R$ 135.900,00 (cento e trinta e cinco mil e novecentos reais).
 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS – LTDA – ME. - CNPJ: 05.159.406/0001-35, vendedora nos lotes:
 Lote 2 – com proposta de R$ 1.849.500,00 (um milhão e oitocentos e quarenta e nove mil e quinhentos reais);
 Lote 3 – com proposta de R$ 472.500,00(quatrocentos e setenta e dois mil e quinhentos reais);
 Lote 4 – com proposta de R$ 54.700,00(cinquenta e quatro mil e quinhentos reais);
 Lote 5 – com proposta de R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais);
 Lote 6 – com proposta de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
 Total vencido pela Empresa: R$ 2.562.700,00 (dois milhões e quinhentos e sessenta e dois mil e setecentos reais).
 RAMOS E GARCIA MADEIRAS - LTDA – CNPJ: 10.428.715/0001-01, vencedora no lote:
 Lote 7 – com proposta de R$ 149.200,00 (cento e quarenta e nove mil e duzentos reis).
 Total vencido pela Empresa: R$ 149.200,00 (cento e quarenta e nove mil e duzentos reais)
 Total a ser contratado: R$ 320.600,00 (trezentos e vinte mil e seiscentos reais).
Mariluz, 26 de junho de 2017
Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 35/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba – P r 
SAÍDA: 26/06/2017 ás 14:30 horas 
RETORNO: 30/06/2017 ás 08:00 horas 
Pagamento de três diárias e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância 
de R$ 931,00 (Novecentos e trinta e um reais), como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
Curitiba – Pr, para participar de Curso Capacitação ofertado pelo Tribunal de Contas do Paraná, sobre Contabilidade 
Pública. 
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Beatriz Aparecida de Oliveira
Contadora
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MunicíPio de guaíra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2017
Pregão Presencial nº 087/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
EIRELI, CNPJ: 78.930.435/0001-22
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo 
para o fornecimento futuro de fresagem/aplicada e prestação de serviços de CBUQ 
(concreto betuminoso usinado a quente), os quais serão utilizados no recapeamento e 
manutenção da malha viária urbana e rural do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 1.495.150,00 (Hum milhão, quatrocentos e noventa e cinco mil e cento 
e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de junho de 2017 e término em 13 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2017
Pregão Presencial nº 087/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO 
DE ASFALTO LTDA – CNPJ: 06.218.782/0002-05
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no 
ramo para o fornecimento futuro de Emulsão Asfáltica (TIPO RM 1C), os quais serão 
utilizados no recapeamento e manutenção da malha viária urbana e rural do Município 
de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 110.390,40 (Cento e dez mil, trezentos e noventa reais e quarenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de junho de 2017 e término em 13 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2017
Pregão Presencial nº 087/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PEDREIRA DO TREVO LTDA – CNPJ 76.098.623/0003-72.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo 
para o fornecimento futuro de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), os 
quais serão utilizados no recapeamento e manutenção da malha viária urbana e rural 
do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 445.200,00 (Quatrocentos e quarenta e cinco mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de junho de 2017 e término em 13 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/2017
Pregão Presencial nº 084/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NOAR TURISMO LTDA - ME, CNPJ 18.780.623/0001-90.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo 
de prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, incluindo reserva, marcação, 
desdobramento, substituição, revalidação, cancelamento e endosso de passagens 
e similares de todas as empresas aéreas que operam no Brasil e no MERCOSUL.
Valor Total: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de junho de 2017 e término em 18 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 19 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2017
Pregão Presencial nº 090/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GRÁFICA LEX LTDA - EPP, CNPJ 77. 859.080/0001-60.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de carimbos, almofadas e borrachas para carimbos, os quais serão 
empregados nos trabalhos a serem realizados pelos servidores deste município.
Valor Total: R$ 12.771,00 (doze mil, setecentos e setenta e um reais).
Prazo de Vigência: início em 20 de junho de 2017 e término em 19 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 20 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2017
Pregão Presencial nº 092/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: JOSE CALIXTO FERNANDES - ME, CNPJ 04.696.519/0001-07.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada visando o 
fornecimento de peças e execução de serviços de mão-de-obra, a serem empregados 
na manutenção dos painéis e tacógrafos dos veículos pertencentes a frota municipal 
deste Município de Guaíra, conforme normas (artigos 1º e 5º da Lei nº 9.933/1999 c/c 
item 8 da Resolução Conmetro nº 011/1988, subitem 8.3.1 do Regulamento Técnico 
Metrológico e aprovado pela Portaria Inmetro nº 201/2004, em comprimento ao 
disposto na Lei nº 9.933/1999 e na Resolução nº0011/88 do Conmetro.
Valor Total: R$ 273.083,35 (duzentos e setenta e três mil, oitenta e três reais e trinta 
e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 21 de junho de 2017 e término em 20 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 21 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2017
Pregão Presencial nº 095/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: HILDA FRANCISCA MOREIRA - ME, CNPJ 27.921.891/0001-75.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de refeições diversas e locação de salão (espaço físico) a serem 
utilizadas na recepção de autoridades e eventos oficiais do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 58.379,00 (cinquenta e oito mil, trezentos e setenta e nove reais).
Prazo de Vigência: início em 21 de junho de 2017 e término em 20 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 21 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2017
Pregão Presencial nº 095/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: VALDIVINA CARDOSO & CIA LTDA – ME, CNPJ 85.030.880/0001-
00.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de refeições diversas e locação de salão (espaço físico) a serem 
utilizadas na recepção de autoridades e eventos oficiais do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 21.875,00 (vinte e um mil, oitocentos e setenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 21 de junho de 2017 e término em 20 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 21 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2017
Pregão Presencial nº 094/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: J. HERBERTS E CIA LTDA - ME, CNPJ 03.043.499/0001-02.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de materiais hidráulicos, os quais serão empregados na manutenção 
dos veículos pertencentes à frota municipal, bem como os veículos que estão a 
disposição desta municipalidade.
Valor Total: R$ 119.627,29 (cento e dezenove mil, seiscentos e vinte e sete reais e 
vinte e nove centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de junho de 2017 e término em 21 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 22 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 088/2017
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 035/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SALVI, LOPES & CIA LTDA – ME, CNPJ 82.478.140/0001-34.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa SALVI, LOPES & CIA LTDA - ME, que 
será responsável pelo fornecimento de materiais que fazem parte dos atendimentos 
diários dos odontólogos do quadro do município, durante consultas e atendimentos.
Valor Total: R$ 3.688,03 (três mil, seiscentos e oitenta e oito reais e três centavos).
Prazo de Vigência: início em 16 de junho de 2017 e término em 15 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 16 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 089/2017
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 036/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 75.953.521/0003-24.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de óleo, filtros e demais peças 
para a revisão de 20.000 km do veículo VW GOL, placa BBD-1526, frota 391, do 
Departamento Médico, da Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Guaíra, 
Paraná.
Valor Total: R$ 277,49 (duzentos e setenta e sete reais e quarenta e nove centavos).
Prazo de Vigência: início em 16 de junho de 2017 e término em 16 de dezembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 16 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO – LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 092/2017
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 036/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIÁRIA: MARTA FORTUNA DA SILVA, CPF Nº 010.664.829-26
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para 
custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 06 
(seis) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. Marta 
Fortuna da Silva, que se encontra em situação habitacional de emergência e de 
vulnerabilidade socioeconômica. 
Valor Total: R$ 3.000,00 (três mil reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 500,00 (quinhentos reais).
Prazo de Vigência: 06 (seis) meses, a contar da data de assinatura do Contrato de 
Adesão.
Data de Assinatura: 23 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DE EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
087/2017
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 034/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: GISLAINE APARECIDA DA SILVA RAMIRES 31265621837 – CNPJ 
23.468.134/0001-37.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços na realização de Palestra Magna, na Conferência Municipal de Assistência 
Social, "Garantia de Direitos para o Fortalecimento do SUAS” a ser realizada no dia 
07 de julho de 2017, neste município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 900,00 (Novecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de junho de 2017 e término em 30 de agosto de 2017.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 090/2017
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: PIONEIRA INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 
54.813.670/0001-56.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa PIONEIRA INDÚSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA LTDA, que será responsável pelo fornecimento de 
peças, as quais serão utilizadas na manutenção da Varredeira Mecânica, frota nº 226, 
patrimônio 19902, placa ASR 3394, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 28.576,00 (vinte e oito mil, quinhentos e setenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 16 de junho de 2017 e término em 15 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 16 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL - CONTRATO DE ADESÃO Nº 044/2017, 
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2017 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAIRA
BENEFICIÁRIA: MARIA MISSILIANA DE OLIVEIRA BARROS
Objeto do Contrato de Adesão: Locação do imóvel localizado na Rua Ana Maria 
Roggia, 48, Jardim Guaíra, na cidade de Guaíra, Paraná, CEP: 85.980-000, de 
propriedade do Sr. Milton Mariano, inscrito no CPF nº 199.851.699-72.
Rescisão: Tendo em vista o desatendimento, pelo beneficiário, das obrigações 
estabelecidas na Lei nº 1.933/2015 e o abandono do imóvel pelo beneficiário, e 
conforme parecer da procuradoria jurídica deste Município, em anexo ao processo, 
fica rescindido UNILATERALMENTE o presente Contrato de Adesão a partir desta 
data.

PORTARIA Nº 213/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 087/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 087/2017, que tem como objeto o registro de preços 
para contratação de empresa especializada no ramo para o fornecimento futuro de 
Emulsão Asfáltica (TIPO RM 1C) e CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente), 
os quais serão utilizados no recapeamento e manutenção da malha viária urbana e 
rural do Município de Guaíra-PR. As empresas:
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº 78.930.435/0001-22, vencedora dos lotes 01 e 02 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 1.495.150,00 (Hum milhão, quatrocentos e noventa e cinco mil e 
cento e cinquenta reais).
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO 
LTDA., inscrita no CNPJ n° 06.218.782/0002-05, vencedora do lote 03 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 110.390,40 (Cento e dez mil, trezentos e noventa reais 
e quarenta centavos).
PEDREIRA DO TREVO LTDA., inscrita no CNPJ n° 76.098.623/0003-72, vencedora 
do lote 04 da licitação, com valor total máximo de R$ 445.200,00 (Quatrocentos e 
quarenta e cinco mil e duzentos reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 217/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 084/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 084/2017, que tem como objeto 
o registro de preços para contratação de empresa especializada no ramo de 
prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, incluindo reserva, marcação, 
desdobramento, substituição, revalidação, cancelamento e endosso de passagens 
e similares de todas as empresas aéreas que operam no Brasil e no MERCOSUL. 
A empresa:
NOAR TURISMO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 18.780.623/0001-90, vencedora 
dos global da licitação, com valor total máximo de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 218/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 090/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 090/2017, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de carimbos, almofadas e borrachas para carimbos, os quais serão empregados nos 
trabalhos a serem realizados pelos servidores deste município. A empresa:
GRÁFICA LEX LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 77.859.080/0001-60, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 12.771,00 (doze mil, setecentos 
e setenta e um reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 221/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 092/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 092/2017, que tem como objeto 
o registro de preços para a contratação de empresa especializada visando o 
fornecimento de peças e execução de serviços de mão-de-obra, a serem empregados 
na manutenção dos painéis e tacógrafos dos veículos pertencentes a frota municipal 
deste Município de Guaíra, conforme normas (artigos 1º e 5º da Lei nº 9.933/1999 c/c 
item 8 da Resolução Conmetro nº 011/1988, subitem 8.3.1 do Regulamento Técnico 
Metrológico e aprovado pela Portaria Inmetro nº 201/2004, em comprimento ao 
disposto na Lei nº 9.933/1999 e na Resolução nº 0011/88 do Conmetro. A empresa:
JOSE CALIXTO FERNANDES - ME, inscrita no CNPJ nº 04.696.519/0001-07, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 273.083,35 (duzentos e 
setenta e três mil, oitenta e três reais e trinta e cinco centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 222/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 095/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 095/2017, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de refeições diversas e locação de salão (espaço físico) a serem utilizadas na 
recepção de autoridades e eventos oficiais do Município de Guaíra-PR. As empresas:
HILDA FRANCISCA MOREIRA - ME, inscrita no CNPJ nº 27.921.891/0001-75, 
vencedora dos lotes 2, 4, 5, 6 e 8 da licitação, com valor total máximo de R$ 58.379,00 
(cinquenta e oito mil, trezentos e setenta e nove reais);
VALDIVINA CARDOSO & CIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 85.030.880/0001-00, 
vencedora dos lotes 1, 3 e 7 da licitação, com valor total máximo de R$ 21.875,00 
(vinte e um mil, oitocentos e setenta e cinco reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2017 
OBJETO: Registro de Preços visando futura e eventual aquisição de uniformes escolar destinados aos alunos da rede 
municipal de ensino, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

ITEM QTD
E UNID DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTO 

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTO 

N° 
PREGÃO 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 
EMPRESA 

1 2.000 UN 

Camisetas em PV (Poliviscose) sendo 67% em poliéster e 33% em 
viscose, gramatura 180g, tecido ramado, na cor amarelo canário, com 
3 listras azul Royal (1 cm de largura cada), com punho personalizado, 
com estampa do Brasão do Município (brasão nos tamanhos 7 cm de 
alt. x 6 cm de larg., nas cores: ciano, amarelo, magenta, preto, verde 
bandeira, verde musgo e branco) na parte frontal na altura do peito do 
lado esquerdo, e estampado “ICARAÍMA” nas costas. (PP, P, M, G) 

J.C. 
QUINHONE R$ 18,9050 37.810,00 055/2017 12 MESES 

J.C. 
QUINHONE 

ATACADISTA 
- EPP 

2 1.000 UN 

Bermuda masculina em helanca, 100% poliamida, 295 gramas, na cor 
azul Royal com 3 listras amarelo (1 cm de largura cada) com bolso 
atrás e estampado Brasão do Município (brasão nos tamanhos 7 cm 
de alt. x 6 cm de larg., nas cores: ciano, amarelo, magenta, preto, 
verde bandeira, verde musgo e branco) na parte da frente na perna 
esquerda. (PP, P, M, G) 

J.C. 
QUINHONE R$ 30,25 30.250,00 055/2017 12 MESES 

J.C. 
QUINHONE 

ATACADISTA 
- EPP 

3 1.000 UN 

Shorts saia em helanca, 100% poliamida, gramatura 295 gramas na 
cor azul Royal com 3 listras em amarelo (1 cm de largura cada), e 
estampado Brasão do Município (brasão nos tamanhos 7 cm de alt. x 
6 cm de larg., nas cores: ciano, amarelo, magenta, preto, verde 
bandeira, verde musgo e branco) na parte da frente na perna 
esquerda. (PP, P, M, G)   

J.C. 
QUINHONE R$ 31,19 31.190,00 055/2017 12 MESES 

J.C. 
QUINHONE 

ATACADISTA 
- EPP 

    VALOR TOTAL PROPOSTO PARA O TOTAL DOS ITENS R$ 99.250,00 

 
CONDIÇÕES:  
 

1. A entrega dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade. 
2. A entrega dos produtos será em ate 15 (quinze) dias úteis após a solicitação do município. 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

3. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das 
certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

4. Local de entrega: será informado pelo município no ato da solicitação. 
5. As quantidades informadas são meras estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa 

vencedora quaisquer direitos pelo não fornecimento da totalidade. 
6. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade 

que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
7. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício:  2017

Pág. 1/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 38/2017 de 26/6/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 32.700,00 (trinta e dois mil setecentos reais), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1445/2017 de 26/6/2017.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.304.0013.1.069. Aquisição de um Veículo para Saúde

 30.000,00 385 - 4.4.90.52.00.00 01495 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.001 DIVISÃO DE INDUSTRIA
11.001.22.661.0016.2.062. Manutenção e Incentivo à Industria e ao Comercio

 2.700,00 386 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  32.700,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

 2.700,00 6 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.032. Manutenção do Programa PAB/FIXO - FEDERAL

 30.000,00 149 - 3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  32.700,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  26 de junho de 2017.

 
 

 

LEI Nº.  1.445, de 26 de junho de 2017. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional Especial, no 
valor de até R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais), de acordo com as seguintes 
classificações orçamentárias:  
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.304.0013.1.069 – Aquisição de um Veículo para Saúde 
F-01495 – 385/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente..............................R$ 30.000,00 
 
11.000 - Secretaria de Indústria e Comercio 
11.001 – Divisão de Indústria 
11.001.22.661.0016.1.062 – Manutenção Incentivo á Indústria e ao Comércio 
F-01000 - 386/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 2.700,00 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 32.700,00 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
02.000 – Poder Executivo 
02.001 – Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002 – Manutenção de Coordenação Superior 
F-01495 – 149/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 2.700,00 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06002.10.301.0011.2.032 – Manutenção do Programa PAB/FIXO - FEDERAL 
F-01495 – 149/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo........................................................R$ 30.000,00 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 32.700,00 
                                                   

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 26 de junho do ano de 2017. 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
DECRETO Nº 39/2017
SÚMULA: X Conferência Municipal da Assistência Social de Maria Helena -  Paraná 
O Prefeito Municipal de Maria Helena, em conjunto com a Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, e conforme a 
Lei Municipal nº 589/2011 que cria o Conselho Municipal de Assistência Social, a 
Conferência e o Fundo e, considerando a necessidade avaliar e propor diretrizes para 
a implementação da Política de Assistência Social do Munícipio;  
DECRETA:
Art. 1º- Convocar a X Conferência Municipal da Assistência Social, a ser realizada no 
dia 14 de julho de 2017, das 12h30min às 17h00min, no Centro de Eventos, localizado 
na Avenida Paraná nº. 1.473, no Município de Maria Helena, Estado do Paraná.   
Parágrafo Único: O tema da Conferência será: “Garantia de Direitos no Fortalecimento 
do SUAS”.
Art. 2º - Para a organização da X Conferência Municipal da Assistência Social, será 
instituída uma Comissão Organizadora coordenada pela Presidente e pela Vice-
Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social, com composição paritária 
dos representantes do Governo e da Sociedade Civil, sendo:
Presidente: Andrea Alessandra Fernandes
Vice Presidente: Keller Caroline da Silva
Representação Governamental: 
• Leandro Alves Monteiro 
• Adriane Nascimento Silva Custódio
Representação Não Governamental 
• Hilda Oliveira da Silva 
• Luzia Francisca da Silva
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da 
dotação própria do orçamento da Secretaria de Assistência Social.
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Extraordinária do Conselho 
Municipal de Assistência Social.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Maria Helena, 26 de Junho de 2017.
Andrea Alessandra Fernandes         
Presidente do CMAS
Elias Bezerra de Araújo
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da 
Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 056/2017, modalidade 
Pregão Presencial nº 046/2017, para contratação de empresa especializada 
em fornecimento de peças novas e prestação de serviços de bombas injetoras 
e bicos para os veículos: Ônibus Granmini 2010/2011 PLACA AUD 7848, 
Ônibus VW/MASC. Granmini 2009/2009 Placa ARO 8723 da Secretaria de 
Educação e Cultura, Caminhão VW 13.180 2011/2012 PLACA AVL 5901 da 
Secretaria de Transportes e Obras Publicas.
HOMOLOGANDO vencedora nos lotes 01 e 02, a proposta apresenta pela 
empresa ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob o nº 78.771.524/0001-73, e nos lotes 03, 04, 05 e 06, a proposta 
apresenta pela empresa H. S. LORIS BOMBAS DIESEL LTDA – ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 10.957.705/0001-55.
Maria Helena - PR, 27 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 083/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA.
CONTRATADA: H. S. LORIS BOMBAS DIESEL LTDA - ME, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 046/2017, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objetivo 
à contratação de empresa especializada em fornecimento de peças novas e 
prestação de serviços de bombas injetoras e bicos para os veículos: Ônibus VW/
MASC. Granmini 2009/2009 Placa ARO 8723 da Secretaria de Educação e Cultura, 
Caminhão VW 13.180 2011/2012 PLACA AVL 5901 da Secretaria de Transportes 
e Obras Publicas, relacionadas no Anexo I, do Edital de licitação nº 056/2017, do 
Pregão Presencial Nº 046/2017, do qual derivou a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – A CONTRATADA deverá fornecer 
e executar os serviços dos lotes nº 03, 04, 05 e 06, em até 10 (dez) dias corridos, 
contados da autorização de fornecimento. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência a partir 
da data de sua assinatura e termino no dia 31 de dezembro de 2017, encerrando – se 
também com a aquisição total dos lotes licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais). 
Maria Helena – PR, 27 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
NOEL FRANCISCO LORIS
Representante Legal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 36/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba – P r 
SAÍDA: 26/06/2017 ás 14:30 horas 
RETORNO: 30/06/2017 ás 08:00 horas 
Pagamento de três diárias e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 931,00 (Novecentos e trinta e um reais), 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de Curitiba – Pr, 
para participar de Curso Capacitação ofertado pelo Tribunal de Contas do Paraná, 
sobre Contabilidade Pública. 
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Verônica Garcia
Controladora Interna

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 37/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba – P r 
SAÍDA: 26/06/2017 ás 14:30 horas 
RETORNO: 30/06/2017 ás 08:00 horas 
Pagamento de três diárias e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 931,00 (Novecentos e trinta e um reais), 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de Curitiba – Pr, 
para participar de Curso Capacitação ofertado pelo Tribunal de Contas do Paraná, 
sobre Contabilidade Pública. 
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Gleicely Feitosa de Lima Souza
Assistente Administrativo

conselHo MuniciPal de assistÊncia 
social (cMas) de MariluZ

Resolução nº 009/2017
SUMULA:- Aprova o Termo de Adesão e o Plano de Ação do Incentivo IV do Programa 
Família Paranaense.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUZ, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei 1.278/2002 e considerando a deliberação 
em reunião realizada em 27 de junho de 2.017.
RESOLVE:
Art. 1º fica aprovado o Termo de Adesão ao Incentivo IV do Programa Família 
Paranaense.
Art. 2º Fica aprovado o Plano de Ação do Incentivo IV do Programa Família 
Paranaense.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-Pr, 27 de junho de 2.017
Rosa Mara de Lima Souza
Presidente CMAS

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 042/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2017
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, COM PRIORIDADE 
DE CONTRATAÇÃO PARA ME´s e EPPs, SITUADAS NO MUNICIPIO DE MARILUZ
OS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DEVERÃO 
SER PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna publico que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com prioridade de contratação das 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) legalmente autorizadas, 
localizadas no Município de Mariluz, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Federal nº 
123 de 14 de dezembro de 2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 
21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, sob as seguintes condições:
- As microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas local, gozam de 
prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2006, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico 
e social no âmbito municipal.
DATA DA ABERTURA: 12 de julho de 2017.
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação empresa para a locação eventual de brinquedos com 
monitores, destinado a eventos realizados pelas Secretarias de Educação, Saúde e 
Assistência Social etc. pelo prazo de 12 meses, conforme especificações constantes 
do edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após a prestação dos serviços, 
mediante emissão da nota fiscal.
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 207.360,00 (duzentos e sete mil trezentos e sessenta 
reais).
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia 
digital (Pen drive ou CD), utilizando-se o programa especifico de elaboração de 
propostas fornecidos em conjunto com o edital, disponibilizados no site mariluz.pr.gov.
br/portal transparência/licitações/administração, sob pena de desclassificação.
* Os brinquedos serão solicitados individualmente, conforme a necessidade das 
secretarias envolvidas.
Mariluz, 02 de junho de 2017
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 67/2016 – TOMADA DE PREÇO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
POR EMPREITADA GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE ESCOLA – PRÓ-INFÂNCIA PROJETO II, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES EM ANEXO AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado O 
Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro (a), portador (a) do RG. 6.925.696-1 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.110.919-36, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, representante da R C M PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, aqui denominado Contratada, seguindo solicitação em 
anexo e parecer do Sr Edson Noboro Simakawa, Engenheiro Civil, CREA-RJ 5846-D, 
resolvem aditivar o presente contrato de vigência, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 067/2016, 
para o dia 26/06/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 27 de junho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    
Cleber Ruiz Martinez 
Prefeito Municipal     
Empresário
Contratante      
Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
Portaria 002/2017.
O Presidente do FUNPRENO – Fundo de Previdência do município de Nova Olímpia, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 15 da Lei 842 do Município de Nova 
Olímpia , considerando a necessidade de contratação de empresa para realização 
de assessoria de investimentos ao RPPS, registrada na CVM conforme Legislação 
3922/2010, para suporte técnico conforme as exigências da Portaria MPS 44/2013, 
e também considerando a sujeição da Administração Pública à rigorosa observância 
aos princípios previstos no artigo 37, da Constituição Federal, e particularmente o 
princípio da Segregação de Funções dentro da Administração Pública Municipal, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica criada a Comissão de Licitação e de Pregão, em conformidade com o art. 
51, § 4º da Lei 8666/93 pelo período de investidura de 1 ano.
§ 1.º A Comissão Permanente de Licitação e de Pregão será composta por três 
servidores titulares, incluindo o Presidente/Pregoeiro, um Vice-Presidente e um 
Secretario, em consonância com as disposições da Lei n.º 8.666/1993.
§ 2. Ficam nomeados a partir desta data os servidores efetivos:
FLAVIO ABRAHÃO BIASUZ
PRESIDENTE/PREGOEIRO
APARECIDO DONIZETE GARCIA
VICE PRESIDENTE
MARLENE DE SOUZA ROSSI
SECRETÁRIO
Art. 2º Os servidores nomeados para esta comissão não farão jus a nenhuma 
remuneração, ou gratificação.
Art. 3º As licitações somente poderão ser abertas e julgadas na presença da 
totalidade dos membros desta comissão.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário e especialmente a Portaria nº 10.362 de 21 de janeiro de 
2013.
Sala de reuniões do FUNPRENO- Fundo de Previdência do Município de Nova 
Olímpia, 30 de janeiro de 2017.
Nova Olímpia, 27 de junho d 2017.
JOÃOZINHO ALVES DE JESUS
Presidente do FUNPRENO

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 069/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial Nº 029/2017, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 001/2017, a favor da empresa: EDER CEZAR TUROZI - ME no Lote único com 
valor final de R$. 50.400,00 (cinqüenta mil, e quatrocentos reais).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  27  de junho de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 005/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 576
OBJETO: Contratação de pessoa(s) física ou jurídica para Fornecimento parcelado 
de Gêneros Alimentícios Perecíveis, para atendimento a Alimentação Escolar deste 
Município, que serão pagos com Recursos Federal, pelo período de 1 (um) ano, 
diretamente do produtor credenciado no  Chamamento Público N.º 005/2017, cujos 
produtores: ANTONIO CARLOS DE FREITAS; AILTON ZULATO; JAIR GUERMANDI; 
ORIVALDO BIANCHINI JUNCO; CLAUDEMIR ROSSI; ANTONIO SANCHES; JAIRO 
BENTO; SALVINA ASSIS DE OLIVEIRA E WALDOMIRO POTILHO MOLINA, nas 
quantidades constantes em seus respectivos Plano de Vendas, aprovados pela 
Comissão Permanente de Licitações acima citado e homologado pelo Decreto n.º  
001/2017 de 03/01/2017. 
Despacho: “Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a inexigibilidade de 
licitação pública para contratação direta dos seguintes Produtores: ANTONIO 
CARLOS DE FREITAS, nos itens indicados em sua proposta no valor de R$. 5.931,80 
(cinco mil, novecentos e trinta e um reais e oitenta centavos); AILTON ZULATO, nos 
itens indicados em sua proposta no valor de R$. 3.103,40 (três mil, cento e três reais 
e quarenta centavos); JAIR GUERMANDI, nos itens indicados em sua proposta 
no valor de R$. 4.446,10 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e dez 
centavos); CLAUDEMIR ROSSI, nos itens indicados em sua proposta no valor de 
R$. 4.208,15 (quatro mil, duzentos e oito reais e quinze centavos); JAIRO BENTO, 
nos itens indicados em sua proposta no valor de R$. 8.239,90 (oito mil, duzentos e 
trinta e nove reais e noventa centavos); ANTONIO SANCHES, nos itens indicados em 
sua proposta no valor de R$. 4.273,75 (quatro mil, duzentos e setenta e três reais); 
SALVINA ASSIS DE OLIVEIRA, nos itens indicados em sua proposta no valor de 
R$. 4.608,60 (quatro mil, seiscentos e oito reais e sessenta centavos): ORIVALDO 
BIANCHINI JUNCO, nos itens indicados em sua proposta no valor de R$ 5.546,00 
(cinco mil, quinhentos e quarenta e seis reais) e WALDOMIRO MOLINA PORTILHO, 
nos itens indicados em sua proposta no valor de R$. 6.127,60  (seis mil, cento e vinte 
e sete reais e sessenta centavos), com fundamento no artigo 25, da Lei 8.666/93”. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 26  de junho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2017
O Vereador Julio César Pradella – Presidente da Câmara de Vereadores  do Município 
de Nova Olímpia – Pr., no uso de suas atribuições legais:
CONVOCAOs Senhores Vereadores para reunirem-se em 02 (duas) Sessões  
Extraordinárias a serem realizadas no dia 28 e 29 de junho de 2017, para tratar da 
seguinte  ORDEM DO DIA:
- Discussão e votação do projeto de Lei nº 014/2017. 
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 26 de junho de 2017.
Julio César Pradella
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                        E                             AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº 004/2017
Erasmo Cardoso Santana _____________________ 
João Carlos Moreto Ramos ___________________
José Cícero dos Santos _______________________
José da Silva Guerra _________________________
José de Almeida Neto ________________________
Márcio Flores da Silva _______________________
Marciano Bezerra da Silva ____________________
Maria Maciel Lima Griffo ___________________________

cÂMara MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
Portaria nº 005/2017
O Vereador Júlio César Pradella vereador   –  Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores do Município de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições:
R E S O L V E 
Conceder férias ao Servidor MARCO AURÉLIO DA SILVEIRA MEIRELLES 
PINHEIRO, relativa ao período aquisitivo de 2015/2016, a ser gozadas no período de 
29 de junho à 30 de julho de 2017.
Esta Portaria entra em vigor nesta data revogada as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, aos 26 dias do mês de junho de 2017.
Registre-se e Publique-se
Julio César Pradella 
Presidente

consÓrcio interMuniciPal Para a 
conserVaÇÃo da BiodiVersidade da Bacia 

dos rios xaMBrÊ e Piquiri
Estado do Paraná,
Dispensa n° 001/2017
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo 
único do art. 26 da Lei n° 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo 
do presente processo, o qual foi submetido a exame a aprovação 
da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema 
de Contabilidade, Tesouraria, Planejamento, LRF, Gerador do SIM-AM 
Compras e Licitações, Folha de Pagamento e Portal da Transparência, 
objetivando apoio e fomento das ações de gestão. Atendimento e 
visitas emergenciais, sempre que for necessário, com a empresa 
PUBLITECH SOFTWARE LTDA, tendo como fundamento o art. 24, II, 
da Lei n° 8.666/93.
Iporã - PR, 28 de junho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CIBAX
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Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03/2017-PMI
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 680/2014-PMI
Aos 27 dias do mês de junho de 2017, o MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 
95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado por UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro 
lado como CONTRATADA a empresa ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA. ME, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Pioneiro Marcelino Girotto, 211, Bairro Jardim Itália II, CEP 87060.655, 
na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 08.833.630/0001-59, neste ato representado 
por PAULO HENRIQUE FIGUEREIDO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.272.616-9/PR e do CPF n.º 
051.444.409-67, resolvem ADITAR o presente ao Contrato Administrativo n.º 680/2014-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e o valor pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescida ao prazo de vigência constante na Cláusula Sétima do contrato primitivo um período correspondente a 
12 (doze) meses, que passa a ter início em 01 de julho de 2017 e término em 30 de junho de 2018, com fundamento 
no art. 57 da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Conforme disposto na Cláusula Sexta do contrato primitivo os valores foram reajustados em 1,5736%, vigorando a 
partir de 01/07/2017 conforme tabelas abaixo:
LOCAÇÃO DE SISTEMAS
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTDE UNITÁRIO (R$) 
TOTAL (R$)
1.1 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA MÊS 12 1.001,52 
12.018,24
1.2 SISTEMA DE TESOURARIA MÊS 12 222,45 2.669,40
1.3 SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO MÊS 12 222,45 2.669,40
1.4 SISTEMA DE ATENDIMENTO AO TCE-PR MÊS 12 166,58 1.998,96
1.5 SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕES MÊS 12 500,76 6.009,12
1.6 SISTEMA DE PORTAL TRANSPARÊNCIA MÊS 12 334,18 4.010,16
1.7 SISTEMA DE ALMOXARIFADO MÊS 12 278,31 3.339,72
1.8 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOS MÊS 12 913,15 10.957,80
1.9 SISTEMA DE CONTROLE INTERNO MÊS 12 166,58 1.998,96
1.10 SISTEMA DE CONTROLE DE PATRIMÔNIO MÊS 12 334,18 4.010,16
1.11 SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS MÊS 12 389,03 4.668,36
1.12 SISTEMA DE CONTROLE DE OBRAS MÊS 12 334,18 4.010,16
1.13 SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL MÊS 12 1.001,52 
12.018,24
1.14 SISTEMA DE SAÚDE MÊS 12 1.669,87 
20.038,44
VALORES TOTAIS 7.534,73 90.417,12
ASSESSORAMENTO TÉCNICO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE UNITÁRIO (R$) 
TOTAL (R$)
  MÊS HORA/MÊS  
2.1 ASSESSORAMENTO TÉCNICO PERMANENTE 12 72 65,01 56.168,64

USO DO SERVIDOR ELOSERVER
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTDE UNITÁRIO (R$) 
TOTAL (R$)
3.1 PERMISSÃO DE USO DO SERVIDOR ELOTECH PARA O SISTEMA WEBSAÚDE MÊS 12 
212,29 2.547,48
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Ao presente instrumento é atribuído o valor de R$ 149.133,24 (cento e quarenta nove mil cento e trinta três reais e 
vinte quatro centavos).
PARÁGRAFO SEGUNDO
Fica acrescida ao valor constante na Cláusula Quarta do contrato primitivo a importância de R$ 149.133,24 (cento e 
quarenta nove mil cento e trinta três reais e vinte quatro centavos), passando o valor pactuado a ser de R$ 578.206,36 
(quinhentos e setenta oito mil, duzentos e seis reais e trinta e seis centavos).
PARÁGRAFO TERCEIRO
A importância acrescida de R$ 149.133,24 (cento e quarenta nove mil cento e trinta três reais e vinte quatro centavos), 
será paga em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas, a contar de 01 de julho de 2017, conforme anteriormente 
demonstrado.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATE
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
ALTERNATIVA SOL EM SIST PÚBLICOS LTDA. 
PAULO HENRIQUE FIGUEREIDO
Contratada
TESTEMUNHAS:
VANIA C. MARQUES PISSINI                                                                           ANDRE LUIS GARIBALDI

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 067/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão do Processo Chamada Pública 003/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão, nomeada pela Portaria n.º 005/2017 de 03/01/2017, 
sobre o Processo Chamada Pública N.º 003/2017, que tem por objeto cadastro de produtores rurais para fornecimento 
de produtos destinados a Merenda Escolar.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta Chamada Pública a favor do(s) proponentes(s) abaixo relacionados.
NOME DATA HOR. ENTREGA DOS ENVELOPES VALOR ITENS PROPOSTOS
SALVINA ASSIS DE OLIVEIRA 12/06/2017 8:12 h 4.608,60
JAIR GUERMANDI 12/06/2017 8:13 h 4.446,10
WALDOMIRO MOLINA PORTILHO 12/06/2017 8:15 h 6.127,60
ORIVALDO BIANCHINI JUNCO 12/06/2017 8:17 h 5.546,00
ANTONIO SANCHES  12/06/2017 8:20 h 4.273,75
JAIRO BENTO 12/06/2017 8:25 h 8.239,90
AILTON ZULATO 12/06/2017 8:30 h 3.103,40
CLAUDEMIR ROSSI 12/06/2017 8:30 h 4.208,15
ANTONIO CARLOS DE FREITAS 12/06/2017 8:45h 5.931,80
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da Chamada Pública supramencionada, da decisão estabelecida 
neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 26 de junho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 068/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial Nº 018/2017, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 001/2017, a favor da empresa: M. R. MICALLI E MICALLI LTDA 
- ME,  lote 01 Pregão Presencial Nº  018/2017 pelo valor total de R$. 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  26  de junho de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2017
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º 575
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço conforme relação contida no ANEXO I do Edital de 
Pregão Presencial n.º 030/2017, objetivando a Contratação de Empresa(s) do ramo de panificadora e confeitaria 
estabelecida(s) na Cidade de Nova Olímpia/PR em regime de menor preço para fornecimento parcelado de Pão 
francês assados, Bolos sem confeito, Bolos confeitados e ingredientes para lanches, para atendimento as Secretarias 
de Saúde, Educação, Cultura e Esporte, Assistência Social e Administração, para um período de 1 (um) ano, com 
recursos próprios do município. 
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 10 de julho de 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 11 de julho de 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 26 de junho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 168/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação de Gratificação de Função da servidora SOLANGE GOMES FREIRE, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar Gratificação de Função da servidora SOLANGE GOMES FREIRE, RG 6.234.771-6 e CPF 
028.956.919-24, ocupante do Cargo de Auxiliar Administrativo I, do Quadro de Servidores de provimento Efetivo deste 
Município, a partir de 20 de junho de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 20/06/2017, convalidando o ato pela 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 22 dias do mês de junho de  2017.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 169/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Gratificação de Função à servidora GESSYCA VANESSA DIAS CORREIA 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Conceder à servidora GESSYCA VANESSA DIAS CORREIA, portadora do RG: 12.707.820-3 SSP/PR e CPF 
086.256.079-93, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, do Quadro Efetivo de Servidores deste Município, 
Gratificação de Função no percentual de 35%(Trinta e cinco por cento), sobre seus vencimentos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/06/2017, convalidando o ato com a 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de junho do ano de  2017.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 170/2017. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora SOLANGE GOMES FREIRE, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora SOLANGE GOMES FREIRE, RG 6.234.771-6 e CPF 028.956.919-24, sendo 
30(trinta) dias de descanso de 26 de junho a 25 de julho de 2017 de acordo com o Estatuto dos Servidores do 
Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de junho do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 171/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a designação da servidora ADRIANA TEREZINHA FERREIRA SOARES, para ocupar o Cargo 
de Coordenadora de Programa de Proteção Social Especial e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR a partir de 20 de junho de 2017, a servidora ADRIANA TEREZINHA FERREIRA SOARES, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 6.355.482-0 SSP/PR e CPF 024.098.339-42, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo I do Quadro Efetivo de funcionários deste Município, para ocupar o Cargo de Coordenadora do Projeto 
de Proteção Social Especial, símbolo CC 02.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 20/06/2017, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 26 dias do mês de junho do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

cooPeratiVa HaBitacional 
Perolense - cooHaPe - eM liquidaÇÃo

NIRE: 41400019586 - CNPJ: 10.647.858/0001-04
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Liquidante da COOPERATIVA HABITACIONAL PEROLENSE - COOHAPE (Em Liquidação), no uso das atribuições 
que lhe confere o Estatuto Social, convoca os cooperados, que nesta data são em número de 22, em condições de 
votar, para se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se na sua sede social, à Rua Joaquim Nabuco, 
1510, Centro - Perola/PR, no dia 10/07/2017, às 18:00 horas, com a presença de 2/3 (dois terço) dos associados, em 
primeira convocação; às 19:00 horas, com a presença de metade mais um dos associados, em segunda convocação; 
ou às 20:00 horas, com a presença de, no mínimo, 10 (dez) associados, em terceira convocação, para deliberar sobre 
os seguintes assuntos, que compõem a ordem do dia:
Em regime de Assembléia Geral Extraordinária:
1. Prestação de Contas finais, pelo liquidante;
2. Na forma do Art. 87 e seu parágrafo único dos Estatutos Sociais:
a) Dar conhecimento aos cooperados do processo de liquidação, do recebimento dos ativos, dos pagamentos dos 
passivos, e das sobras;
b) Dar conhecimento aos cooperados da destinação dos valores que sobraram, cujo saldo foi totalmente repassado 
ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pérola, Entidade Sindical de primeiro grau municipal, representativa dos 
Trabalhadores e das Trabalhadoras Rurais, com sede e foro na Cidade de Pérola, Estado do Paraná, à Rua Joaquim 
Nabuco, 1510, Centro, CNPJ nº 75.861.856/0001-50, conforme deliberado na Ata da Assembléia que deliberou pela 
dissolução e Liquidação da Cooperativa;
3. Deliberar sobre:
a) Ratificar os termos da Ata da Assembléia anterior, que decidiu pela dissolução e liquidação da Cooperativa;
b) Aprovar as Contas do Liquidante;
c) Declarar extinta a Cooperativa.
4. Outros assuntos de interesse social, que poderão entrar na ordem do dia, excetuados aqueles de competência de 
Assembléia Geral Ordinária.
Pérola, PR, 27 de junho de 2017.
Martiniano Ribeiro França
Liquidante.

cÂMara MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº.06/2017
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Luiz Carlos Barradas, a viajar até Curitiba -PR, nos dias 27, 28 e 29 junho/2017, onde tem 
compromisso agendado na Assembleia Legislativa  para tratar de assuntos de interesse do Município, cabendo o 
pagamento antecipado de três diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 26 de junho de 2017.
Helio Garcia Favorito
Presidente
José Carlos Guilherme 
Secretário 
 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 328/2017
CONVOCA Professor para Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. CONVOCAR a abaixo relacionada, para exercer a função de professor, em regime de jornada suplementar, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, que será remunerada com base no vencimento inicial da carreira, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 26 de junho de 2017 a 15 de dezembro de 2017, 
conforme se especifica:
Nº. NOME RG:
01 ELIZETE ALVES DOS REIS DROHSON 9.709.357-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 329/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal TATIANE KAMISATO, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 43.378.491-X SSP/SP, ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicólogo, lotada 
na Secretaria Municipal de Ação Social, no período de 21/06/2017 a 23/06/2017, sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 330/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal GRACIELE GUILHERME 
CASTANHO BELEZI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.439.743-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 21/06/2017 a 28/06/2017, 
sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 331/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal MARIA LUCINETE MACIEL DE 
GOIS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.156.043-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no período 
de 19/06/2017 a 17/08/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 332/2.017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº39/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 39/2.017 PMP, objetivando a Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de material 
médico/hospitalar destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Perobal, para posterior distribuição às unidades de 
saúde do Município de Perobal, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos 
da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA 287.650,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 26 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA Nº003/2017.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 
003/2017, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente:
EMPRESA
ROSIMEIRE DE PAULA MARCHINI EIRELI EPP
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Perobal (PR), 27 de junho de 2017.
Presidente da Comissão: 
RAQUEL S. M. PEREIRA                    __________________________________
Membros da Comissão: 
LETICIA DE JESUS DA SILVA           __________________________________
PAOLA J. DUARTE RUBIO                 __________________________________
ROBERTO SERGIO RAIMUNDO        __________________________________

cÂMara MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 07/2017             
Helio Garcia Favorito – Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO, o feriado em comemoração ao Padroeiro do Município, São Pedro no dia 29 de junho de 2017.
Resolve
Suspender as atividades administrativas da Câmara Municipal Perobal, no dia 30 de junho de 2017.
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, aos 27 de junho de 2017.
HELIO GARCIA FAVORITO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
LEI Nº 2357, de 15 de março de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
12.000,00 (doze mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10  SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária:  10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.3176 Reforma e instalação no Centro de Convivência
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)         R$ 12.000,00
TOTAL                                        R$ 12.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  05   S M  DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:  05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda  e Administração Financeira
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS  SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   (FR 000) R$ 12.000,00
TOTAL    R$ 12.000,00
  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de março de 2017.
Republicado por incorreção
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 47, de  16 de março de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2357 de 15 de março de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
12.000,00 (doze mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10  SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária:  10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.3176 Reforma e instalação no Centro de Convivência
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                                         R$ 12.000,00
TOTAL
                                              R$ 12.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  05   S M  DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:  05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda  e Administração Financeira
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS  SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   (FR 000) R$ 12.000,00
TOTAL           R$ 12.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de março de 2017.
Republicado por incorreção.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei 
Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para 
proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no 
artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um 
Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita 
objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE 
CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 27 de Junho  de 2017
JONAS EMICELATO
RUA CASTELO BRANCO, 298
CENTRO
INSC: 210400 JOSE QUINAGLIA
RUA OLAVO BILAC, 1632
CENTRO
INSC: 168100 
RUA 
CENTRO
INSC: 

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº  48, de  16 de março de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais  e o contido na Lei 
nº 2358 de 15 de março de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07  SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.03 ESPORTE E LAZER
27.812.0009.3177 Instalação de iluminação na quadra esportiva do Centro Social Urbano
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                                         R$ 15.000,00
TOTAL R$ 15.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07  SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.03 ESPORTE E LAZER
27.812.0009.2016 Manutenção  do Esporte
4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                      R$ 15.000,00
TOTAL           R$ 15.000,00
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
LEI Nº 2358, de 15 de março de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07  SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.03 ESPORTE E LAZER
27.812.0009.3177 Instalação de Iluminação na quadra esportiva do Centro Social Urbano
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                                         R$ 15.000,00
TOTAL                                              R$ 15.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07  SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.03 ESPORTE E LAZER
27.812.0009.2016 Manutenção  do Esporte
4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                      R$ 15.000,00
TOTAL           R$ 15.000,00
  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de março de 2017.
Republicado por incorreção
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto 
Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis, para a 
composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e os 
documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para abertura do certame, no horário de 
expediente da Prefeitura, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 04/07/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, 
CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link 
Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e 
das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 23 de junho de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
12º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 32/2014
Tomada de Preços nº 05/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula quarta do presente contrato, em 
120 (cento e vinte) dias, para 04 de outubro de 2017, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula vigésima terceira do presente 
contrato, para 30 de outubro de 2017, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/06/2017.

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 
 PORTARIA Nº 0154/2017 

 

constitui comissão Especial de Processo Administrativo. 
 

 O Presidente do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná - cIUENP, no uso de suas atribuições legais e,  

 

cONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 003/2017 – Regulamento do Regime 

Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, bem como o Art. 482, da CLT – 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

 

cONSIDERANDO o comunicado interno nº 016/2017, por parte do Coordenador de 

Almoxarifado e Frota do CIUENP, Paulo Cesar Lemes, lotado na Central de Regulação 

situada no Município de Umuarama, Estado do Paraná; 

 

 

R E S O L V E: 
  

 Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, com fundamento na Resolução 

nº 03/2017 - CIUENP, e no artigo 482, da CLT, com o objetivo de apurar supostas 

irregularidades ocorridas por servidor público, ocorridas na Base Descentralizada de 

Paranavaí, Estado do Paraná.  

  

Art. 2º. cONSTITUIR Comissão Especial para análise e relatório do citado Procedimento 

Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes servidores:  

  

a) Presidente: RAFAEL MARcHIANI PAIÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

na OAB/PR sob o nº 57.526, portador da cédula de identidade RG sob nº 434613459 

SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 312.934.988-07, lotado na Sede Administrativa em 

Umuarama, Estado do Paraná  

 

 

 

 
 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 
 
b) Membro: ADRIANO HORN, ocupante do emprego público de Chefe da Divisão de 

Recursos Humanos, portador da Cédula de Identidade RG nº 8101274-1 SSP/PR, inscrito 

no CPF 034.515.799-01, lotado na Sede Administrativa em Umuarama, Estado do 

Paraná; 

  

c) WILLIAM REIS AGUIAR, brasileiro, solteiro, ocupante de emprego público de Auxiliar 

Administrativo do CIUENP, portador da Cédula de Identidade de RG nº 7.910.067-7/SSP-

PR, inscrita no CPF sob nº 006.114.569-66, lotado na Sede Administrativa situada em 

Umuarama, Estado do Paraná. 
 

comissão de Apoio:  
 

d) NAYANE DILELI DOS SANTOS, advogada do CIUENP, inscrita na OAB/PR sob o nº 

57.526, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº 9.312.727-7 SSP/PR, inscrita no 

CPF sob nº 064.850.319-44, lotada na Sede Administrativa situada em Umuarama, 

Estado do Paraná. 

 

Art. 3º. Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos e 

apresentação de relatório, admitida a prorrogação deste prazo, por igual período, quando 

as circunstâncias o exigirem. 

 

Art. 4º. cONSIDERAR de extrema relevância os serviços prestados pelos membros da 

Comissão ora constituída, contudo sem qualquer ônus ao Consórcio Público.  

  

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Umuarama/PR, 27 de junho de 2017. 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 49/2017 – Processo de Inexigibilidade nº 
10/2017. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: INDUMED cOMÉRcIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDIcOS LTDA, cNPJ nº 01.985.366/0003-91, situada na 
Rodovia Antônio Heil, s/nº, Km 04, Sc 486, Setor 3-F, cEP 88.316-000, 
Bairro Itaipava, na cidade de Itajaí/Sc. 
Objeto: aquisição, com a máxima urgência possível de materiais médicos 
como eletrodos para desfibrilador em pacientes adultos, marca ZOLL, 
para uso em desfibriladores presentes nas ambulâncias do consórcio 
Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 
192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar.      
Valor total estimado: R$ 9.990,00 (nove mil, novecentos e noventa reais).   
Prazo de Vigência: 30 de julho de 2017. 
Umuarama/PR, 27 de junho de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo de Inexigibilidade nº 09/2017 – Processo Administrativo nº 
48/2017 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro cívico, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: PRÓ VIDA cOMÉRcIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, 
cNPJ nº 03.889.336/0001-45, situada na Avenida Doutor Gastão Vidigal, nº 
3.413, Bairro Zona 28, cEP 87.053-310, na cidade de Maringá/PR. 
Objeto: aquisição de equipos fotossensíveis para utilização em bombas 
de infusão, marca “Samtronic”, modelos ST550T2 e ST1000, que equipam 
e são imprescindíveis para as ambulâncias do consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste 
do Paraná. 
Valor total estimado: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
Prazo de Vigência: 30 de julho de 2017. 
Umuarama/PR, 27 de junho de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e as relativas a 
créditos excetuados na forma dos § 3º e 4º do art. 49, todos da Lei n. 11.101/05, cabendo às Devedoras 
promoverem a comunicação aos Juízos competentes, na forma do art. 52, § 2º; (3) a apresentação de 
contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a Recuperação Judicial, sob pena de destituição de 
seus administradores, entre outras medidas necessárias; (4) a intimação do Ministério Público e a 
comunicação por carta às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que as 
devedoras tiverem estabelecimento; (5) Ao Administrador Judicial para elaborar minuta do edital previsto 
no §1º do art. 52 da Lei 11.101/05, em 05 dias. Após, intimem-se as devedoras para ratificar, em até 48 
(quarenta e oito horas), bem como arcar com as expensas dos atos necessários; (6) que as Devedoras 
devem acautelarem-se para observar o previsto no art. 53 da Lei da LRF; (7) Quanto a viabilidade 
econômica e o laudo econômico-financeiro, as devedoras devem traçar um panorama global da situação 
das empresas, não se circunscrevendo aos créditos sujeitos à Recuperação Judicial; (8) que as restrições e 
limitações previstas em lei devem ser observadas no plano de recuperação judicial e, por força da 
legalidade, não podem ser alteradas, sobretudo porque denotam matérias de ordem pública; (9) que o 
Administrador Judicial deverá observar, rigorosamente, o previsto no art. 22, iniciando pelo envio de 
correspondência a todos os credores, cujo custeio será feito pelas devedoras (art. 22, inc. I, “a” da LRF), 
bem como a alínea B e C do inciso II do dispositivo; (10) desde logo,  a inadmissão de nenhuma 
habilitação ou impugnação de rédito nos autos principais, devendo as mesmas serem distribuídas 
incidentalmente. O Cartório deve promover, independentemente de despacho, a exclusão do processo 
de todas as petições e encaminhar diretamente ao Administrador Judicial; (11) que as Recuperandas 
fiquem cientes de que devem obter as certidões negativas de débito tributário, para fins do art. 57 da Lei 
n.11.101/05, seja mediante pagamento, parcelamento ou qualquer outro meio idôneo reconhecido em 
direito; (12) que a Serventia proceda aos atos necessários para manter o sigilo das Declarações de 
Imposto de Renda dos sócios e administradores, dentre outros decretados; (13) que em 15 dias, o 
devedor e o Administrador Judicial devem fazer um relatório, resumido, das providências preliminares 
que foram adotadas. (14) Ciência ao Ministério Público. (15) Intimações e diligências necessárias. (16) o 
cumprimento com urgência. Pérola, sexta-feira, 2 de Junho de 2017. RELAÇÃO DE CREDORES: CREDORES 
DA EMPRESA A. F. FELIPE CONF.EIRELI – CREDORES CLASSE I:  ADENILSON ZANATTI MIRANDA, R$ 
13.099,28; ADRIANA MORENO DO NASCIMENTO, R$ 1.371,83; ADRIANA RODRIGUES COELHO, R$ 
6.651,48; ADRIANO DE MORAES MARTINS, R$ 7.515,49; ADRIANO MOREIRA DA SILVA, R$ 1.283,79; 
ALBEMIR PALMEIRA DA SILVA FILHO, R$ 4.933,88; ALBERTO PINHEIRO DE MOURA, R$ 43.761,00; ALCINO 
MOISES DE OLIVEIRA, R$ 3.745,71; ALESSANDRA MARTINS DOS SANTOS, R$ 1.748,90; ALESSANDRO 
LOURENÇO DE OLIVEIRA, R$ 7.450,40; ALEX RECK, R$ 25.046,00; ALEXANDRA XAVIER DE AMIGO, R$ 
1.502,10; ALICE MARQUES DOS SANTOS FAVARIN, R$ 2.367,50; ALINE OLIVEIRA DE MEDEIROS, R$ 
4.092,71; ALISSON FERNANDO GARCIA FERRARI, R$ 17.786,91; ALYSSON ALVES DOS SANTOS GALVÃO, R$ 
9.004,74; ALZIRA ALVES DA SILVA, R$ 4.215,56; AMANDA APARECIDA LIMA, R$ 580,81; ANA APARECIDA 
DOS SANTOS, R$ 36.695,33; ANA CAROLINA FERBONI, R$ 9.012,58; ANA CLAUDIA CONRADO, R$ 
5.075,08; ANA PAULA CANDIDO OLIVEIRA, R$ 16.090,67; ANA PAULA LEMES LOPES, R$ 1.358,90; ANA 
PAULA MENEGHETI, R$ 8.055,00; ANA PAULA SOARES DOS SANTOS, R$ 603,00; ANA RITA DE SOUZA 
BRAGA, R$ 3.518,91; ANDERSON DOS SANTOS, R$ 17.954,33; ANDERSON SOARES MARIANO, R$ 535,75; 
ANDREZA DA SILVA, R$ 42.840,96; ANGELA MARIA MARTINS DOS SANTOS, R$ 1.286,40; ANTONIO VIEIRA 
SAMPAIO, R$ 741,03; APARECIDA BISPO DOS SANTOS, R$ 1.892,27; ARIANY FERREIRA FELIPE, R$ 
14.142,26; AYRTON DA SILVA CAVALCANTE, R$ 5.808,10; BRUNO CAVALCANTE DA SILVA, R$ 12.164,46; 
CAIO CESAR FORNASIERI, R$ 1.616,89; CAIO HENRIQUE DOS SANTOS NUNES, R$ 2.805,81; CAROLINA 
BELENTANI, R$ 5.200,00; CICERO DOS SANTOS, R$ 11.642,60; CLARA DE SOUZA COSTA, R$ 4.080,29; 
CLAUCIDES SOBRINHO DE ALMEIDA, R$ 4.191,72; CLAUDECIR SANTINÃO, R$ 3.254,34; CLAUDIA BEZERRA 
DA SILVA, R$ 19.425,08; CLAUDINEIA MARIA IVANKI DE FALCO, R$ 2.045,88; CLAUDIO PEREIRA DA SILVA, 
R$ 10.620,85; CLAUDIOMIRO NOGUEIRA GAZETTA, R$ 9.072,66; CLAYTON MORETTI RIBEIRO, R$ 
1.419,98; CLEONICE APARECIDA DE MORAES CARRARO, R$ 19.228,00; CLEONICE DAS DORES DE LIMA, R$ 
4.105,73; CLEVERSON APARECIDO AZEDO, R$ 8.166,39; CLEVERSON TROMBINI, R$ 3.376,02; CLOVIS 
CORDEIRO DA SILVA, R$ 20.571,00; CRISTIANO HENRIQUE DA SILVA, R$ 2.913,21; DAIANE GARCIA, R$ 
4.022,67; DANIELE GRACE SANTOS DE VASCONCELOS, R$ 580,81; DANIELE INACIO PEREIRA, R$ 
92.024,40; DANIELI FERNANDA DA SILVEIRA, R$ 1.474,06; DANIELLE MAIARA CONTIERO, R$ 5.045,04; 
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DEBORA CAMILA TERCEIRO HAYASHI, R$ 36.918,74; DEISE GRASIELA CHIULO, R$ 23.921,66; DENER 
RODRIGUES ALBUQUERQUE, R$ 7.109,92; DERALDINA FERREIRA ANDRADE, R$ 1.577,99; DIEGO DUARTE 
GALVANI, R$ 21.856,66; DIEGO NERI DE OLIVEIRA, R$ 11.784,40; DIEGO SATURNINO RAMOS, R$ 
13.710,21; DIOGO JOSE DA SILVA, R$ 66.346,05; DIRCE APARECIDA DA SILVA, R$ 9.656,00; DOMINGO 
MANOEL GOBETTI, R$ 4.994,97; DULCINEIA GIMENES RIBEIRO BELONI, R$ 2.055,62; DURCELINA MARCIA 
RIBEIRO, R$ 5.000,00; EDCLEI RODRIGUES DA PAZ, R$ 3.004,19; EDGAR MACARI DE ALMEIDA, R$ 
13.506,10; EDINEIA APARECIDA SILVA LEME, R$ 2.225,37; EDNEIA PEREIRA RODRIGUES DE CAMPOS, R$ 
2.080,35; EDNEIA SETTE, R$ 1.356,75; EDUARDO DE OLIVEIRA GUAREIS, R$ 10.056,67; EDUARDO JUNIOR 
DE OLIVEIRA RODRIGUES, R$ 5.802,70; ELAINE DOS SANTOS RIBEIRO, R$ 1.281,79; ELAINE RISSATI 
PERCINOTO NEVES, R$ 4.773,77; ELIANE ALVES PEREIRA, R$ 881,23; ELZA CECILIA GOMES, R$ 3.527,55; 
ELZA GOMES RAMPIM, R$ 8.648,73; ERIK ROBERTO CABRAL ZEQUINI, R$ 618,86; EVERALDO BATISTA 
RIBEIRO, R$ 2.589,52; EVERSON RODRIGUES DA ROCHA, R$ 8.437,54; FABIANA DOS SANTOS, R$ 
1.041,45; FABIANA LIMA DOMINGUES, R$ 12.680,36; FABIANE SANTANA DE OLIVEIRA SANTOS, R$ 
21.623,89; FABIANO DA SILVA PRANDINI, R$ 2.791,83; FABIO ALEXANDRE FRACASSO, R$ 6.754,42; 
FÁTIMA APARECIDA BRAZ, R$ 2.023,07; FATIMA APARECIDA DA SILVA, R$ 974,36; FERNANDA STEINLE 
KITAGAWA, R$ 7.703,75; FRANCIELE LANZA DE ALMEIDA, R$ 1.385,90; FRANCIELI CRISTINA SIQUEIRA, R$ 
12.852,68; GEISIANE CARMAZIN AMOREIRA, R$ 8.045,33; GEISIQUELI BERNARDES COELHO, R$ 6.637,26; 
GENIS SOARES DE OLIVEIRA, R$ 23.184,62; GERMANO ROSENDO DA SILVA, R$ 9.239,89; GILMAR 
DOMINGOS DE CARVALHO, R$ 21.324,16; GISELI ORTEGA, R$ 490,68; GISLAINE CRISTINA BUENO, R$ 
1.682,35; GISLAINE DA SILVA MAIA, R$ 4.022,67; GISLAINE JOIKO WALTER, R$ 10.146,16; GLEICY 
FERNANDA GIROTO BOLSON, R$ 22.298,65; GLEISIELE RAMOS DOMINGOS, R$ 3.773,26; GRACIELE DA 
SILVA SANCHES, R$ 4.629,08; GREGORY SIQUINI, R$ 1.127,57; GUILHERME RAGANHAN, R$ 14.743,07; 
GUIOMAR DA SILVA ROSSETO, R$ 661,92; HELENICE LUCIO SILVA DA NOBREGA, R$ 515,72; HENIO DE 
MORAIS, R$ 13.409,71; HERIKY VAGULA CARVALHO, R$ 1.532,14; ISABELLA CRISTINA ANTONIO, R$ 
12.915,21; IVANILDE GOES PEREIRA, R$ 2.462,25; JEAN MARCOS SANTANA COELHO, R$ 8.661,81; 
JEFERSON DOS SANTOS DIAS, R$ 670,94; JÉSSICA FERNANDA MALVEIRO, R$ 64.219,73; JÉSSICA 
MARÓSTICA, R$ 52.515,00; JESSICA PATRICIA R. DA SILVA DE SOUZA, R$ 1.358,90; JHON LENNON DOS 
SANTOS VETORATO, R$ 17.771,80; JOÃO DIVANIR BOSCOLO, R$ 19.326,05; JOAO PAULO RIBEIRO 
PITONDO, R$ 15.105,11; JOAO WICTOR AZONI SILVA MUNHOZ, R$ 5.948,30; JOAQUIM ALVES DIAS, R$ 
8.374,19; JORGE LUIZ RISSATO, R$ 3.016,21; JORGE LUIZ VISONE CALDEIRA DE ANDRADE PENHA, R$ 
450,63; JOSE APARECIDO DOS SANTOS, R$ 24.418,00; JOSE CARLOS JARDIM, R$ 11.511,87; JOSE 
DOMINGOS DA CRUZ, R$ 8.767,40; JOSIANE DE MELO SOUZA, R$ 1.618,45; JOVACI DIAS DE SOUZA, R$ 
9.110,71; JULIANA DA SILVA BATISTA, R$ 1.970,75; JULLIS HERISSON PAVESI HAITHER, R$ 13.836,84; 
KARINA BRENTAN DE OLIVEIRA, R$ 32.545,41; KECCIELLY FERNANDA IMANISHI, R$ 25.759,94; KEILA 
ROBERTA IEDEL, R$ 20.258,06; KELI CRISTINA SAMPAIO PESSOA, R$ 3.565,98; KELLY CRISTINA DA SILVA, 
R$ 71.393,21; KELVIN KASSIO FIDELIS BAMBOLIM, R$ 7.933,70; LAUDISSEIA RODRIGUES AGUSTAVO, R$ 
6.443,99; LEANDRO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA, R$ 13.002,00; LEANDRO DA SILVA PEREIRA, R$ 
10.396,58; LEANDRO MORAES BARBOZA, R$ 9.104,30; LEIDIANE PEREIRA DA SILVA, R$ 15.332,00; LEILA 
CRISTINA DOS SANTOS ROCHA, R$ 5.320,98; LEILA PATRICIA BAARBOSA, R$ 45.460,43; LETICIA SILVA 
PINHEIRO, R$ 1.899,45; LINDALVA ROMUALDO BERNARDO, R$ 9.358,06; LUCAS RAFAEL TENÓRIO DE 
LIMA BUENO, R$ 10.206,02; LUCELENE BORTOLOTO QUIARADIA, R$ 2.436,84; LUCIANA DE MORAES, R$ 
1.386,90; LUCIANA PINHEIRO GARCIA, R$ 7.510,48; LUCIANO DUARTE, R$ 5.893,21; LUCIENE CONCEIÇÃO 
LOPES, R$ 904,50; LUCINDA LEAL SAVELI, R$ 2.045,88; LUCINÉIA WANTES DOS SANTOS, R$ 10.116,00; 
LUIZ CARLOS FERNANDES RISSATO JR., R$ 877,22; MARCELO AMERICO DA SILVA, R$ 382,53; MARCELO 
ITALIANO DE MIRANDA, R$ 13.251,67; MARCIEL MALTA MORGADO, R$ 5.489,66; MARCIO ALVES DE 
CARVALHO, R$ 10.083,07; MARCOS RICARDO BARROS DOS SANTOS, R$ 13.604,66; MARIA APARECIDA 
BARBOSA DA SILVA, R$ 7.666,20; MARIA APARECIDA DOS SANTOS JOANA, R$ 899,25; MARIA DAMIANA 
CAVALCANTE, R$ 10.514,67; MARIA DE FATIMA FERREIRA, R$ 2.683,67; MARIA DE FÁTIMA TORREZÃO DE 
CAMPOS, R$ 1.085,40; MARIA TAINA DOS SANTOS SILVA, R$ 3.346,65; MARILZA DOS REIS SILVA BUZZO, 
R$ 941,31; MARTA PRUDENTE DE SOUZA, R$ 6.204,66; MAYCON MAZETO RODRIGUES DOS SANTOS, R$ 
22.003,99; MESSIAS RAMOS DE OLIVEIRA, R$ 27.178,14; MICHELE DE OLIVEIRA, R$ 4.435,19; MILTON 
VANDERLEI MANSANO JUNIOR, R$ 6.023,94; MIRIAN VANESSA DOS SANTOS, R$ 7.813,62; MONICA 
REGINA CARNEIRO DA SILVA, R$ 3.431,33; NATANIA JENIFER SOUZA AMORIM, R$ 210,50; NEUZA 
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APARECIDA SANTANA, R$ 4.827,20; NEUZA BRAZ VASCONCELOS, R$ 904,50; NILDA MARQUES DOS 
SANTOS, R$ 598,84; NUBIA DOS SANTOS GOMES, R$ 864,30; ORLANDO GOMES DOS SANTOS, R$ 350,49; 
PABLO BRUNO RAMOS, R$ 17.347,20; PATRICIA DA SILVA VIEIRA DE SÁ, R$ 4.843,76; PAULA CRISTINA 
GONÇALVES THOMAZ, R$ 3.511,90; PAULO HENRIQUE ARAUJO DE MORAIS, R$ 4.419,91; PAULO 
HENRIQUE SOUZA SANTOS, R$ 1.875,62; PAULO SERGIO TRODORFE, R$ 34.310,33; PEDRO DURAN 
MOREIRA, R$ 11.050,27; RAFAEL APARECIDO DAMACENO, R$ 834,16; RAFAELA DA SILVA OLIVEIRA, R$ 
21.128,54; RAQUELINE DUARTE LOMBA DE SOUZA, R$ 11.672,14; REGIANE ANTUNES PARRO, R$ 
2.699,77; REGIANE DE CAMARGO RODRIGUES, R$ 1.085,40; REGILANE REGINA LANA, R$ 10.497,23; 
REGINA VALENTIM ALVES, R$ 1.814,53; REGINALDO OLIVEIRA REIS, R$ 5.093,94; RENALDO ANDRIOLLI, R$ 
11.585,28; RENATA BINATI DE SOUZA, R$ 1.058,42; RENATA CARDOSO MAXIMIANO, R$ 34.621,53; 
ROBERTA CARINA TEODORO, R$ 754,05; RODRIGO DA SILVA BEGA, R$ 9.878,35; RODRIGO PACHECO 
SILVA, R$ 2.814,00; ROSANGELA DE CASSIA MANTOVANI PASSOS, R$ 11.959,50; ROSICLEIDE VERGE DE 
SOUZA, R$ 1.356,75; ROSILDA SILVA SANTOS, R$ 7.039,67; SAMIA YURI CAPOANI, R$ 560,78; SAMIRA 
CRISTINA MARQUES RAGAZZI ALBINO, R$ 3.807,21; SANDERVAL ADIANO MAROSTICA, R$ 13.873,36; 
SANDRA APARECIDA VELOSO DOS SANTOS, R$ 1.979,85; SIDNEI BARBIERI DUENHA, R$ 19.824,71; 
SIDNEIA ZACARIAS MATOS DE MOURA, R$ 4.349,64; SILMARA DOMINGUES DE ALBUQUERQUE, R$ 
2.333,61; SILVANA MARIA PASSOS RANGHETTI, R$ 1.847,89; SILVIO PEREIRA DA SILVA, R$ 7.253,12; 
SILVIO SESAR DO NASCIMENTO, R$ 20.808,25; SINDICATO DAS COSTUREIRAS DE CIANORTE, R$ 
83.407,98; SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMERCIO DE CIANORTE, R$ 22.724,04; SINDICATO DOS 
EMPREGADOS DO COMERCIO DE MARINGÁ, R$ 35.849,28; SOLANGE APARECIDA PEREIRA DA SILVA, R$ 
1.847,89; SUELLEN GONÇALVES, R$ 1.545,16; SUZILAINE ZANON ANTUNES, R$ 15.006,56; TAIS ANGELICA 
ZANON ANTUNES, R$ 3.337,66; TATIANA KATIA SANTOS DA SILVA, R$ 2.603,63; TATIANA LIMA MOREIRA, 
R$ 18.740,00; TATIANE NAYARA PEREIRA LIRA, R$ 6.718,37; THAIS EDUARDA CAMARGO CASTAGNARO, 
R$ 6.679,32; THIAGO CEZAR DA PAIXAO, R$ 2.389,33; THIAGO VINICIUS VIEIRA, R$ 6.536,12; VAGNER 
MENDES DA SILVA, R$ 8.739,19; VALDIRENE CAVALCANTE DE OLIVEIRA ZANZIN, R$ 139.312,48; VANDA 
CORREIA DE ARAÚJO, R$ 1.386,90; VANESSA ALVES ALEIXO SANTOS, R$ 11.406,27; VANESSA BISPO 
MARTINEZ, R$ 2.885,29; VANESSA RODRIGUES DA SILVA ANDRADE, R$ 16.644,03; VITOR EDUARDO 
FERREIRA DOS SANTOS, R$ 11.243,35; VLADIMIR SOUZA DE CASTRO, R$ 73.298,02; WAGNER ALVES DE 
ALMEIDA FILHO, R$ 1.055,25; WELLINGTON MODENESE BARTELOCHI, R$ 2.944,11; WELLINTON DE 
SOUZA PEREIRA, R$ 10.786,78; WESLEY GASPAR FANECO, R$ 6.064,17; WESLEY MAIA DOS SANTOS, R$ 
4.282,13; WESLEY THIAGO SANTANA, R$ 10.675,15; WILLIANNS FLAVIO FERREIRA, R$ 8.650,07; WILLYAN 
GASPAR FANECO, R$ 3.513,82; YGOR KAUAN TOLEDO, R$ 26.865,66; CREDORES CLASSE III: ANTONIO DE 
CASTRO DE LIMA JUNIOR, R$ 1.060.958,09; ANTONIO DE CASTRO DE LIMA NETO, R$ 466.464,23; BANCO 
BRADESCO S/A, R$ 46.495,90; BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, R$ 37.592,24; 
DALLAS PERSONNALITE ADM DE BENS S/A, R$ 18.768,37; EDER FERREIRA DIAS, R$ 112.271,76; FORT 
CREDIT FOMENTO COMERCIAL LTDA, R$ 226.323,55; JOAO LOURENÇO AZEDO, R$ 245.425,19; JR MARIA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, R$ 65.000,00; PAULO SERGIO CZUSZ, R$ 48.895,83; SICOOB 
METROPOLITANO, R$ 283.542,24; SUL INVEST FUNDO INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS, R$ 
75.235,00; TEXTIL CANATIBA LTDA, R$ 13.549.383,52; VALDENIR RIBEIRO DE CARVALHO, R$ 410.372,01; 
VISA MASTER BRUSQUE ADM DE BENS S/A, R$ 29.736,58; VISA MASTER CIANORTE ADM DE BENS S/A, R$ 
34.367,60; CREDORES CLASSE IV: A 3 REPRESENTACOES E CONSULTORIA LTDA, R$ 7.783,97; A V R 
REPRESENTACOES LTDA - ME, R$ 1.669,00; ALLEGORY DIGITACAO E REPRESENTACOES LTDA. - ME, R$ 
9.911,57; ALTHOFF REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, R$ 3.533,70; ARGENTA E ALMEIDA 
REPRESENTACOES LTDA, R$ 15.915,23; ASSOC. DE LOJISTAS DO SP MEGA MIX LTDA, R$ 63.893,15; 
ASSOC. DOS LOJ. DO EMP. SP MEGA MIX PARA ADM DAS PARTES DE USO COMUM, R$ 48.275,17; ASSOC. 
LOJISTAS DO MASTER SHOPPING ATACADISTA CIANORTE, R$ 184.656,02; ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS ASA 
MODA SHOPPING, R$ 65.004,60; BARBA REPRESENTACAO LTDA - ME, R$ 62.543,06; BEPO COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA-ME, R$ 7.464,89; BIO QUIMICA PRODUTOS QUIMICOS EIRELLI ME, R$ 10.263,33; 
C L GREMONESI, R$ 1.243,51; C TOMAZ E TOMAZ LTDA ME, R$ 1.786,70; CARLOS EDUARDO RAZZE 
REPRESENTACOES, R$ 3.388,74; CFBR REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - ME, R$ 364,15; CHARLES & 
JOSELINA REPRESENTACOES LTDA - ME, R$ 1.468,28; CLINICA DE HEMATOLOGIA E ONCOLOGIA LEBEN 
LTDA, R$ 1.111,00; COMERCIAL TERRA ROXA MOVEIS LTDA EPP, R$ 12.565,06; CONDOMINIO AVENIDA 
FASHION, R$ 33.414,07; CR REPRESENTACAO DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA., R$ 3.460,84; D.L.R. 
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ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA, R$ 2.132,04; E. M. BATISTA LTDA, R$ 3.025,73; ELAINE L DA SILVA 
PEROLA ME, R$ 15.958,25; ELOISIO DA SILVA LANA REPRESENTACOES LTDA, R$ 23.798,12; F S TORRES 
REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA - ME, R$ 2.881,72; GAIVOTA REPRESENTACOES EIRELI -ME, R$ 1.798,66; 
GRAFICA REGENTE LTDA, R$ 602,13; HECOS REPRESENTACOES LTDA. EPP, R$ 12.077,89; J A RAMOS 
CONFECÇÕES ME, R$ 1.181.481,83; J C AZEVEDO - REPRESENTACOES COMERCIAIS - ME, R$ 7.162,80; J F 
ALMEIDA REPRESENTACOES LTDA. - ME, R$ 5.129,93; J F COMERCIAL ARTEFATOS DE METAIS LTDA - EPP, 
R$ 1.306,45; J P SENA MICALE - ME , R$ 160.412,26; J. ESGLÓ CONFECÇÕES ME, R$ 33.614,84; J. J. LENO 
REPRESENTACOES COMERCAIS LTDA. - ME, R$ 1.108,75; JG BASTOS - ME, R$ 3.331,61; KAHACHE 
EMPREENDIMENTOS E PART. LTDA, R$ 372.481,25; KNOW HOW NASCIMENTO REPRESENTACOES LTDA, 
R$ 6.576,69; LAV NEW LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA, R$ 221.029,97; LB PARTICIPAÇÕES LTDA. - EPP, R$ 
83.278,43; LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR REPRESENTACAO, R$ 2.273,62; M R ADMINISTRADORA DE BENS 
MOVEIS LTDA, R$ 46.313,04; M. PIVETA - COMPRESSORES - ME, R$ 2.881,03; MARKNET 
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA ME, R$ 8.560,93; MILTON VANDERLEI MANSANO JUNIOR ME, R$ 
225.714,88; N E CONFECCOES LTDA ME, R$ 7.083,93; NATALIA NAVARRO DE ALMEIDA REPRESENTACOES 
EIRELI - ME, R$ 10.244,28; NELSON FEREIRA LIMA REPRESENTACAO -ME, R$ 12.053,98; PAGLIOTTO E CIA 
LTDA ME, R$ 4.260,52; PAPILLON PROMOCAO DE VENDAS LTDA. - ME, R$ 21.167,37; PB ESPECIALIDADES 
IND. E COM. DE ARTEFATOS DE COURO LTDA ME, R$ 73.422,41; R PEREIRA REPRESENTACOES - ME, R$ 
3.982,58; R3 ASSESSORIAS, REPRESENTACOES E VIAGENS COMERCIAIS LTDA. ME, R$ 7.695,36; RABELLO 
REPRESENTACOES LTDA, R$ 6.012,54; RCM JEANS IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA - EPP, R$ 
45.000,00; REGINALDO NORBERTO - ME, R$ 25.311,35; RK REPRESENTACOES LTDA, R$ 11.191,71; RTR 
PROMOCAO DE VENDAS LTDA. - ME, R$ 16.210,85; SANDRO L. HOLZ & CIA. LTDA. - ME, R$ 2.124,46; 
SERGIO MARTINS DA ROCHA - ME, R$ 9.684,18; SP BRITO COMERCIO E REPRESENTACAO DE 
CONFECCOES LTDA - ME, R$ 5.360,79; T BELISSE INEZ MAQUINAS - ME, R$ 10.537,60; TEREZA RAQUEL 
FELICIO DOS SANTOS - ME, R$ 6.233,12; TONY ALMEIDA GESTAO DE VENDAS LTDA. - ME, R$ 2.364,54; 
TOP VENDAS LTDA., R$ 7.356,92; V. MAIA RESTAURANTE -ME, R$ 1.946,32; VIA MARCIA LTDA - ME, R$ 
748,22; W DA SILVA RODRIGUES, R$ 4.288,93; WALTER & MILEKE LTDA, R$ 17.424,00; YSOS & S. ADM. DE 
BENS PROPRIOS LTDA, R$ 48.103,34; CREDORES DA EMPRESA A.F.F. LAVANDERIA - CREDORES CLASSE I: 
ADELIA RODRIGUES DE CARLOS, R$ 2.603,63; ADEMIR MARCELO VITORINO, R$ 6.008,38; ANGELO 
MENEGASSI NETO, R$ 4.003,59; ANTONIO ALVES SIQUEIRA, R$ 762,06; APARECIDA FERREIRA DA CRUZ, 
R$ 1.340,87; CELIA SILVA ROZARIO, R$ 1.432,00; CLEUZA SOUZA BRAGA SAUDAÇOES, R$ 3.591,01; 
EDEVALDO GALDINO DA SILVA, R$ 480,67; ELISANGELA PICULI, R$ 7.009,78; GRACIELA SORRILHA, R$ 
500,70; HILTON LEITE DE FRANCA, R$ 2.904,05; JEAN CARLOS VASCONCELOS, R$ 1.617,26; JOAO 
CARMONA DA SILVA, R$ 5.207,27; JONATHANS FREITAS VASCONCELOS, R$ 5.607,82; JOSE MARIA 
GONÇALVES, R$ 3.309,62; MARCOS APARECIDO MUNHOZ, R$ 1.602,24; MARIA MADALENA FERNANDES 
QUARESMA, R$ 4.205,87; MATEUS WANTERS, R$ 8.011,18; MICHEL TEIXEIRA, R$ 3.104,33; NATALIA 
PAUKA DA SILVA, R$ 360,50; REGINA CELIA DO CARMO ALVES SANFRONI, R$ 3.595,02; REINALDO DA 
ROCHA NICOLAU, R$ 851,19; ROBERTO FERNANDES DOS SANTOS, R$ 1.902,65; RODRIGO ALVES 
SINFRONI, R$ 1.401,96; SELMA CRISTINA DA SILVA FIGUEREDO, R$ 1.752,45; THIAGO ALMEIDA SOUZA, 
R$ 6.912,65; VALDECIR JOSE COSTA, R$ 9.575,36; VANDERLEIA MARIM TOZATI IANCHE, R$ 1.502,10; 
ADEVALDO BONANI, R$ 12.176,45; ANA MARIA DE ARAUJO, R$ 5.700,89; BRUNO DO NASCIMENTO 
FERREIRA, R$ 3.787,44; DEIVID AUGUSTO DOS SANTOS LIMA, R$ 4.527,74; DIEGO NASCIMENTO 
MARIANO, R$ 6.088,23; DIOGENES CARLOS DE ALMEIDA , R$ 10.897,13; EBERSON RIBEIRO DE 
CARVALHO, R$ 5.981,95; FABIO SILVA ROZARIO, R$ 4.547,57; FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA, R$ 
7.441,38; LAERCIO BARBOSA MOISES, R$ 11.156,56; MARCELO CAARVALHO DOS SANTOS, R$ 6.850,40; 
PEDRO SILVA DE CAMPOS, R$ 7.054,74; PETRONILA ALEXANDRE ALVES, R$ 14.513,15; RAQUEL CAMPOS 
ROBERTO, R$ 7.630,70; ROGERIO DOS SANTOS, R$ 7.192,97; CREDORES CLASSE IV: E S MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, R$ 36.570,15; LEANDRO HERNANDES ME, R$ 65.677,33; MENSONQUIMICA INDUSTRIA 
DE DETERGENTES LTDA, R$ 4.331,50; SWS INDUSTRIA QUIMICA LTDA ME, R$ 36.988,35. TOTAL DA 
RECUPERAÇÃO: R$ 23.042.402,38. Faz saber finalmente que ficam intimados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, os credores não relacionados acima declarem seus créditos, ou, ainda, para aqueles acima 
relacionados apresentem divergências, nos termos do artigo 7º, § 1º da Lei 11.101/2005, diretamente à 
Administradora Judicial. Dado e passado, nesta cidade e comarca de Pérola, Estado do Paraná, em [data]. 
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Eu, [NOME], [escrivão/empregado juramentado/chefe de secretaria], o digitei e subscrevi. Carlos Eduardo 
Zago Udenal, Juiz de Direito  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CREDORES, TERCEIROS E INTERESSADOS COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA 
HABILITAÇÕES OU DIVERGÊNCIAS, NOS TERMOS DO ART. 52, § 1º DA LEI n. 11.101/2005. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL: A. F. FELIPE CONFECÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.708.500/0001-21 e A. F. F. 
LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.688.789/0001-93. A DOUTOR 
CARLOS EDUARDO ZAGO UDENAL, MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, pelo presente edital, expedido conforme o 
contido no artigo nº 52, § 1º, da Lei nº 11.101/2005, que ficam cientes quaisquer credores e eventuais 
interessados ou prejudicados, que neste Juízo tramitam os autos de nº 0001969-62.2016.8.16.0133, de 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ajuizada na data de 15.12.2016, por A. F. FELIPE CONFECÇÕES EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 07.708.500/0001-21, com sede e foro na cidade de Pérola, Estado do Paraná, na Rua 
Anita Garibaldi, n. 1.262, Centro, CEP 87.540-000, na cidade e comarca de Pérola/PR e A. F. F. 
LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.688.789/0001-93, e na Estrada Terra 
Boa, Lote n. 1-A, Quadra 25, s/n, Centro, CEP 87540-000, na cidade e comarca de Esperança Nova/PR; 
Informa o PRAZO DE 15 (QUINZE DIAS) para habilitação dos créditos ou divergências quanto aos créditos 
relacionados, se necessário, na forma do art. 7°, § 1º da Lei 11.101/05, junto à Administradora Judicial 
nomeada VALOR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA., cf. mov. 48.1, (44) 3041-4882, 
www.valorconsultores.com.br, ao profissional responsável pela administração judicial, nos termos do art. 
21, parágrafo único da Lei 11.101/2005, CLEVERSON MARCEL COLOMBO, advogado regularmente inscrito 
na OAB/PR sob o n. 27.401. Tudo em conformidade com o resumo da petição inicial e da decisão que 
deferiu o processamento da Recuperação Judicial: Resumo da Petição Inicial: A inicial foi emendada (mov. 
16/24) para que fossem apresentados documentos indispensáveis para recebimento, em cumprimento 
dos despachos de seq. 11/21. As requerentes cumpriram com os requisitos subjetivos e objetivos, 
previstos nos artigos 48 e 51 da Lei n. 11.101/2005, elencando como causas concretas da situação 
patrimonial e das razões da crise econômico-financeira: (I) o cenário de crise no ramo da moda em 
decorrência da queda de consumo, do aumento do custo de produtividade, dos reajustes na conta de 
energia que impacta o custo na produção, a alta do dólar que beneficia a indústria exportadora nacional e 
o aumento do custo de matéria-prima importada; (II) o ajuste de contas do Governo, com a diminuição 
de incentivos tributários dados aos setores de matéria-prima importada; (III) o aumento de juros básico 
pelo Banco Central que impacta na taxas de juros que os demais Bancos comerciam; (IV) a queda da 
receita bruta da empresa por problemas mercadológicos aliado ao aumento da carga tributária na 
medida que o endividamento com os fornecedores aumentou de forma gradual. Preliminarmente, as 
requerentes pleitearam pela formação de litisconsórcio ativo das empresas A. F. Felipe Confecções Eireli 
e A. F. F.  Lavanderia Industrial Ltda. – ME, tendo em vista que atuam de forma sistêmica com o mesmo 
centro diretivo e com relação de interdependência entre elas. A empresa A. F. Felipe Confecções Eireli 
iniciou a atividade econômica, no ano de 2005, direcionando-se para a produção e comercialização de 
artigos de vestuário. Atualmente, produz roupas de duas marcas (767 Jeans e República Jeans) e gera, em 
média, 108 empregos diretos e 300 empregos indiretos, possuindo 18 filiais espalhadas entre o Paraná, 
Santa Catarina e São Paulo. Já a empresa A. F. F.  Lavanderia Industrial Ltda. – Me iniciou os atividades em 
2007, prestando serviços de lavandaria para a produção de jeans da empresa supra mencionada. 
Atualmente, gera 37 empregos. Todavia, devido as dificuldades financeiras em razão do mercado 
econômico atual, não restou outra alternativa senão o auxílio do Poder Judiciário para o seu 
soerguimento. As requerentes alegaram a necessidade da Recuperação Judicial e a possibilidade de 
superação da crise econômica, visto que: (a) está em atividade há 11 anos e as marcas possuem 
reconhecimento e tradição em todo o Brasil; (b) está apostando na nova coleção 2017, investindo em 
marketing e divulgação; (c) não possui alto endividamento bancário, de modo que não detém cessão 
fiduciária de direito creditório e Travas Bancárias; (d) a aprovação do PRJ possibilitará a obtenção de 
crédito para a antecipação de recurso e tomada de capital de giro frente as instituições financeiras (e) é 
economicamente viável, tanto que o endividamento bancário diminuiu em comparação aos anos 
anteriores. Dentre as medidas a serem adotadas para a superação da crise econômico-financeira, 
destacam-se: (a) o alcance de metas de otimização de custos mensais; (b) obtenção de recursos no fluxo 
de caixa; (c) reestruturação da gestão; (d) renegociação de dívidas em condições especiais em adequação 
do pagamento com fluxo de caixa atual. Informam, ainda, que possui grande capacidade produtiva, mas 
que somente a Recuperação Judicial possibilitará a reestruturação, de modo a prosseguir no 
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desenvolvimento da atividade e a manter os empregos diretos e indiretos de funcionários. Assim, 
requereram, por meio da tutela de urgência: (a) a abstenção de bloqueio/retenção de valores pelas 
instituições financeiras; (b) a manutenção na posse sobre de bens objeto de financiamento; (c) a 
suspensão/omissão dos protestos e restrições; (d) a não suspensão do fornecimento de energia elétrica e 
de água das empresas; (e) a ordem para que os locadores abstenham-se de proceder ato de despejo dos 
imóveis onde se encontram as filiais das requerentes, ante um possível inadimplemento; (f) a dispensa de 
certidão negativa de débitos fiscais; (g) a suspensão de todas as ações e execuções em face das 
requerentes, bem como a imediata suspensão de todas as execuções; (i) a decretação de segredo de 
justiça. Resumo da Decisão (Seq. 48): Trata-se de pedido de Recuperação Judicial proposta por A. F. 
FELIPE CONFECÇÕES EIRELI e A.F.F. LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA. – ME, com base no artigo 47 e 
seguintes da Lei 11.101/2005. Afirmaram que enfrentam, atualmente, severa crise financeira que 
inviabiliza temporariamente a continuidade das suas atividades econômicas, motivo pelo qual a presente 
lide é intentada. Assim, postulam o processamento da Recuperação, bem como o deferimento de 
inúmeras tutelas de urgência. Desse modo, o Magistrado deferiu o processamento da Recuperação 
Judicial, com base no laudo pericial apresentado pelo Administrador Judicial e nomeou para o cargo a 
pessoa jurídica de Valor Consultores Associados Ltda., fixando a remuneração no valor correspondente a 
1,77521% do passivo total R$ 22.532.485,92, de modo que 60% serão pagos em 30 parcelas mensais de 
R$ 8.000,00 a contar do dia 5.6.2017 e os 40% restantes serão pagos em parcela única no encerramento 
da Recuperação Judicial, após cumprimento do art. 22, inc. II, alínea D  c/c art. 63 da Lei 11.101/05. No 
que se refere as tutelas de urgência, determinou: (I) Quanto a impossibilidade de bloqueio/retenção de 
valores pelas instituições financeiras credoras, estando sujeitos à Recuperação Judicial todos os créditos 
existentes na data do protocolo da presente ação, ainda que não vencidos (art. 49 da Lei n. 11.101/2005), 
a abstenção dos bancos e instituições financeiras, durante o período de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º 
da Lei em proceder qualquer ato de retenção ou bloqueio de valores, acesso e movimentação bancárias 
nas referidas contas, bem como a liberação de todo e qualquer acesso por meios eletrônicos e físicos de 
gerenciadores financeiros para fins de movimentações bancárias em geral, bem como a abstenção de 
bloquear quaisquer valores para fins de amortizar o saldo devedor de conta corrente pela utilização de 
limite de crédito, em aplicação ao Princípio do Par Conditio Creditorum e da Preservação da Empresa. 
Desse modo, apenas as tarifas decorrentes da manutenção da conta corrente poderão continuar sendo 
debitadas. Destaca que a tutela deferida não engloba os contratos bancários com garantia fiduciária por 
não se sujeitarem ao processo, com base ao que dispõe o art. 49, § 3º da referida Lei. Por fim, indeferiu o 
pedido genérico de liberação de eventuais valores bloqueados, sendo certo que cabe a parte descrever as 
operações e valores bloqueados nas contas existentes, não podendo proferir de decisão lastreada em 
pleito que não seja certo e determinado; (II) Quanto a necessidade e manutenção de posse dos bens 
financiados, o deferimento do pedido, com base na exceção prevista pelo art. 49, § 3º da mencionada Lei, 
por serem elementos básicos para o transporte das peças comercializadas e para o próprio 
funcionamento da empresa, aptos a gerarem riquezas e, sendo apreendidos, acarretarão a paralisação da 
atividade empresarial por serem bens são veículos utilizados para o exercício da atividade, uma vez que 
se tratam de dois caminhões e um veículo popular; (III) quanto a necessidade de suspensão/omissão de 
protestos e restrições, o indeferimento do pedido, visto que (a) LRF não prevê a suspensão dos protestos, 
mas somente a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor; (b) o protesto não diz 
respeito somente à sociedade devedora, de sorte que alcança também os coobrigados, além de dar 
conhecimento dos fatos a terceiros; (c) a própria Lei dispõe que o ato é indispensável à conservação de 
direitos do credor, uma vez que existem limites a serem observados, não podendo ser buscada a 
qualquer custo, ao ponto de impedir que credores exerçam os atos aptos a conservação de seu direito de 
crédito; (d) obstar qualquer divulgação de protestos ou de restrições em face das empresas é sonegar 
informações verdadeiras e que podem gerar prejuízos a terceiros de boa-fé; (e) apenas após a 
homologação do plano de recuperação judicial é que se deve oficiar os cadastros de inadimplentes para 
que providenciem a baixa dos protestos e inscrições em nome da Recuperanda; (IV) quanto ao 
fornecimento de energia elétrica e de água das empresas, o deferimento parcialmente a tutela de 
urgência, para que as concessionárias de serviços de fornecimento de água e energia se abstenham de 
interromper o fornecimento destes serviços essenciais em razão de mora de faturas anteriores à 
Recuperação Judicial, sendo que a continuidade da prestação do serviço resta condicionada ao 
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pagamento pontual das contas vincendas e vencidas após a data do pedido de Recuperação Judicial; (V) 
quanto os contratos de locação das unidades onde se encontram estabelecidas as filiais da Devedora, o 
indeferimento do pedido, uma vez que se baseou no acórdão que negou provimento ao agravo de 
instrumento n. 1302475-2, em razão de: (a) o despejo pode ser decorrente de inúmeros fatos, sendo 
incabível uma tutela inibitória generalizada; (b) é necessário apreciar especificamente os efeitos que cada 
despejo eventualmente produzirá, apurando-se com segurança se o deferimento da desocupação 
efetivamente maculará a preservação da empresa em recuperação a ponto de inviabilizar a continuidade 
da atividade empresarial; (c) o direito de propriedade é uma garantia constitucional em nosso 
ordenamento, sendo o despejo uma medida legal criada em prol do proprietário; (d) apurou-se que o 
advogado que patrocina a recuperação ora julgada na comarca de Pérola é o mesmo que subscreveu a 
petição que originou o agravo de instrumento acima citado. Cabe ao Judiciário frear pedidos abstratos, 
sem demonstração particularizada dos pleitos. Portanto, uma empresa que visa a concessão de uma 
recuperação judicial há que demonstrar a sua viabilidade econômico-financeira, estando os alugueres 
incluídos nos custos operacionais da Devedora. (VI) quanto a dispensa de certidão negativa de débitos 
fiscais, o indeferimento do pedido, uma vez que (a) a exigência prevista no art. 57 da referida Lei somente 
é cabível após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembleia geral de credores ou quando 
decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores; (b) as decisões proferidas pelo 
STJ citadas pelas Devedoras eram embasadas na mora legislativa quanto ao parcelamento de empresas 
em recuperação judicial, panorama que não mais subsiste com a vigência da Lei 13.043/2014, 
regulamentada pela Portaria PGFN-RFB n. 1/15; (c) só caberá análise da dispensa caso demonstrada, 
esmiuçadamente, com dados concretos e bem delineados, a impossibilidade de obtenção.  Por fim, 
estabelece que que deverão obter as certidões negativas de débito tributário, para fins do art. 57 da Lei 
n.11.101/05, seja mediante pagamento, parcelamento ou qualquer outro meio idôneo reconhecido em 
direito; (VII) quanto a imediata suspensão de todas as ações e execuções em face das Devedoras, o 
cabimento da suspensão de todas as ações ou execuções, salvo as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do 
art. 6º e as relativas aos créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49, todos da Lei n. 
11.101/05; (b) ação de conhecimento ou demais demandas ilíquidas, nos termos do art. 6º, §1º, da Lei n. 
11.101/2005, atingindo somente as demandas de execução ou em fase de cumprimento de sentença; (c) 
as ações em que as empresas em Recuperação Judicial forem 
autoras/embargantes/requerentes/exequentes; (d) execuções de natureza fiscal; (e) contra terceiros 
devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, visto que tais 
hipóteses não estão abarcadas na suspensão prevista nos artigos 6º, caput e 52, inciso III, por força do 
que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005. Ainda, decidiu pela contagem do prazo de 180 
dias previsto no art. 6º, § 4º da Lei na forma do art. 219 do CPC/2015, iniciando da decisão de 
deferimento do processamento, e indeferiu o pedido de expedição de ofício atinente à suspensão dos 
feitos, visto que cabe as Devedoras procederem a juntada da presente decisão nos feitos que serão por 
ela afetados; (VIII) quanto a imediata suspensão dos atos constritivos em execuções fiscais, a suspensão, 
somente, da prática de qualquer ato de alienação de bens, remoção e depósito (em que não figurem as 
devedoras como depositárias) em sede de execução fiscal, bem como a realização de penhora de ativos 
financeiros, faturamento e de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira, incluindo-se BACENJUD ou penhora na “boca do caixa” por oficial de justiça. Entende-se que 
os atos de mera constrição poderão ser realizados regularmente nas execuções fiscais em trâmite, com 
base no enunciado 74 CJF; (IX) quanto a necessidade de manutenção dos parcelamentos fiscais 
existentes: o indeferimento do pedido, em cumprimento ao que determina o art. 68 da Lei n. 
11.101/2005, art. 10-A e 14-B da Lei n. 10.522/2002, art. 6º da Portaria Conjunta n. 1/2015, art. 28 da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 15/2009, uma vez que descumprindo o parcelamento, a execução fiscal já 
em curso voltará a tramitar normalmente, ou, no caso de inexistir ação, a promoção da execução será 
cabível. Entende-se, ainda, que se a dívida com o Fisco não se sujeita ao processo, não existem razões 
para o descumprimento do parcelamento. Quanto as demais providências da LRF, ordenou: (1) a 
dispensa da apresentação de certidões negativas para que as devedoras exerçam suas atividades, exceto 
para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, devendo sempre ser observado o disposto no art. 69 desta Lei; (2) a suspensão de todas as 
ações ou execuções contra as devedoras, na forma do art. 6º, permanecendo os respectivos autos no 
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juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e as relativas a 
créditos excetuados na forma dos § 3º e 4º do art. 49, todos da Lei n. 11.101/05, cabendo às Devedoras 
promoverem a comunicação aos Juízos competentes, na forma do art. 52, § 2º; (3) a apresentação de 
contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a Recuperação Judicial, sob pena de destituição de 
seus administradores, entre outras medidas necessárias; (4) a intimação do Ministério Público e a 
comunicação por carta às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que as 
devedoras tiverem estabelecimento; (5) Ao Administrador Judicial para elaborar minuta do edital previsto 
no §1º do art. 52 da Lei 11.101/05, em 05 dias. Após, intimem-se as devedoras para ratificar, em até 48 
(quarenta e oito horas), bem como arcar com as expensas dos atos necessários; (6) que as Devedoras 
devem acautelarem-se para observar o previsto no art. 53 da Lei da LRF; (7) Quanto a viabilidade 
econômica e o laudo econômico-financeiro, as devedoras devem traçar um panorama global da situação 
das empresas, não se circunscrevendo aos créditos sujeitos à Recuperação Judicial; (8) que as restrições e 
limitações previstas em lei devem ser observadas no plano de recuperação judicial e, por força da 
legalidade, não podem ser alteradas, sobretudo porque denotam matérias de ordem pública; (9) que o 
Administrador Judicial deverá observar, rigorosamente, o previsto no art. 22, iniciando pelo envio de 
correspondência a todos os credores, cujo custeio será feito pelas devedoras (art. 22, inc. I, “a” da LRF), 
bem como a alínea B e C do inciso II do dispositivo; (10) desde logo,  a inadmissão de nenhuma 
habilitação ou impugnação de rédito nos autos principais, devendo as mesmas serem distribuídas 
incidentalmente. O Cartório deve promover, independentemente de despacho, a exclusão do processo 
de todas as petições e encaminhar diretamente ao Administrador Judicial; (11) que as Recuperandas 
fiquem cientes de que devem obter as certidões negativas de débito tributário, para fins do art. 57 da Lei 
n.11.101/05, seja mediante pagamento, parcelamento ou qualquer outro meio idôneo reconhecido em 
direito; (12) que a Serventia proceda aos atos necessários para manter o sigilo das Declarações de 
Imposto de Renda dos sócios e administradores, dentre outros decretados; (13) que em 15 dias, o 
devedor e o Administrador Judicial devem fazer um relatório, resumido, das providências preliminares 
que foram adotadas. (14) Ciência ao Ministério Público. (15) Intimações e diligências necessárias. (16) o 
cumprimento com urgência. Pérola, sexta-feira, 2 de Junho de 2017. RELAÇÃO DE CREDORES: CREDORES 
DA EMPRESA A. F. FELIPE CONF.EIRELI – CREDORES CLASSE I:  ADENILSON ZANATTI MIRANDA, R$ 
13.099,28; ADRIANA MORENO DO NASCIMENTO, R$ 1.371,83; ADRIANA RODRIGUES COELHO, R$ 
6.651,48; ADRIANO DE MORAES MARTINS, R$ 7.515,49; ADRIANO MOREIRA DA SILVA, R$ 1.283,79; 
ALBEMIR PALMEIRA DA SILVA FILHO, R$ 4.933,88; ALBERTO PINHEIRO DE MOURA, R$ 43.761,00; ALCINO 
MOISES DE OLIVEIRA, R$ 3.745,71; ALESSANDRA MARTINS DOS SANTOS, R$ 1.748,90; ALESSANDRO 
LOURENÇO DE OLIVEIRA, R$ 7.450,40; ALEX RECK, R$ 25.046,00; ALEXANDRA XAVIER DE AMIGO, R$ 
1.502,10; ALICE MARQUES DOS SANTOS FAVARIN, R$ 2.367,50; ALINE OLIVEIRA DE MEDEIROS, R$ 
4.092,71; ALISSON FERNANDO GARCIA FERRARI, R$ 17.786,91; ALYSSON ALVES DOS SANTOS GALVÃO, R$ 
9.004,74; ALZIRA ALVES DA SILVA, R$ 4.215,56; AMANDA APARECIDA LIMA, R$ 580,81; ANA APARECIDA 
DOS SANTOS, R$ 36.695,33; ANA CAROLINA FERBONI, R$ 9.012,58; ANA CLAUDIA CONRADO, R$ 
5.075,08; ANA PAULA CANDIDO OLIVEIRA, R$ 16.090,67; ANA PAULA LEMES LOPES, R$ 1.358,90; ANA 
PAULA MENEGHETI, R$ 8.055,00; ANA PAULA SOARES DOS SANTOS, R$ 603,00; ANA RITA DE SOUZA 
BRAGA, R$ 3.518,91; ANDERSON DOS SANTOS, R$ 17.954,33; ANDERSON SOARES MARIANO, R$ 535,75; 
ANDREZA DA SILVA, R$ 42.840,96; ANGELA MARIA MARTINS DOS SANTOS, R$ 1.286,40; ANTONIO VIEIRA 
SAMPAIO, R$ 741,03; APARECIDA BISPO DOS SANTOS, R$ 1.892,27; ARIANY FERREIRA FELIPE, R$ 
14.142,26; AYRTON DA SILVA CAVALCANTE, R$ 5.808,10; BRUNO CAVALCANTE DA SILVA, R$ 12.164,46; 
CAIO CESAR FORNASIERI, R$ 1.616,89; CAIO HENRIQUE DOS SANTOS NUNES, R$ 2.805,81; CAROLINA 
BELENTANI, R$ 5.200,00; CICERO DOS SANTOS, R$ 11.642,60; CLARA DE SOUZA COSTA, R$ 4.080,29; 
CLAUCIDES SOBRINHO DE ALMEIDA, R$ 4.191,72; CLAUDECIR SANTINÃO, R$ 3.254,34; CLAUDIA BEZERRA 
DA SILVA, R$ 19.425,08; CLAUDINEIA MARIA IVANKI DE FALCO, R$ 2.045,88; CLAUDIO PEREIRA DA SILVA, 
R$ 10.620,85; CLAUDIOMIRO NOGUEIRA GAZETTA, R$ 9.072,66; CLAYTON MORETTI RIBEIRO, R$ 
1.419,98; CLEONICE APARECIDA DE MORAES CARRARO, R$ 19.228,00; CLEONICE DAS DORES DE LIMA, R$ 
4.105,73; CLEVERSON APARECIDO AZEDO, R$ 8.166,39; CLEVERSON TROMBINI, R$ 3.376,02; CLOVIS 
CORDEIRO DA SILVA, R$ 20.571,00; CRISTIANO HENRIQUE DA SILVA, R$ 2.913,21; DAIANE GARCIA, R$ 
4.022,67; DANIELE GRACE SANTOS DE VASCONCELOS, R$ 580,81; DANIELE INACIO PEREIRA, R$ 
92.024,40; DANIELI FERNANDA DA SILVEIRA, R$ 1.474,06; DANIELLE MAIARA CONTIERO, R$ 5.045,04; 
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 50/2017 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: envio para manutenção e troca de peças do ventilador pulmonar 
“OXYLOG 3000”, marca “DRAEGER”, que integra as Unidades de Suporte 
Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado 
regular prosseguimento as atividades do consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 
dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 2.785,32 (dois mil, setecentos e oitenta e cinco 
reais e trinta e dois centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 27 de junho de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

 
 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 367/2017, de 20 de junho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da 
Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. MARLI 
LEME DO NASCIMENTO, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 5.435.673-0 SSP/PR, ocupante de Cargo 
de Provimento Efetivo de Enfermeira, Padrão GP, Classe VIII, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares 
de férias, inerentes ao período aquisitivo de 05/05/2015 a 31/03/2016, e que serão concedidas durante o período de 
18/07/2017 a 06/08/2017, devendo esta retornar à função no dia 07/08/2017, ficando autorizado o pagamento em folha 
do Abono Constitucional de 1/3 de férias na competência de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 371/2017, de 20 de junho de 2017.
ALTERA o período aquisitivo de Férias previsto pela Portaria nº. 354/2017 de 09 de junho de 2017, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. ALTERAR o período aquisitivo de férias previsto pela Portaria nº. 354/2017 de 09 de junho de 2017, firmada 
com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal 
nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, em favor da Servidora Pública Sra. ADRIANA DE SOUZA 
MOREIRA, brasileira, casada, Portadora da Cédula de Identidade nº. 8.982.169-0 SSP/PR, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Enfermeira, Padrão GP, Classe VIII, cujo período aquisitivo para a concessão de 15 (quinze) 
dias regulamentares de férias constava de 01/02/2016 à 31/01/2017, porém verificou-se que há um intervalo anterior 
que ainda não havia sido efetuado inerente ao período de 01/02/2014 à 31/01/2015, ficando assim alterado a 
referência de aquisição para este último, permanecendo inalteradas as demais informações previstas pela Portaria 
354 de 09 de junho de 2017, inclusive quanto ao pagamento do Abono Constitucional de 1/3 de férias, a ser saldado 
em folha na competência de junho de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 372/2017, de 20 de junho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. LÍDIA MANHANI DE OLIVEIRA BARALDI, brasileira, casada, Portadora da Cédula de Identidade nº. 13.979.456-
9 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeira, Padrão GP, Classe VIII, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; 
Atividade: 2.142 - Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares 
de férias, inerentes ao período aquisitivo de 02/04/2013 a 01/04/2013, e que serão concedidas durante o período de 
17/07/2017 a 31/07/2017, devendo retornar à função no dia 01/08/2017, não havendo direito ao abono constitucional 
de 1/3 de férias, uma vez que já o recebeu em período aquisitivo anterior de 15 (quinze) dias ocorridos na competência 
de junho de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 373/2017 de 21 de junho de 2017
DESIGNA servidora pública, concede gratificação e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a Servidora Pública Sra. ALINE ZUNTINE DE REZENDE, Portadora do RG nº. 10.726.128-1 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, Padrão GAM Classe VI, constante do 
quadro próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo; 
Unidade: 02 – Departamento de Meio Ambiente; Atividade 2.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental, 
para responder como RESPONSÁVEL TÉCNICO JUNTO AO ATERRO SANITÁRIO desta cidade, devendo deliberar 
sobre todos os assuntos, tantos quantos necessários for, visando atender a legislação ambiental, assim como o pleno 
e correto funcionamento do aterro sanitário.
Art. 2º - Conceder em favor da servidora acima qualificada, amparado no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado 
pela Lei 878/2004, Gratificação de Função correspondente e 50% (cinquenta inteiros por cento), iniciando em junho 
de 2017, vinculada à designação contida no artigo primeiro deste ato, devendo ser extinta com o cancelamento, 
revogação, termino ou exoneração da atividade ora designada. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 374/2017, de 21 de junho de 2017.
CONCEDE Adicional de Insalubridade e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado com o disposto no Laudo Técnico 
de Condições do Ambiente de Trabalho nos termos do artigo n°. 63, da Lei Municipal nº. 410/1993, ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE na ordem de 40,00% (quarenta inteiros por cento), a partir de junho de 2017, em favor do Servidor 
Público Sr. ESMAEL APARECIDO VALLOTO KOVALSKI, Portador do RG nº. 4.008.489-4 SSP-PR, Ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, Padrão GAM, Classe VI, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo; 
Unidade: 02 – Departamento de Meio Ambiente; Atividade 2.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental, 
tendo em vista exposição permanente nas dependências do Aterro Sanitário, onde exerce a atividade de controle de 
fluxo dos resíduos em forma líquida (chorume), executando a tarefa de bombeamento desses resíduos líquidos para 
recirculação, atendendo assim a legislação vigente.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 375/2017, de 23 de junho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
GLEDINA CRISTINA PINHEIRO RIBEIRO, brasileira, casada, Portadora da Cédula de Identidade nº. 10.726.172-
9 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 - Manutenção da Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; correspondente a 12 (doze) dias regulamentares de férias, 
inerentes ao período aquisitivo de 02/02/2017 a 01/02/2018, e que serão concedidas durante o período de 17/07/2017 
a 28/07/2017, devendo retornar à função no dia 29/07/2017, ficando autorizado o pagamento em folha do Abono 
Constitucional de 1/3 de férias na competência de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 376/2017, de 23 de junho de 2017.
CONCEDE Adicional de Insalubridade e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado com o disposto no Laudo Técnico 
de Condições do Ambiente de Trabalho nos termos do artigo n°. 63, da Lei Municipal nº. 410/1993, ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE na ordem de 40,00% (quarenta inteiros por cento), a partir de junho de 2017, em favor do Servidor 
Público Sr. DIEGO DA SILVA, Portador do RG nº. 9.826.767-0 SSP-PR, Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Servente de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo; Unidade: 02 – Departamento 
de Meio Ambiente; Atividade 2.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental, tendo em vista exposição 
permanente nas dependências do Aterro Sanitário, onde exerce a atividades relacionadas a manutenção do aterro 
sanitário e controle de fluxo dos resíduos em forma líquida (chorume), executando a tarefa de bombeamento desses 
resíduos líquidos para recirculação, atendendo assim a legislação vigente.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 377/2017, de 21 de junho de 2017.
CONCEDE Adicional de Insalubridade e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado com o disposto no Laudo Técnico 
de Condições do Ambiente de Trabalho, nos termos do artigo n°. 63, da Lei Municipal nº. 410/1993, ADICIONAL 
DE INSALUBRIDADE na ordem de 40,00% (quarenta inteiros por cento), a partir de junho de 2017, em favor da 
Servidora Pública Sra. ALINE ZUNTINE DE RESENDE, Portadora do RG nº. 10.726.128-1 SSP-PR, Ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, Padrão GAM, Classe VI, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo; 
Unidade: 02 – Departamento de Meio Ambiente; Atividade 2.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental, 
visto a exposição permanente nas dependências do Aterro Sanitário, onde desempenha atividade como Responsável 
Técnica, deliberando sobre as atividades e praticas aplicadas, bem como desenvolvimento da atividade de Educação 
ambiental, visando a conscientização sobre a importância ambiental e atender a legislação vigente.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 378/2017, de 26 de junho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. FAUSTO FERDINANDO PAULIN, brasileiro, casado, Portador da Cédula de Identidade nº. 4.236.949-7 SSP/PR, 
ocupante de Cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Agricultura, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 08 – Secretaria de Agricultura; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 
2.146 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Agricultura; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares 
de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/01/2017 a 31/12/2017, e que serão concedidas durante o período de 
10/07/2017 a 24/07/2017, devendo retornar à função no dia 25/07/2017, ficando autorizado o pagamento em folha do 
Abono Constitucional de 1/3 de férias na competência de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 379/2017, de 26 de junho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLASQUES, brasileira, casada, Portadora da Cédula de Identidade nº. 
10.100.704-9 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Padrão GAM, Classe 
I, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade 
Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D B V P E; Atividade: 2.076 - Manutenção e Encargos das Escolas Municipais 
– FUNDEB 40%; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 
02/09/2015 a 01/09/2016, e que serão concedidas durante o período de 10/07/2017 a 19/07/2017, devendo retornar 
à função no dia 20/07/2017, ficando autorizado o pagamento em folha do Abono Constitucional de 1/3 de férias na 
competência de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 380/2017, de 26 de junho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
ANDREA DA SILVA CARDOSO AGUADO, brasileira, casada, Portadora da Cédula de Identidade nº. 9.312.989-0 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Padrão GA, Classe VI, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria da Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; 
Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente 
a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 07/02/2016 a 06/02/2017, e que serão 
concedidas durante o período de 20/07/2017 a 03/08/2017, devendo retornar à função no dia 04/08/2017, ficando 
autorizado o pagamento em folha do Abono Constitucional de 1/3 de férias na competência de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 381/2017, de 26 de junho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. IDALINA CONCEIÇÃO DE MELO, brasileira, casada, Portadora da Cédula de Identidade nº. 4.296.615-0 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe III, Lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, sendo 10 (dez) 
dias inerentes ao período aquisitivo de 01/05/2014 a 30/04/2015, e 10 (dez) dias inerentes ao período aquisitivo de 
01/05/2015 à 30/04/2016, e que serão concedidas durante o período de 03/07/2017 a 22/07/2017, devendo retornar 
à função no dia 23/07/2017, ficando autorizado o pagamento em folha do Abono Constitucional de 1/3 de férias na 
competência de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUARtA-feiRA, 28 de junho de 2017 Umuarama Ilustradoc8

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 382/2017, de 26 de junho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. PAULO RODRIGO JELINSKI, brasileiro, casado, Portador da Cédula de Identidade nº. 10.100.228-4 SSP/PR, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 - Manutenção e Atividades do Serviço 
de Limpeza Pública; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 
22/06/2016 a 31/06/2017, e que serão concedidas durante o período de 03/07/2017 a 01/08/2017, devendo retornar 
à função no dia 02/08/2017, ficando autorizado o pagamento em folha do Abono Constitucional de 1/3 de férias na 
competência de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 383/2017, de 26 de junho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
ADRIANO DIAS RODRIGUES, brasileiro, casado, Portador da Cédula de Identidade nº. 7.170.859-4 SSP/PR, ocupante 
de Cargo de Provimento Efetivo de Pedreiro, Padrão GSG, Classe VI, Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – 
Departamento de Obras e Engenharia; Atividade: 2.026 - Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e 
Engenharia; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 08/07/2016 
a 07/07/2017, e que serão concedidas durante o período de 08/07/2017 a 06/08/2017, devendo retornar à função no 
dia 07/08/2017, ficando autorizado o pagamento em folha do Abono Constitucional de 1/3 de férias na competência 
de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 384/2017, de 26 de junho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. ANTÔNIO PORTELA, brasileiro, casado, Portador da Cédula de Identidade nº.  7.947.166-0 SSP/PR, ocupante 
de Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 - Manutenção e Atividades do Serviço de 
Limpeza Pública; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, sendo 15 (quinze) dias inerentes ao 
período aquisitivo de 01/03/2015 a 29/02/2016, e 15 (quinze) dias inerentes ao período aquisitivo de 01/03/2016 à 
28/02/2017, e que serão concedidas durante o período de 03/07/2017 a 01/08/2017, devendo retornar à função no 
dia 02/08/2017, não havendo direito ao abono constitucional de 1/3 de férias, uma vez que já o recebeu em períodos 
aquisitivos anteriores ocorridos nas competências de abril e novembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 385/2017, de 26 de junho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. ELIANE RODRIGUES ALCARRIA, brasileira, casada, Portadora da Cédula de Identidade nº.  5.248.937-7 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Padrão GA, Classe VI, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – 
Departamento de Educação; Atividade: 2.068 - Manutenção e Encargos com a Educação Infantil; correspondente 
a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 02/01/2016 a 01/01/2017, e que foram 
concedidas durante o período de 23/06/2017 a 02/07/2017, devendo retornar à função no dia 03/07/2017, ficando 
autorizado o pagamento em folha do Abono Constitucional de 1/3 de férias na competência de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 386/2017, de 26 de junho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora 
Pública Sra. VALMIRA LAZARIN, brasileira, casada, Portadora da Cédula de Identidade nº. 8.038.154-9 SSP/PR, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Padrão GAM, Classe IX, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Recursos Humanos; Atividade: 2.020 - Manutenção e Encargos do 
Departamento de Recursos Humanos; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 10/06/2014 a 09/06/2015, a serem concedidas durante o período de 05/07/2017 a 14/07/2017, não 
havendo direito ao abono constitucional de 1/3 de férias, uma vez que já o recebeu em período aquisitivo anterior 
ocorrido na competência de maio de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE SERVIÇO Nº. 26/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.930.435/0001-22, com sede à Vila Paraíso Zona Rural, S/N, 
CEP – 85.950-000 na cidade de Palotina, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ADEMAR 
PAWLOWSKI, brasileiro, casado, portador do RG. nº 317.923 SESP/SC, e do CPF/MF nº 211.789.259-00, residente e 
domiciliado à Avenida Presidente Kennedy, n° 802, Centro, CEP 85.950-000, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, 
resolvem firmar o presente o Termo Aditivo Nº 04 ao Contrato de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada de Preços nº 01/2015, 
Processo n° 20, data da homologação da licitação 19/03/15, que tem como objeto a RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM RUAS, AVENIDAS E PASSEIOS PÚBLICOS 
CONFORME CONVÊNIO FEDERAL - 794146 DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº. 26/2015 que fica prorrogado até 
31/12/2017 contados a partir do dia 30/06/2017, data do término do prazo anteriormente acordado.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes e pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de junho de 2017.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 04 AO CONTRATO DE OBRA Nº 153/2014
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: CONSTRUIRA - CONSTRUTORA 
GUAIRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 13.520.552/0001-72, com sede à Rua Santos Dumont, 1525, Centro, CEP- 
85.980-000 na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pela Sra. DANIELE DE OLIVEIRA 
GONZALEZ, brasileira, divorciada, portador do RG. nº 8.277.676-1 SSP/PR, e do CPF/MF Nº008.957.599-77, residente 
e domiciliado à Rua Marechal Candido Rondon, 155, centro, CP - 85.980-000, na cidade de Guairá, Paraná, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo nº. 04 ao Contrato 153/2014, referente à Licitação Modalidade Tomada de Preços 
nº 11/2014, Tipo Menor Preço – Global, Processo n° 123, data da homologação da licitação 27/08/14, cujo objeto é: 
REFORMA E RECUPERAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA-CONFORME TERMO DE ADESÃO 119/2014, 
NO MUNICIPIO DE SAO JORGE DO PATROCINIO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução do Contrato nº 153/2014, que fica 
prorrogado até 31/12/2017, contados a partir do dia 30/06/2017, data do término do prazo anteriormente acordado, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos caso haja interesse entre as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de junho de 2015.
                  
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 09 AO CONTRATO DE SERVIÇO Nº. 58/2012
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: L & B - CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 10.512.322/0001-73, com sede à Rua José Hermínio Visconcini, nº 221, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pela Srª. LEONILDA APARECIDA 
CANO BENITEZ, brasileira, casada, portadora do RG. nº 5.373.397-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 749.903.499-20, 
residente e domiciliada à Avenida Marcionilio Pereira dos Santos, nº 30, Centro CEP - 87.555-000, em São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente o Termo Aditivo nº 09 ao Contrato de Serviço, firmado 
com amparo da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada de 
Preços nº 9/2012 Tipo Menor Preço, Processo n° 39, data da homologação da licitação 03/07/12, que tem como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE MELHORIAS HABITACIONAIS, CONVENIO 
COM O MINISTÉRIO DA CIDADES/ CAIXA FIRMADO ATRAVES DO TERMO DE COMPROMISSO Nº. 0301553-
51/2009, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução do Contrato nº 58/2012, que fica 
prorrogado até 31/12/2017, contados a partir do dia 30/06/2017, data do término do prazo anteriormente acordado, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos caso haja interesse entre as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de junho de 2017.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 25/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: CANTO NORTE CONSTRUÇÕES 
- EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 23.273.736/0001-39, com sede à Rodovia Estrada Velha - BR 376, nº 212 - 
A2, Gleba Aquidaban, CEP – 86.990-000 na cidade de Marialva, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
PROCURADOR o Sr. WILSON JOSÉ SCHWENGBER, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.766.838-7 SSP/PR, 
e do CPF/MF Nº. 782.284.849-68, residente e domiciliado à Rua Paschoal Giacomini, 516, Novo Horizonte, CEP 
- 86.990-00, na cidade de Marialva, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº 04 ao 
Contrato 25/2016 referente a Tomada de Preços nº 1/2016, Processo n° 5, data da homologação da licitação 17/02/16, 
cujo objeto é: CONCLUSAO DE IMPLANTACAO DE SISTEMA DE SEGURANCA DE TRANSITO- CONFORME 
CONVENIO 724222-PROCESSO 0311046-19/2009, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução do Contrato nº 25/2016, que fica 
prorrogado até 31/12/2017, contados a partir do dia 30/06/2017, data do término do prazo anteriormente acordado, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos caso haja interesse entre as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de junho de 2017.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 07 AO CONTRATO DE SERVIÇO Nº 59/2012
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: L & B - CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 10.512.322/0001-73, com sede à Rua José Hermínio Visconcini, nº 221, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pela Srª. LEONILDA 
APARECIDA CANO, brasileira, casada, portadora do RG. nº. 5.737.397-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº749.903.499-20, 
residente e domiciliada à Avenida Marcionilio Pereira dos Santos, nº. 320, Centro, CEP 87.555-000, na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo Nº. 07 ao Contrato 
59/2012 referente a  Tomada de Preços nº 11/2012, Tipo Menor Preço, Processo n° 41, data da homologação da 
licitação 04/07/12, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) 
POLO DE ACADEMIA, COM ÁREA TOTAL DE 132,58m², CONFORME PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº. 
77870.475000/1110-03 NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução do Contrato nº 59/2012, que fica 
prorrogado até 31/12/2017, contados a partir do dia 30/06/2017, data do término do prazo anteriormente acordado.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de junho de 2017.

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 22 de junho de 2017, sob página nº 
C1, referente a EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 01 DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 175/2017 
oriundo do processo de licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/2017, fica retificado o seguinte:
1 – DO CONTRATANTE:
Onde Lê-se:
“VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná”
Lê-se, o correto:
“JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná”
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 dias do 
mês junho de 2017.
PAULO SERGIO SOUZA
Dir. Deptº. de Licitação

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 72/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 11 de JULHO de 
2017, às 08h 30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – 
POR ITEM, para: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR N° 36500005. 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento de 
Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de junho de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 66/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 146/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017 de 
04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 66/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’AGUA, JUNTO A SECRETARIA DE 
SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
SERGIO SIQUEIRA DOS SANTOS 00047614994 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/06/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Justificativa Nº 67/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 148/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017 
de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 67/2017, que tem por objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
EM ALVENARIA - DENOMINADO BARRAÇÃO INDUSTRIAL, MEDINDO 350,75 M² (TREZENTOS E CINQUENTA 
SETECENTOS E CINCO METROS  QUADRADOS), LOCALIZADO A AVENIDA MARCIONILIO PEREIRA DOS 
SANTOS, Nº. 79, NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PARA FINS DE 
INSTALAÇÃO DE UMA EMPRESA DE CONFECÇÃO EM ROUPAS EM JEANS E ASSEMELHADOS.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ANTONIO BORRI 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/06/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 59/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 125/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 
04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 59/2017, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO A SEREM UTILIZADOS NOS DIVERSOS SETORES 
DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
A. BENITEZ E CANO LTDA 
TREVISAN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/06/17
JOSE CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO  064/2017  DE 26 DE JUNHO DE 2017          
Regulamenta a autorização para utilização de máquinas, tratores e caminhões,  pertencentes ao Município de 
Tapejara – Estado do Paraná,  para uso transitório, bem como estipula os valores a ser cobrado, nos termos do art. 
225 da Lei Orgânica Municipal ( Lei 01/90) e  Decreto 071/2008.
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná,  no uso das atribuições que lhes confere o Artigo 71, inciso VI, 
CONSIDERANDO,  a redução nos preços dos combustíveis, e em especial o Óleo Diesel comum, conforme preços 
praticados nos postos locais,  
DECRETA
Art. 1º - A autorização de uso transitório de máquinas, tratores  e  caminhões do Município de Tapejara Estado do 
Paraná , para uso transitório, poderá ser concedida aos particulares, desde que não haja prejuízo a continuidade dos 
serviços públicos prestados pelo ente Municipal 
Art. 2º - A autorização será concedida mediante  formulação de requerimento endereçado ao Departamento de 
Agricultura e ou  Obras e Viação, o qual será emitido o competente parecer de deferimento ou indeferimento da 
solicitação,  bem como pelo pagamento de preço público constante na tabela abaixo: 
VEÍCULO VALOR DA HORA
TRATOR TRAÇADO R$ 53,40 (cinqüenta e três reais e quarenta centavos)
TRATOR 275 R$  40,05 (quarenta reais e cinco centavos)
PÁ-CARREGADEIRA R$ 66,75 (sessenta e seis reais, setenta e cinco centavos)
MOTO NIVELADORA R$ 66,75 (sessenta e seis reais, setenta e cinco centavos)
RETRO ESCAVADEIRA R$ 39,75 (trinta e nove reais, setenta e cinco centavos)
CAMINHÃO DE TERRA  R$  50,00 (cinqüenta reais )
Art. 3º - os interessados deverão providenciar o recolhimento junto a Divisão de Tributação, através de guia própria , 
antecedentes ao inicio da execução dos serviços pleiteados.
Art. 4º - Permanecem em vigor as demais normas dos Decretos 071/2008 e Decreto 027/2009
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto 007/2017 de 31.01.2017.
 Tapejara,  26 (vinte e seis) dias do mês de Junho de 2.017.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
PREFEITO MUNICIPAL 

cÃMara MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 027/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Presidente Rogério Francischini, viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 26 
até 29 de junho de 2017, onde cumprirá agenda junto aos Gabinetes dos Deputados Estaduais Márcio Nunes e 
Tião Medeiros, Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento - SEAB, Secretaria de Estado de Saúde – 
SESA e Casa Civil, bem como, para tratar de outros assuntos de interesse da comunidade tapejarense (conforme 
requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com 
transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Tapejara, em 26 de junho de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI   JOEL FELICIANO DA SILVA 
      Presidente   Vice-Presidente

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
PORTARIA Nº 314, DE 26 DE JUNHO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora ELISABETE APARECIDA BAGATELI DOS SANTOS, matrícula n.º 7277 portadora da 
CPF n.º 528.595.841-53 – SSP-PR, ocupante do cargo de Zeladora, lotada no Departamento de Saúde, 30 (trinta) dias 
de Licença Prêmio convertida em pecúnia, referente o qüinqüênio 09/12/2003 a 08/11/2008, a ser incluída na folha de 
pagamento de junho 2017, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 1998 
c/c art. 56, da Lei nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de junho de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE     

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 053/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 089/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
036, de janeiro de 2017, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 053/2017, visando à Aquisição de Medicamentos Injetáveis 
para atender as necessidades do Pronto Atendimento (P.A) e do Departamento de Saúde do Município de Tapejara/
Pr, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á 
no dia 10 de julho de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao 
caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 23 de junho de 2017. Pregoeiro Oficial
 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 054/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 090/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
036, de janeiro de 2017, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 054/2017, visando à Aquisição de medicamentos da 
linha de A a Z (Similares, Genéricos e Éticos), para distribuição gratuita na Farmácia Básica Municipal do Município 
de Tapejara/PR, constantes da lista oficial de preço editada pela INDITEC/CMED atualizada, destinados a munícipes 
pacientes do Sistema Único de Saúde, indicados pelo Departamento Municipal de Saúde do Município de Tapejara/
Pr, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á 
no dia 11 de julho de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao 
caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 23 de junho de 2017. Pregoeiro Oficial

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 099/2017
OBJETO:  Aquisição de materiais diversos (esportivos) para atender às necessidades dos Departamentos de 
Educação, Cultura e Esportes do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE: Carta Convite Nº 006/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  A. TARTARI CIANORTE - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-76.412,10 (setenta e seis mil quatrocentos e doze reais e dez centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de junho de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Kike

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 007/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 087/2017
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, considerando que o art. 25, inciso II da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores autoriza 
à inexigibilidade de licitação, e com base no parecer jurídico, e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os 
termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº. 007/2017, para contratação da empresa SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
03.541.088/0014-61, com o objetivo de prestação de serviços de cursos técnicos profissionalizantes em “Oficinas 
de Confecção de Doces para Confeitaria e Oficinas de Design de Sobrancelhas’, com as famílias do PAIF – Serviço 
de Atendimento Integral a Família, a serem ministrados nas Oficinas Socioeducativas desenvolvidas pelo Centro de 
Referência e Assistência Social – CRAS do Município de Tapejara/Pr, conforme detalhado no processo, o valor total 
da contratação é de R$-7.020,00 (sete mil e vinte reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenho da 
despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido 
no art. 26 da Lei nº 8.666/93, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.
Tapejara/PR, 27 de junho de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 2109/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA Prefeito Municipal, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) Diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos 
e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - 
Paraná, onde participara de Audiência junto a varias Secretarias de Estado, nos dia 27, 28 e 29 de junho de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2110/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor FRANCIS CARDOSO PERECIN, Vice - Prefeito Municipal, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) Diárias, no valor de R$ 
550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na 
cidade de Curitiba - Paraná, onde participara de Audiência junto a varias Secretarias de Estado, nos dia 27, 28 e 29 
de junho de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

conselHo MuniciPal de saÚde de taPira
CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-1544
RESOLUÇÃO N.º 010/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a convocação da VIII Conferência Municipal de Saúde e nomeação da Comissão 
Organizadora. 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de TAPIRA-PR, em reunião extraordinária realizada em 23 de Junho de 
2017, no uso das prerrogativas pela Lei Federal n 8080, de 19/09/90, Lei Federal n 8142 de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal n.º 001 de 21 de janeiro de 1992;
RESOLVEM: 
Art. 1º - Convocar a VIII Conferência Municipal de Saúde de Tapira a ser realizada no dia 30 de Junho de 2017; 
Art. 2º - Nomear a Comissão Organizadora que será composta pelos seguintes membros: 
- Matilde Gomes da Silva; 
- Alessandra Goes de Almeida; 
- Alessandra Monteiro da Silva;
- Flavia Colombo de Oliveira;  
- Ilson de Paula; 
- Andréia Cristina Batista Alves;
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
Tapira, 23 de Junho de 2017.
MATILDE GOMES DA SILVA  
Presidente do Conselho Mun. de Saúde

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
ADVERTENCIA
Ilmo. Sraº. 
MARIA BEATRIZ DE ANDRADE
RG 6.154.255-8
CPF 005.442.549-29
Fica Vossa Senhoria ADVERTIDA, nos termos do artigo 131, e Art. 132, c/c artigo 142, da Lei Municipal 029/93.
Tal advertência se faz necessário devido ao comportamento não condizente com as normas internas desta 
municipalidade, ficando assim advertido quanto seu comportamento junto à colega de trabalho.
Esclarecemos que a reincidência em procedimentos semelhantes irá contribuir desfavoravelmente para seu 
desempenho, podendo acarretar-lhe penalidades mais severas, ensejando uma SUSPENÇÃO disciplinar e demais 
penalidades constantes no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Tapira.
Ilson de Paula
Diretor do Fundo Municipal de Saúde
Ciente:
Data: 23 de junho de 2017.
Assinatura do Funcionário
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
ADVERTENCIA
Ilmo. Sraº. 
SIMONI LAURINDO DE OLIVEIRA
RG 8.404.984-0
CPF 050.382.749-51
Fica Vossa Senhoria ADVERTIDA, nos termos do artigo 131, e Art. 132, c/c artigo 142, da Lei Municipal 029/93.
Tal advertência se faz necessário devido Insubordinação a Chefia imediata causando desavenças com os demais 
profissionais da equipe.
Esclarecemos que a reincidência em procedimentos semelhantes irá contribuir desfavoravelmente para seu 
desempenho, podendo acarretar-lhe penalidades mais severas, ensejando uma SUSPENÇÃO disciplinar e demais 
penalidades constantes no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Tapira.
Ilson de Paula
Diretor do Fundo Municipal de Saúde
Ciente:
Data: 23 de junho de 2017.
Assinatura do Funcionário
Testemunhas:

cÂMara MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N.º003/2017
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas na Resolução Nº001/2010,
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores: Claudemir Antônio de Abreu e Vanderlei Vieira Mendes, a viajarem para a cidade de 
Curitiba, nos dias 26, 27 e 28 de Junho do corrente ano, em visita a Gabinete de Deputado, cabendo a cada vereador 
o recebimento antecipado de três diárias referente somente os dias que correspondem à viagem, nos termos da 
Resolução N.º001/2010.
Sem despesas de locomoção para os cofres públicos.
Este Ato entra em vigor nessa data, revogando as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de Junho do ano de dois 
mil e dezessete.
VANDERLEI VIEIRA MENDES          MARIA DAS GRAÇAS F. DOS SANTOS
                Presidente                                                  1ª Secretária 

cÂMara MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 006/2017
VANDERLEI VIEIRA MENDES, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Conceder férias à servidora municipal, senhora ROZINA ASSIS DE SOUZA, correspondente ao período aquisitivo de 
2016/2017, usufruindo-as de 03 de Julho de 2017 a 02 de Agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Junho do ano de 2017.
VANDERLEI VIEIRA MENDES 
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 007/2017
VANDERLEI VIEIRA MENDES, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Conceder férias à servidora municipal, senhora ROSIANE CRISTINA TUROZZI DA SILVA, correspondente ao período 
aquisitivo de 2016/2017, usufruindo-as de 03 de Julho de 2017 a 02 de Agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Junho do ano de 2017.
VANDERLEI VIEIRA MENDES 
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 008/2017
VANDERLEI VIEIRA MENDES, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Conceder férias ao servidor municipal, senhor JOEL VIEIRA, correspondente ao período aquisitivo de 2016/2017, 
usufruindo-as de 03 de Julho de 2017 a 02 de Agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Junho do ano de 2017.
VANDERLEI VIEIRA MENDES 
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL E 
DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL Nº 047/2017
COMUNICAMOS que houve alteração no Edital e na data de abertura do Pregão Presencial nº 047/2017, cujo objeto 
é: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ARBITRAGEM, EM COMPETIÇÕES ESPORTIVAS, A SEREM REALIZADAS NO ANO DE 2017. Nova data de 
sessão pública: 10 de Julho de 2017, às 09:00 (nove) horas (horário de Brasília). O edital completo poderá ser obtido 
na internet no sítio www.terraroxa.pr.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas no telefone (44) 3645 1122, 
ramal 222 em dias úteis das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 as 17:00 horas.
Terra Roxa-PR, 08 de Maio de 2017.
Roberto Luiz Jacoby
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 10352/2017 
SÚMULA: Constitui Comissão Permanente de Licitação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
com amparo no Art. 51, Parágrafo 4º da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
RESOLVE:
Art. 1º. Constitui Comissão Permanente de Licitação, com a função de receber, examinar e julgar todos os 
documentos, propostas e procedimentos relativos a licitações, que venham a ser executadas, pelo Município, ficando 
assim constituída:
Presidente: Paulo Cesar Farias – RG nº  4.742.587-5   CPF nº 799.390.829-91 Ag. Administrativo;
Secretário: Sandra Antônio –RG nº 6.790.561-0   CPF nº 288.521.488-09 , Diretora do  Departamento  de Patrimônio 
e Articulação.
Membros: 
Edésio Oliveira Lima – RG nº 4.080.896-5   CPF nº  550.067.449-87 -  Mecânico;
João Batista da Silva – RG nº 2.107.017  CPF nº 799.391.479-53  -     Auxiliar de Serviços Gerais.
Júlio Simões de Lima – RG nº 7.385.899-2 e CPF nº 036.666.329-12 – Operador de Máquinas.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 12 de janeiro de 2017.
Art. 3º. Revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 9544/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - Pregão Nº 42/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 42/2017, Processo 
Administrativo nº 62/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA AS COMPETIÇÕES 
PREVISTAS PARA SEREM REALIZADAS NO ANO DE 2017, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedoras as Empresas:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
ESPORTIVA RV LTDA - ME                                        7.909,55
KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIV               64,00
JC QUINHONE ATACADISTA EPP                                    3.805,00
TOLEDO MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME                         9.661,00
MAGNUM IND. E COMERCIO DE REDES LTDA-EPP                      2.395,40
G.W. CONFECÇOES LTDA-ME                                      11.457,00
Terra Roxa, 26 de junho de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 62/2017, MODALIDADE: 14 - Pregão nº 42/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 62/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 42/2017, os participantes:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
ESPORTIVA RV LTDA - ME                                        7.909,55
KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIV               64,00
JC QUINHONE ATACADISTA EPP                                    3.805,00
TOLEDO MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME                         9.661,00
MAGNUM IND. E COMERCIO DE REDES LTDA-EPP                      2.395,40
G.W. CONFECÇOES LTDA-ME                                      11.457,00
Terra Roxa, 26 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12217
PREGÃO PRESENCIAL nº 42/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA AS COMPETIÇÕES PREVISTAS PARA SEREM 
REALIZADAS NO ANO DE 2017, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: ESPORTIVA RV LTDA – ME.
VALOR DA ATA: R$ 7.909,55
VALIDADE DA ATA: ATÉ 26/06/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 26/06/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12317
PREGÃO PRESENCIAL nº 42/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA AS COMPETIÇÕES PREVISTAS PARA SEREM 
REALIZADAS NO ANO DE 2017, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: G.W. CONFECÇOES LTDA-ME.
VALOR DA ATA: R$ 11.457,00
VALIDADE DA ATA: ATÉ 26/06/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 26/06/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12417
PREGÃO PRESENCIAL nº 42/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA AS COMPETIÇÕES PREVISTAS PARA SEREM 
REALIZADAS NO ANO DE 2017, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: JC QUINHONE ATACADISTA EPP.
VALOR DA ATA: R$ 3.805,00
VALIDADE DA ATA: ATÉ 26/06/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 26/06/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12517
PREGÃO PRESENCIAL nº 42/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA AS COMPETIÇÕES PREVISTAS PARA SEREM 
REALIZADAS NO ANO DE 2017, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: TOLEDO MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA – ME.
VALOR DA ATA: R$ 9.661,00
VALIDADE DA ATA: ATÉ 26/06/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 26/06/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12617
PREGÃO PRESENCIAL nº 42/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA AS COMPETIÇÕES PREVISTAS PARA SEREM 
REALIZADAS NO ANO DE 2017, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: MAGNUM IND. E COMERCIO DE REDES LTDA-EPP
VALOR DA ATA: R$ 2.395,40
VALIDADE DA ATA: ATÉ 26/06/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 26/06/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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